
AVISO DE LlclTAçAo

PREGAO PRESENCIAL N2 077/2016.

ProcessjJcieatono

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Prestação de serviços de tornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps
simétricos, através de urna rede de fibra optica de 2.5 0HZ/s (infraestrutura de fibra optica), corn
fornecimento de equipamentos necessários a execucão do serviço em regime de comodato, e
suporte técnico.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 1000rnin do dia 15 de junho de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessào Püblica as 1010rnin do rnesmo dia, nas dependências
da salade reuniôes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado —PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Adrninistração na Prefeitura
do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
OBhOOmin as 12hOOrnin e das 13h30min as l7h00min, de segunda a sexta-feira, e tarnbém para
download no site do MunicIpio: www.patobragado.pr.gov.br .

Pato Bragado - PR, ao primeiro dia do mês de junho de 2016.
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Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 . Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Municipio de Pato Bragado
Secretaria de Administração
Departamento de lnfomática

Sr. Djoni Robden
Secretário de Adrninistraçâo
Nesta

soLIclTAçAo

Pato l3ragado, 09 de Maio de 2016.

Venho através desta, SOLICITAR a Corttrataçâo de empresa especiatizada no

serviço do tetecornunicação e Internet, coin prOprios, para prestaçao de

serviços do fornecimento de VLAN (Rede Virtual), através de urna rede de fibra

optica de 2.5 GIIZ/s (infraestrutura de fibra optica), coin 	 do

equiparnentos necessãrios a execuçäo do serviço em regime de comodato e

suporte técnico. A instalação da VLAN corn velocidade de 50Mbps sirnétricos nos

15 pontos sendo des:

1. PAçO MUNICIPAL, Av. Willy Barth, 2885- Centro

2. CENTRO DE SAUDE, Run Florianopolis, n2 1177- Centro

3. UASF (CLINICA DA MULHER), Run Guarapuava n 2 2944- Centro

4. PROJETO PIA/CRAS, Rua Guarapuava n 2 2934- Centro

5. BIULIOTECA CIDADA, Rua Guarapuava n 9 2977 - Centro

6. PARQUE DE MAQUINAS, Run Florianópolis, n' 1249- Centro

7. AGRICULTIJRA/EMATER, Rua Arapongas, n° 2725 - Centro

8. GINASIO OF ESPORTES, Avenida Willy Barth, n° 2201
9. CMEI GOTINI-IA DE MEL Rua Guarapuava 112 2930- Centro :-

10.CENTRO CULTURAL Avenida Willy Barth, n 9 2930- Centro

11.INDI[JSTRIA E COMERCIC, mm Curitiba, n 17- Centro

12.ESCOLA MUNICIPAL Rua Paranagu& n 2 891 - Centro	 ON
13.PRE-ESCOLA, Rua Guaira, N° 2840 - Centro

14.NOVO P0510 DE SAUDE, Rita Arapongas, 112 3025- Centro

15.POLIESI'ORTIVO CRISTAL, Prolongamento Avenida Willy Barth, Gleba AB, S/N9.

. 0 Municfpio de Pato Bragado se reserva o direito de näo contratar Os

serviços em sua totalidade, e, escolherá a ordern de instalaçao, conforme

ptanejarnento do Departamento de lnforrnática.



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Secretaria do Administraçäo
Departarnento de Infornática

A Contratada torá ate is (quinze) dias no máximo para executaros serviços

requendos pela contratante.

Solicito ainda, que sejam exigidos Os soguintes documentos, os quais

comprovarn quo a empresa tern registros e documentaçao legal para exercer o

serviço em telecomunicação e tibra optica:

Autorizaçäo emitida pelo órgäo responsável (Agencia Nacional do

TelecornunicaçOes - ANATEL), para disponibilizar serviços de internet

(SCM).

• Declaraçào que possui equipe técnica especializada e compativel corn o

objeto do edital, constando a relaçào nominal dos profissionais habilitados a

prestar os serviços de instalaçao e ativaçäo dos equiparnentos, contendo, no

minimo 01 (urn) técnico registrado coin de certiuIcaçao NR-10, 01

(urn) profissional corn curso do certltIcaçâo NR-35, 01 (urn) profissional

coin 	 superior cornpleto coin 	 em Tecnologia da lnformaçào,

Sistemas do lnformaçâo e/ou Ciência da Computacäo.

• Docurnento emitido pelo site do Orgio regulador registro.hr comprovando

que possui faixa de endereçarnento IP fornecido sobre seu numero do ASN

(Autonomous System Number).

As ernpresas interessadas deverao ainda efetuar a visita tCcnica,

acompanhadas de urn Responsável do Departarnento de lnformática,

visando sanar dUvidas, e visitar Os pOSSIVCIS locais de instalaçao dos

equipamentos.

VALORES MAXIMOS

- Transporte de dados via Fibra Optica, coin 	 na velocidade de

50Mbps para transporte do dados entre o Paço Municipal e outros 14 pontos, via

VLAN em rede de fibra optica de 2.5GHz, coin mensal máxirno do RS 653,00

(seiscentos e cinquenta e trés reals) por ponto, e urn valor global de R$ 9.795,00

(Nove mil setecentos e noventa e chico reais).

- Taxa do Ativaçâo para o serviço de transporte de dados VLAN em rede de

fibra optica de 2.5GHz, valor 6nico por ponto ativado do R$ 693,00, ou urn valor

global do R$ 10.395,00 (Dez mil trezentos e noventa e cinco reals).



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Secretaria de Administraç5o
Departamento de Irifomática

JUSTIFICATWA

A interligação dos prédios püblicos via YLAN em Fibra Optica, contribui de

forma significativa para um nIvel superior de qualidade de vida e autoestima dos

colaboradores, aumentando, por conseguinte, o rendirnento no trabaiho, pois

existe uma variada disponibilizaçao de serviços páblicos diretarnente no Site

Oficial do Municfpio, assim como um grande numero de servidores de dados que

fornecern acesso a diversos sistemas de gestao pUblica.

Corn a implantaçao desta rede, ficaremos preparados para absorver vários

projetos futuros, corno por exemplo, no setor de segurança com cameras de

rnonitoramento, futuras instalaçOes de telefonia VOIP, alérn de major controle dos

serviços pelo setor de informática, como, controle de acessos a internet e rede

privada.

No sistema atual, ternos muito problema corn a comunicação entre os

prédios, pois as condiçOes clirnáticas, e naturais, como o crescimento de árvores, a

degradaçao pelo tempo dos rnateriais utilizados para a fixação das antenas,

demandam de gastos com manutenção. Corn este novo sisterna de VLAN, terernos

uma reduçâo de gastos corn rnanutenção, além de diminuir o risco corn possIveis

acidentes, pois o Municfpio não dispOe de Equipamentos de Proteçäo Individual e

Equiparnentos de Proteçäo Coletivos para o trabaiho no Departarnento de

Inforrnática, o que se torna urn grande problerna, pois os funcionários atualmente

sobem, por exemplo, na Caixa da água sern protecao, e sern ter treinamento, pois

não faz parte das descriçoes básicas do cargo.

Certo do vosso entendirnento, estarnos a disposição para rnaiores

esciarecirnentos.

Atenciosamente,

4ftrssoii
CPF: 041.098.009-94
Colaborador Profissional de Sistemas
Sec. Mun. de AdministraçAo

Xin de Oliveira
9.672.779-86

Co1aboral de Sistemas
Sec. Mun. de Administração
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0RcAMENT0:

CLIENTE: Prefeitura do Municipio de Pato Bragado
Pato Bragado - Paraná
CEP: 85948-000

15 (quinze) Pontos de Rede Vlan (Rede Virtual) de 50MBP/s nos
Seguintes localidades da area urbana do Municiplo de Pato Bragado:

1. PAço MUNICIPAL, Av. Willy Barth, 2885—Centro
2. CENTRO OF SALJDE, Rua Florianopolis, no 1177—Centro
3. UASF (CLINICA DA MULHER), Rua Guarapuava no 2944— Centro
04, PROJETO PIAJCRAS, Rua Guarapuava no 2934— Centro
5. BIBLIOTECA CIDADA, Rua Guarapuava no 2977— Centro
6. PAROUE DE MAQUINAS, Rua FlorianOpohs. no 1249 — Centro
7. AGRICULTURNEMATER Rua Arapongas, no 2725— Centro
8. GINASIO DE ESPORTES, Avenida Willy Barth, no 2201
9. CMEI GOTINHA OF MEL, Rua Guarapuava no 2930— Centro
10.CENTRO CULTURAL, Avenida Willy Barth, no 2930— Centro
11.INDUSTRIA E COMERCJO, Rua Curitiba, no 17— Centro
12.ESCOLA MUNICIPAL Rua Paranagua, no 891 - Centro
13.PRE-ESCOLA Rua Guaira, No 2840— Centro
14.NOVO POSTO OF SAUDE, Rua Arapongas, no 3025 - Centro
15, POLIESPORTIVO CRISTAL, Prolongarnento Avenida Willy Barth, Gleba AB, S/No.

At'vaçào por ponto de redo Fibra Optica GPON 2,5ghz/s -- - 	 - 	 -------------- R$750,00
Redo VLAN (Rode Virtual) na velocidade do 5OMbp/s valor mensal por ponto ------- R$690,00

Orçamento Valido par 10 Dias

TI.;IJ, At r;	 i,;,.



EMPRESA:
VipNet Internet	 ib It

Rua Guaira 2695
Fone 045 32821000

V IPHET
CLIENTE:	

NTERNET

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Pato Bragado - Paraná
Cep 85948-000
ORAMENTO

15 Pontos de Rede VIan (Rede Virtual) de 50MBP/s

Nos seguintes localidades da area urbana do Municiplo de Pato Bragado:

I. pAçO MUNICIPAL. A y . Willy Barth, 2885 —Centro

2. CENTRO DE SAO DE, Rua FlorianOpolis, no 1177— Centro

3. UASF (CLINICA DA MULNER), Rua Guarapuava no 2944— Centro

4. PROJ ETO PIA/CRAS, Rua Guarapuava no 2934— Centro

5. BIBLIOTECA CIDADA, Rua Guarapuava no 2977— Centro

6. PAROLE DE MAQUINAS, Rua Plorianópolis, no 1249— Centro

7. AGRICULTURA/EMATER, Rua Arapongas, no 2725— Centro

8. GINASLO DE ESPORTES, Avenida Willy Barth, no 2201

9. CMEI GOTINHA DE MEL, Rua Guarapuava no 2930— Centro

10. CENTRO CULTURAL, Avenida Willy Barth, no 2930— Centro

II. INDIJSTRIA E COMERCIO, Rua Curitiba, no 17— Centro

12. ESCOLA MUNICIPAL, Rua Paranaguá, no 891 - Centro

3. PRE-ESCOLA, Rua Guaira, No 2840— Centro

14. NOVO POSTO DE SAUDE, Rua Arapongas, no 3025— Centro

15. POLIESPORTIVO CRISTAL, Prolongamento Avenida Willy Barth, Gleba AD, S/No.

ATlvAçAo POR PONTO DE REDE FIBRA OPTICA Gpon 2,5ghz/s -----------------------R$380,00

Rede VLan (Rede Virtual) 50Mbp/s por Porto valor mensal: ------------------------------------R5530,00

Orçarnento Valido per 10 Dias 	

' 	 1	 ERNET



PDRTRL4ITAIPU
OES EM TEENOLOGIA

EMPRESA: Portal Itaipu —Itaipulãndia - PR
Rua Mauri Mathes, 1738 Fone 045 3559-1665 e-mail juarez@portalitaipu.com.br

CLIENTE:Pret'eitLlra do Municipio Pato Bragado

ORAM ENTO

15 Pontos de Rede Vian (Rede Virtual) de 50MBP/s
Nos seguintes pontos de Inslalação ca area urbana do Municipio do Palo Bragado:

1, PAO MUNICIPAL, Av. Willy Barth, 2555 - Centro

2.CENTRO DE SALJDE, Rua Fiorianopolis, no 1177 - Centro

3.UASF (CLINICA DA MULI-IER), Rua Guarapuava no 2944- Centro

4.PROJETO PIAjCRAS, Rua Guarapuava no 2934 - Centro

5.BIBLIOTECA CIDADA, Rua Guarapuava no 2977- Centro

6.FAROUE DE MAQUINAS, Rua FlorianOpolis. no 1249- Centro

7.AGR ICU LTURA/EMATER. Rua Arapongas, no 2725 - Centro

8, GINASIO DE ESPORTES, Avenida Willy Barth, no 2201

9.CMEI GOTINHA DE MEL, Rua Guarapuava no 2930- Centro

10.CENTRC CULTURAL, Avenida Willy Barth, no 2930- Centro

Ii, INDUSTRIA E COMERCIO, Rua Curitiba, no 17- Centro
12. ESCOLA MUNICIPAL, Rua Paranaguã, no 691- Centro

13,PRE-ESCOLA, Rua Guaira, No 2840- Centro

14,NOVO POSTO DE SAUDE, Rua Arapongas, no 3025- Centro

15. POLIESPORTIVO CRISTAL, Prolonganiento Avenida Willy Barth, Gleba AS, S/No.

instalaçao redo fibra optica por porno
VLans (Rede Virtual ) SDMBS por porno valor mensal.

Equipamento em comodato;

EqUipamentos já corn frete e montados
Orçarnento Vando por 10 Dias I

iOr
(7J OAL ITAIPU

R$950,00
R$740,00



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, ao primeiro dia do mês de junho de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito do MunicIpio

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 0 pagamento das despesas
relativas aos serviços tie fornecimento de VIAN (Rede Virtual) através de uma rede de fibra optica de 2.5
GHZ/s, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçôes Orçamentárias:
02.003 - Secretaria de Administração
041221050.2.007 - Manutenço das Atividades da Secretaria de Administracão
3.3.90.39.97.447 - Despesas de Teleprocessamento
02.005 - Secretaria de Educaçâo e Cuttura
123611150.2.013 - Manutenç5o do Ensino Fundamental
3.3.90.39.97.5743 - Despesas de Teleprocessamento
123651150.2018 - Manutençâo da Educacâo lnfantil
3.3.90.39.97.5744 - Despesas de Teleprocessamento
123651150.2019 - Manutençäo das Atividades da Educaço Infantil - CEMEI
3.3.90.39.97.5740 - Despesas de Teleprocessamento
02.006 - Departamento tie Cultura
133921200.2028 - Manutençâo e Melhorias do Centro Cultural
3.3.90.39.97.5741 - Despesas de Teleprocessamento
07.007 - Secretaria de Esportes e Lazer
278121250.2.031 - Manutençâo do Centro Poliesportivo CRISTAL
3.3.90.39.97.5745 - Despesas de Teleprocessamento
287121250.2032 - Manutençâo das Atividade do Gragadinho
3.3.90.39.97.5739 - Despesas de Teleprocessamento
02.008— Secretaria tie Obras, Viaçâo e Urbanismo
154521300.2.034 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Obras, Viaço e urbanismo
3.3.90.39.97.5737 - Despesas de Teleprocessamento
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103011450.2.040 - Manutencão das Atividades do Fundo
3.3.90.39.97.5734 - Despesas de Teleprocessamento
103011450.2048 - Manutençâo da UAPSF
3.3.90.39.97.5735 - Despesas de Teleprocessamento
02.010 - Secretaria de Assistência Social
082431500.6004 - Manutenção das Atividades do Projeto PIA
3.3.90.39.97.5736 - Despesas de Teleprocessamento
02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
206061600.2.060 - Manutenço das Atividades da Secretaria de Agricultura, pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.39.97.5738 - Despesas de Teleprocessamento
02.014 - Secretaria tie Ind. Corn. Turisrno e Desenvolvirnento Econômico
226611650.2.062 - Manutenção das Atividades da Secretaria
3.3.90.39.97.5742 - Despesas de Teleprocessamento

Co

cieup4lt%1JLAen
Agente de Admfiistra?aVrcecretaria de Financas

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Estado do Parané	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Folba:	 1
Prefeitura do Municipio de Path Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA Do MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conte .................
Orgào .................
Unidade Orçamentaria..

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos .....=

447	 Desdobranento cM Despesa 	 Despesa Principal:	 402

02	 Exerutivo Municipal

02.003	 Secretaria de Administraçao

041221050	 Adninistraç4o

2007000	 Manutenção das Atividades da Sacretaria de Administraçeo

3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ath 23/05/2016

Enipenhado no Periodo....

Liquidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........

Empenhado ate 0 Periodo. =

Liquidado ate o Periodo. =

Paqo ate o Periodo ......

A Pagar Proceasado ......

A Pagar nSo Proceasado.. =

Total a Pager ...........=

0,00

1. 240, 52

0,00

1.240,52

17.518,52

6.400,18

6.400,18

0,00

11.118,34

11. 118, 34



Estado do Paraoá	 Saldo da Despesa	 27/05/2016	 Foil,.:	 1

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: 9000EITUPA 00 MUNICIPIO 06 PATO SPAGADO

Conta .................=	 5750	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 4211

Orgao ..................02	 Executivo Municipal

Unidade Orcamentaria. = 02.010	 Secretaria do Assisttncia Social

Funcional ..............082431500	 Assistência Social

Projeto/Atividade .....= 6003000	 Nanutençào dos atividades do Conseiho Tutelar.

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS Do TELEPROCESSANENTO

Fonte do Recursos .....= 505	 Royalties Tratado do Itsipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 27/05/2016

Emponhado no Periodo.. .. =
	

0,00

Liquidado no Periudo..	 0,00

Anulado no Periods ......=
	 0,00

Paqo no Periodo .........	 0,00

Elepanhado ate o Periodo.	 0,00

Liquidado ate o Periudo.	 0,00

Pago ate 0 Periods ......	 0,00

• Pagar Processadu ......	 0,00

• Pager nao Processado.	 0,00

Total a Pagar ...........=	 0,00



Estado do Parana	 Saldo cia Despesa	 23/05/2016	 Folba:
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unldade Gestora: PREFEITURA Do MUNICIPT0 DE PATO BRAGADO

Conta .................
Orgâo .................
Unidade Orçementaria.. =

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa...

Foote de Recursos .....

5743	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 1141

02	 Executivo Municipal

02.005	 Secretaria da Educaçao a Culture

123611150	 EducaçFo

2013000	 ManutençEo do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO

505	 Royalties Pratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Empenhado no Periodo.... = 	 0,00

Liguidado no Periodo.... 	 0,00

Anulado no Periodo .....	 0,00

Papa no Periodo .........	 0,00

Empenhado ate o Periodo. = 	 0,00

Liquidado ate o Periodo.	 0,00

Faqo ate o Periodo ......	 0,00

• Pagar Processado ......=	 0,00

• Pager 050 Processado.. =	 0,00

Total a Pager ...........	 0,00

1)
=

-I--



Estado do Paranã	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Folba:

Prefeitura do Munioipio de Pato Bragado

Unidade Gesture: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conta .................
OrgRo .................=
Unidade OrçamentEria.. =

Funcional .............
Projeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa... =

Foote de Recursos .....=

5744	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 1410

02	 Executivo Municipal

02.005	 Secretaria do Educaçao e cultura

123651150	 EducaçBo

2010000	 Manutençao da Educaçao Infantil - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DE TELEPROCESSPJ4ENT0

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Empenhado no Periodo.... =	 0,00

Liquidado no Periodo....	 0,00

Anulado no Periodo ...... 	 0,00

Pago no Periodo .........=	 0,00

Empenhado ate o Periodo. = 	 0,00

Liquidado ate o Periodo. 	 0,00

Pago ate a Periodo ......= 	 0,00

• Pager Processado ..... 	 0,00

• Pagar nto Processado.. 	 0,00

Total a Pager ...........=	 0,00

U



Estado do Parana	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Foiha:	 1

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFELTURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conta .................=
Orgâo .................=
Unidade Orçament&ria.. =

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa...

Foote da Recursos .....

5740	 Desdobramento do Despesa 	 Despesa Principal: 1603

02	 Executivo Municipal

02.005	 Secretaria da Educagao 0 Culture

123651150	 Educaçao

2019000	 ManutençEo des Atividades da EducaçRo Infantil - CEMEI Gotinha de Mel

3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DL TELEPROCESSAMENTO

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Empenhado no Periodo.... = 	 0,00

Liquidado no Periodo....	 0,00

Anulado no Periodo ......	 0,00

Pago no Periodo .........=	 0,00

Empenhado are o Periodo.	 0,00

Liquidado ate a Periodo. =	 0,00

Papa ate o Periodo ......	 0,00

• Pagar Processado ...... 	 0,00

• Pagan nEo Processado.. 	 0,00

Total a Pager ...........=	 0,00

I- 	 C?



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Foiha:	 1
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREE'EITURA Do MUNICIFIO DE PATO BRAGADO

conta .................
Orgâo .................
Unidade Orçamentária..

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....=

Natureza do Despesa...

Fonte de Recursos ....

5741	 Desdobrarnento do Despesa	 Despesa Principal: 1817
02	 Executivo Municipal

02.006	 Departamento de culture

133921200	 cultura

2028000	 Manutençao e Melhorias do Centro cultural

3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DE TEDEPROCESSAMENTO

505	 Royalties Tratado de Itaipu sinacional

Saldos de 01/0512016 ate 23/05/2016

Empenhado no Periodo....	 0,00

Liquidado no Periodo	 =	 0,00

Anulado no Period o ......=	 0,00

Pago no Periodo .........=	 0,00

Empenhado ate 0 Periodo.	 0,00

Liquidado ate o Periodo. =	 0,00

Pago ate o Periodo ......=	 0,00

• Pagar Processado ...... 	 0,00

• Pager nao Processado..	 0,00

Total a Pagar ........... = 	 0,00

E7\



Estado do Parana	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Solha:
Prefeiturs do Hunicipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DO PATO BRAGADO

Conta .................
OrgAo .................
Unidade Orcamentária..

Funcional ............
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa... =

Fonts de Recursos .....

5745	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2083

02	 Executivo Municipal

02.007	 Secretaria de Esportes e Lazer

278121250	 Desporto e Lazar

2031000	 NanutençRo das Atividades do Centro Poliesportivo cristal

3.3.90.39.97.00.00 DESFESAS DE TELEPROCESSAMENTO

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Empenhado no Periodo....	 0,00

Liquidado no Periodo.... = 	 0,00

Anulado no Period o ......=	 0,00

Pago no Periodo ......... 	 0,00

Empenhado ate o Periodo. 	 0,00

Liquidado ate o Periodo. 	 0,00

Pago ate o Periodo ......= 	 0,00

• Pagar Processado ......= 	 0,00

• Pagar nBa Processado.. =	 0,00

Total a Pagar ...........=	 0,00



Estado do Parana	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Folha:	 1

Prefeitura do Munioipio de Pato Bragado

tJnidade Gesture: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Cents .................
Orgao .................=
Unidade Orçarnentãria..

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos .....=

5739	 Desdobrarnento da Despesa	 Despesa Principal: 2121

02	 Executive Municipal

02.007	 Secretaria de Esportes a Laser

278121250	 Desporto e Lazer

2032000	 ManutengMo des Atividades do GinSsio Bragadinho

3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS OF TELEPROCESSAI4ENTO

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Eeipenhado no Periodo.... =	 0,00

Liguidado no Periodo....	 0,00

Anulado no Periodo ......= 	 0,00

Pago no Periodo .........=	 0,00

Empenhado ate o Periodo.	 0,00

Liguidado ate o Periodo.	 0,00

Pago ate o Periodo ......= 	 0,00

• Pagar Processado ......=
	

0,00

• Pagar nEo Processado..	 0,00

Total a Pagar ...........=	 0,00

I]



Estado do Paraná	 Saldo da Oespesa	 23/05/2016	 Folbar	 1
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA 00 MUMICIPLO DE PATO BRAGADO

Conta .................
Organ .................=
Unidade Orcamentária.. =

Funcional .............
Projeto/Atividade .....

Natureza do Despesa... =

Forte de Recursos .....

5737	 Oesdobramento do Despesa	 Despesa Principal: 2332
02	 Executivo Municipal

02.006	 Secretaria de Obras, Viaçao e Urbanisrno

154521300	 Urbanismo

2034000	 ManutençEo des Atividades da Secretaria de Obras, Viaçao e Urbanismo

3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Empenhado no Periodn.... = 	 0,00

Liquidado no Periodo.... =	 0,00

Anulado no Periodo .....	 0,00

Pago no Periodo ......... 	 0,00

Empenhado at6 0 Periodo. =	 0,00

Liquidado ate 0 Periodo.	 0,00

Pago ate n Periodo ......	 0,00

• Pager Procesaado ......=	 0,00

• Pagar nSo Prncessado..	 0,00

Total a Pager ...........	 0.00

jJ)C



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Folba:	 1
Prefeitura do Municipic de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA Do MUNICIPTO DE PATE BRAGADO

Conta .................=
Orqao .................
Unidade Orcamentária.. =

Funcional .............
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa...

Fonts de Recursos .....=

5734	 Desdobrantento da Despesa	 Despesa Principal: 2965
02	 Executive Municipal

02.009	 Fundo Municipal de Sa6de

103011450	 Saüde

2040000	 Nanutengao des Atividades do Fundo Municipal de SaCde

3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS 05 TELEPROCESSAMENTO

303	 Sailde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Empenbado no Periodo.... = 	 0,00

Liquidado no Periodo.... 	 0,00

Anulado no Periodo ...... 	 0,00

Pago no Periodo .........=	 0,00

Empenhado ate o Periodo. =	 0,00

Liguidado ate o Peniodo.	 0,00

Pago ate o Periodo ......= 	 0,00

• Pager Processado ..... 	 0,00

• Pager nRo Processado.. 	 0,00

Total a Pager ...........	 0,00

LI



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Folba:	 1
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO 06 PATO BRAGADO

Conte ..................5735	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 3314
OrgRo ..................02	 Executivo Municipal
Unadade Orçamentária.	 02.009	 Fundo Municipal de Sa0de
Funcional .............= 103011450	 SaUde
Projeto/Atividade .....= 2048000	 Manutençao da Unidade de Atençto Primaria SeUde do Familia - UAPSF
Naturaza do Despesa	 3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DE TELEPROCESSAr4ENTO
Ponta de Recursos .....= 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Empenhado no Periodo....	 0,00
Liquidado no Periodo.... =	 0,00
Anulado no Periodo ......	 0,00
Pago no Periodo .........	 0,00
Empenhado ate o Periodo. 	 0,00
Liquidado ate 0 Periodo.	 0,00
Pago ate 0 Periodo ......= 	 0,00
A Paqar Processado ......=	 0,00

A Pager 060 Processado.. =	 0,00
Total a Pagar ...........=	 0,00

I!



Estado do Parana	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Folha:
Prefeitura do Munioipio de Pato Bragado

Unidade Gestate: PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conte .................=
Orgào .................
Unidade orcamentarja..

Funcional .............=
Projeto/Ativjdade .....=

Natureza da Dospese... =

Fonte do Recursos .....=

5736	 Desdobramento da Despesa

02	 Executivo Municipal

02.010	 Secretaria do Assisténcia Social

082431500	 Assisténcia Social

6004000	 Manutençào das Atividades do Projeto PiE

3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS OE TELEPROcESSAJ4ENTO

505	 Royalties Tratadu do Itaipu Binacional

Despesa Principal: 4259

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Empenhado no Periodo....	 0,00

Liguidedo no Periodo....	 0,00

Anulado no Periodo ......= 	 0,00

Pago no Periodo ......... 	 0,00

Empenhado ate 0 Periodo.	 0,00

Liquidado ate 0 Periodo. =	 0,00

Pago ate o Periodo ..... 	 0,00

A Pager Processado ......= 	 0,00

A Pager n&o Processado.. = 	 0,00

Total a Pager ........... = 	 0,00

UI



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Folba:	 I

Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPTO DE PPLTO BRAGAOO

Costs .................. 5736 	 Desdobramento da Oespesa	 Deapesa Principal: 4906

Org&o .................. 02 	 Executivo Municipal

Unidade Orgamentária. . = 02.013 	 Secretaria de Agriculture, Pec.Meio/Amb.

Funcional .............. 206061600 	 Agriculture

Projeto/Atividade	 2060000	 Manutençào des Atividades da Secretaria de Agriculture, Pecudria a Main

Ambie nte

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DE TELEPROcESSAMENTO

Fonte do Recursos	 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Enpenhado no Periodo	 0,00

Liquidado no PerIodo	 0,00

Anulado no Periodo	 0,00

Pago no Periods ........ . =	 0,00

Empenhado ate o Periodo. =	 0,00

Liquidado ate o Periodo	 0,00

Pagn and o Periods	 0,00

• Pager Proceasado	 0,00

• Pager nOo Processado.. =	 0,00

Total a Pager ........... = 	 0,00



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 23/05/2016	 Folba:
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPTO DE PATO BRAGADO

Cents .................	 5742	 Desdobrarsento do Despesa	 Despesa Principal: 5203
ÔrgSo .................	 02	 Executive Municipal
Unidade Orçamentária..	 02.014	 Sec. Ind.com . Turismo e Dees.,Econ.
Funcional .............	 226611650	 Industria
£L,JeLu/nLsv1ueoe .... . = 2062000	 Manutençao das Atividades da Secretaria de IndOstria, comercic e

Turismo e Dese
Natureza do Despesa 	 3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DE TEr,EPROCESsAMENTQ
Fonte de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2016 ate 23/05/2016

Empenbado no Periodo.... 	 0,00
Liquidedo no Periodo.... 	 0,00
Anulado no Periodo ...... 	 0,00
Pago no Periodo .........	 0,00
Empenhedo are o Periodo. = 	 0,00
Liguidado ate o Periods.	 0,00
Pago ate o Periodo ......= 	 0,00
A Pagar Processado ......=	 0,00
A Pager não Processado.. =	 0,00
Total a Pagar ...........	 0,00

C



Prefeitura do MunicIpio de Pato BragadO
Estado do Paraná

PARECER. JURIDICO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Preg5o Presencial fl. 2 077/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Anãlise juridico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato as quais tern par objeto a contrataçäode empresa para prestaçao
de serviços de fornecirnento de VLAN (rede virtual), através de rede de fibra
ótica corn fornecirnento de equipamentos em regime de comodato e
suporte técnico.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as especificaçoes do
objeto da presente licitaçào, descriminacâo, vigência da contrataço, estimativa de valores, bern
como consta ainda a inforrnacào referente a dotaço orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise jurIdico-formal,
constante deste processo.

E 0 RelatOrio.

PARECER JURIDICO

Este parecer tem par objetivo a analise do Edital e a minuta do Contrato, aos
quals OPINO que as rnesrnos atendem aos requisitos constantes especificarnente no parágrafo Unico
do art. 38 da Lei n. 2 8.666/93, subsidiariarnente, pela Lei Federal n o 10.520 de 17 de julho de 2002,
no que couberern, bern coma, ao disposto no artigo 40 da Lei n 2 8.666/93, encontrando-se apta par a
ser executada.

-	 Segue as autos para prosseguimento dos atos licitatorios par a que seja adotada a
adequaço do certame aos princIpios bésicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente.

Por firn, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no
mandarnento do art. 4, inciso I, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na irnprensa oficial do
MunicIplo e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o resumo do instrumento
convocatório, coma, forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente
Püblico.

E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 07 de

Portaria 07812015

-	 D4gin.1d1
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 01 de junhode 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Administraçâo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçäo desta Secretaria para contrataço de serviços de fornecimento de VLAN (Rede
Virtual) através de uma rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s, vimos comunicar que de conformidade com
as informaçOes do Departamento de Finahças e a Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através do Pregoeiro e Equipe de Apojo, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de
acordo com a disposto na legislaco vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

,4nlldo R(e6dr
Prefeito do Municfpio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParonO



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçAO - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 077/2016

PREGOEIRO E EQIJIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETAR!A MUNICIPAL DE ADMINI5TRAçA0
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as 1010min do dia 15/06/2016, nas dependéncias da Sala de Reuniöes da
Prefeitura, será realizada a sessào para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Cornercial e
documentaçao de Habilitação para o Pregào, na forma Presencial n. 9 077/2016, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislaçào
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se tombém neste Edital, as regras dispostas no Lei Com plementar n. 2 12312006, Lei
Complementar n. 2 14712014. e em especial a Lei Municipal Complementar fl. 2 059/2016 e Decreto
Municipal n. 2 04812016, gue priorizo a contratacào corn microem presas e empresas de pepueno
Porte sediados no municIpio, ate o limite de 10% (dez por cento) do methor preco válido..

O horário para protocolo dos envelopes será ate as 14hOOmin, do dia 1510612016, junto ao setor
de protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sesso pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nern
tao pouco ingresso de novas documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitaçâo
1.1. Prestação de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps
sirnétricos, através de urna rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra optica), com
fornecimento de equipamentos necessários a execucào do serviço em regime de comodato, e
suporte técnico, conforme especificado no Termo tie referenda, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFENClA:
Anexo I - Modelos de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçäo de Curnprimento dos Requisitos de HabilitaçàO, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, bra dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçäo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do
envelope n. 9 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 9 2;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Anexo V - Modelo de Declaraçäo de que se enquadra como ME ou EPP (lei complernentar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VI - Declaraçâo de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VII - Declaraço de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Modelo do contrato de fornecimento

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderao participar desta licitaçäo, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuaçao sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçöes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçâo direta ou indireta nesta licitação de:
a)pessoa fIsica;
b) empresa em regime de sub-contrataçäo, ott ainda, em consórcio;
c)ernpresa que possua restriçOes quanto a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissoluçäo, Iiquidaçâo;
e) empresa que esteja, par qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou contratar
cam a Adrninistraçäo Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Adrninistração Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou juridicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n. 9 8.666/93.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessào Ptblica de abertura dos envelopes do Pregào realizar-se-á no dia 15 de junho de 2016,
As 141110min, na Sala de ReuniOes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Nào havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessäo no primeiro dia átil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horàrio originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados ate a prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de F-Iabilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, nào sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se corno
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessäo, não será aceita a apresentaçäo de quaisquer envelope
e /ou documentos, a não ser as que estäo dentro dos envelopes ou em màos dos
representantes presentes, ate a momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de Iicitäção, deverâo ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou canter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessäo Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos
seguintes procedirnentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraçäo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçã9j_a
ser apresentada fora de qualquer envelope);

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços Para fins de classificaçao das proponentes
para a etapa de apresentaçào de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçao das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliação da Docurnentaçào de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitacão a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçOes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE L!cITAçcJEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.-° 07712016
DATA DEABERTtJRA: .................- HORARIO: 10I0M1N
ENVELOPE N. 9 01- "PROP OS TA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIc!TAçA0
PREGAQ, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 07712016
DATA DEABERTURA: .................- HORARIG: 1010MIN
ENVELOPE N. 2 02- "D 0 Cu MEN TA A o"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário de cada
item, valor global de cada item e valor global da proposta apresentada (com no máximo duas casas
decimals após a virgula), no qual já deverá estar incluido todo custo de entrega e instalação do
objeto da licitaçäo, inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigaçöes trabalhistas e
previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta
licitaçào;
b) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nümero e a modalidade da licitação deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, námero de telefone e nümero de
fax da empresa licitante;
c) conter identificaçäo e assinatura do responsável; e
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
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f) Constar dados bancários para deposito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo.
h) Constar o prazo de entrega, instalação dos equipamentos em local indicado pelo Departamento
de lnformática desta Municipalidade.
I) Cotar preço para todos os itens listados no termo de referenda, conforme anexo deste Edital, sob
pena de desclassificação da proposta.
6.2. No preço deverão estar incluIdos, alérn do lucro, todas as despesas e custos coma seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o
fornecirnento do objeto da presente licitaçào.
6.2.aJ Anexo a Proposta de Preços, deve set apresentado o Atestado de Visita Técnlca, emitido
pelo árgöo licitante, onde comprove que a empresa verificou as locals de execuçflo do objeto,
certificandoque conhece suas peculiaridades e caracterIsticas. Para fins de obtenção do Atestado
de Visita Técnica a proponente deverá agendar a mesma previarnente corn o Departamento de
lnformatica, sendo que a visita deverá ocorrer impreterivelmente ate dois dias uteis antes da data
de abertura do certarne, sendo que o näo atendimento desta condiçdo e a nöo apresentaçäo de
atestado ensejará na inabiitaçdo autornática da proponente.
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.3.1	 Do prazo de pagarnento e das demais condiçOes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar
de apresentar em tempo hábil, a Declaraçäo de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitaço, nos
terrnos deste Edital, conforrne rnodelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, alérn do lucro, todas as despesas e custos coma, frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaço, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.2 Sornente sero aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual
ou inferior a R$ 119.406,00 (cento e dezenove mil quatrocentos e seis reals)

8— DA PARTIcIPAçA0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critérlo de
desernpate, preferência de contrataço para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçOes em que as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas rnicroempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bern classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderé ao mornento
em que for declarado vencedor do certarne, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da
Administração Püblica, para a regularização da docurnentaçäo, pagamento ou parcelarnento
do débito, e ernisso de eventuais certidoes negativas e positivas,com efeito, de certidão
negativa;

b) A näo-regularizaçäo da documentaçao, no prazo previsto na alInea anterior; irnplicará
decadencia do direito a contrataçào, sern prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçao convocar as proponentes

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

remanescentes, na ordern de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a
Iicitaçäo.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessào sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
rnediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos beneficios da Lei Complementar n. 9 123/2006, deverao as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaracão de
Enquadramento devidarnente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1A cornprovaço da condiço de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte de que trata a
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaço das propostas comerciais, na fase de
credenciarnento, devendo a proponente realizar a entrega do docurnento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será priorizado a controtaçflo corn rnicroern presas e empresas de pepueno porte sediadas no
rnunicIpio, ate o lirnite de 10% (dez por cento) do meihor preco válido, verificado após a fase de
lances verbais

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 0 prazo de entrega e instalaçäo dos equipamentos, nas condiçOes descritas no Objeto desta
Licitaço, se dará de forma parcelada, ou seja, as pontos de ligação nâa serào solicitados todos de
urna vez, mas uma vez formalizada a solicitaçâa, o mesmo deverá ser instalado em ate 15 (quinze)
dias, apOs a efetiva formalizaçao do pedido.
9.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento serâ de 12 (doze) rneses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.
9.3 A Licitante vencedora deverá oferecer assistência técnica nos equipamentos e suporte local em
ate 12 horas após o contato da contratante, sem custo adicional pelo a periodo o qual rnantenha se
firmado a contrato.
9.4 A Licitante vencedora deverá designar uma equipe de instalação corn pessoal técnico
especializado de seu próprio quadro de funcianários devidamente equipada corn os equipamentas
de segurança e outros, exigidos pela Legislaçäo vigente.

10.DAS C0NDIç6ES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.1 0 pagamento será realizado mensalmente, sernpre ate o 10 (décimo) dia ütil do rnês
subsequente ao da prestaçäo de serviços, rnediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de
Serviços, mencionando no corpo da nota, a nümero do Processo licitatório.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação do produto, nümero da licitação, nUmero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida peta própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentosde habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.
10.5 A liberaçào do pagamento fica condicionada a apresentação de negativas de ordem fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no curnprimento dos encargos socials instituldos por lei;
10.6 As retençôes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da rnào de obra deste Contrato, deveräo ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.7 Ern caso de não curnprimento pela Contratada de qualquer disposiçäo contratual, os
pagamentos podero ficar retidos ate posterior solução.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.003 - Secretaria de Administra55o
041221050.2.007 - Manutençào das Atividades da Secretaria de Administraçäo
3.3.90.39.97.447 - Despesas de Teleprocessamento
02.005 - Secretaria de Educaçâo e Cultura
123611150.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.97.5743 - Despesas de Teleprocessarnento
123651150.2018 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.39.97.5744 - Despesas de Teleprocessamento
123651150.2019 - Manutenção das Atividades da Educacão Infantil - CEMEI
3.3.90.39.97.5740 - Despesas de Teleprocessarnento
02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2028 - Manutenção e Meihorias do Centro Cultural
3.3.90.39.97.5741 Despesas de Teleprocessarnento
07.007 - Secretaria de Esportes e Lazer
278121250.2.031 - Manutenção do Centro Poliesportivo CRISTAL
3.3.90.39.97.5745 - Despesas de Teleprocessamento
287121250.2032 - Manutenção das Atividade do Gragadinho
3.3.90.39.97.5739 - Despesas de Teleprocessamento
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
154521300.2.034 - Manutenço das Atividades da Secretaria de Obras, Viaço e urbanismo
3.3.90.39.97.5737 - Despesas de Teleprocessamento
02.009 - Fundo Municipal de SaUde
103011450.2.040 - Manutençäo das Atividades do Fundo
3.3.90.39.97.5734 - Despesas de Teleprocessamento
103011450.2048 - Manutenção da UAPSF
3.3.90.39.97.5735 - Despesas de Teleprocessamento
02.010 - Secretaria de Assistência Social
082431500.6004 - Manutenção das Atividades do Projeto PIA
3.3.90.39.97.5736 - Despesas de Teleprocessarnento
02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Melo Ambiente
206061600.2.060 - Manut. das Atividades da Secretaria de Agricultura, pecuária e Melo Ambiente
3.3.90.39.97.5738 - Despesas de Teleprocessamento
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02.014 - Secretaria de hid. Corn. Turismo e Desenvolvimento Econômico
226611650.2.062 - Manutenção das Atividades da Secretaria
3.3.90.39.97.5742 - Despesas de Teleprocessamento

11- DA FORMA DE APREsENTAçA0 DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quals sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitação deverão ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabeliäo de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cOpia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro Cu par membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregào.

11.2 Os documentos deveräo ser entregues, preferencialmente 1 na seqüència indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaçào dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, no cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçäo JurIdica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Oltima alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaçao dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certido
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federals
e DIvida Ativa da Uniäo.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipals), do domicIlio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidäo Negativa de DébitosTrabalhistas (www.tst.jus.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certido positiva, desde que tenha efeitos

de negativa.
11.7.1 Considera-se certidào positiva cam efeitos de negativa a certidào onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; )c2
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11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
11.8 Para efeito de verificação da validade das certidoes de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei Cu flOS próprios docurnentos, seräo considerados válidos os documentos
ernitidos no periodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregäo.

11.9 Para fins de cornprovação da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverào ser apresentados os
seguintes documentos:
11.09.1 Certidäo negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurIdica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebirnento das propostas, se outro prazo nâo constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio de 2015, dispensável para MEl.
11.10 Outros documentos a serern apresentados:

11.10.1 Declaração do curnprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituiçäo
Federal, conforrne rnodeto anexo;

11.10.2 Declaraço de inexistência de irnpedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçäo, conforme rnodelo Anexo;

11.10.3 Declaraçäo de Idoneidade, conforme modelo anexo;
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
11.10.5 Autorização ernitida pelo órgäo responsável (Agencia Nacional de TelecomunicaçOes -

ANATEL), para disponibilizar serviços de internet (SCM).
11.10.6 Declaraçâo que possui equipe técnica especializada e cornpatIvel corn o objeto do

edital, constando a relaçâo nominal dos profissionais habilitados a prestar os serviços
de instalação e ativação dos equiparnentos, contendo, no rnInimo 01 (urn) técnico
registrado corn curso de certificaço NR-10, 01 (urn) profissional corn curso de
certificação NR-35, 01 (urn) profissional corn curso superior cornpleto corn referencia
em Tecnologia da lnformaço, Sistemas de Inforrnaçào e/ou Ciência da Cornputação.

11.10.7 Documento ernitido pelo site do órgão regulador do registro.br  cornprovando que
possui faixa de endereçarnento IP fornecido sobre seu numero de ASN (Autonomous
System Number).

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAcA0 AO EDITAL
12.1 E tacultada a qualquer interessado a apresentaço de requerimento de esclarecirnentos sobre

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáxirno de
02 (dois) dias Oteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
rnencionado no preârnbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedirnento, rnediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
08hoorninh as 12hOOrninh e das 13h3orninh as llhoorninh.

12.4 Os esclarecirnentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia átil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntarnente
corn aqueles, os autos do procedirnento.
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12.5 As questOes formuladas que forem de interesse geral, bern como as respostas, serão
divulgadas para todos as que retirararn o Edital, resguardando-se a sigilo quanta a
identificaçäo da empresa consulente.

13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificacão(oes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, a

acoihirnento do pedido de providéncias ou de irnpugnação exige, além da(s) alteração(Oes)
decorrente(s), designaçâo de nova data para a realização do certarne e divulgaçâo da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas par agentes credenciados, que se apresentarao ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidamente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que
contenha fotografia,.e portando Terrno de Credenciarnento, de conformidade corn a modelo
constante no Anexo deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelo pes e juntamente corn

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn a Pregoeiro a reduçào dos precos ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intenço de interpor recurso adrninistrativo ao

final da sessào püblica ou, se for a caso, manifestar-se irnediata e
rnotivadarnente sobre a intençào de faze-b;

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão;
14.1.1.5 prestartodos as esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos as dernais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócid, proprietário, dirigente ou
assernelhado, o Termo de Credenciarnento deverá estar acompanhado de original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro cornercial, devidamente registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorrência de
tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn a Terrno de
Credenciarnento, instrumento püblico ou privado de procuraçflo, sempre
acarnpanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderes especificos para representar a licitànte em todas as
etapas do Pregâo.

14.2 A não apresentaçäo do Termo de Credenciamento citado no subitern 14.1 näo seré rnotivo
para desclassificaçäo ou inabilitação da proponente, mas impedirá que a representante se
rnanifeste ou responda em nome da proponente durante a sessäo, para as etapas de
apresentaçäo de lances verbais e/ou recurso.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.go y.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

14.3 Seri admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) ünica proponente.
14.5 A ausência da docurnentação referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaçäo

ern desconformidade corn as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase
de apresentaço de lances verbais do Pregào, rnantida a preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenaçâo das propostas e apuraçâo do rnenor preço.

14.6 A ausência do credenciado, ern qualquer mornento da sessão, importará a imediata exclusão
da proponente par ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenaço das propostas e apuraçäo do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os docurnentos de credenciarnento seräo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçA0 E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio recebero
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre as requisitos de
habilitação, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconforrnidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçäo mencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.2 1 (Proposta de Preços) e n. 9 2 (Docurnentos de Habilitação).
15.2.1 A ausència de identificaçao na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, näo constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçào.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, rnantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentaçäo de habilitaçäo.
16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo as docurnentos de habilitação, a

Pregoeiro deve lacrá-lo sern analisar seu conteüdo, recoihendo a rubrica dos presentes
sabre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria
proponente au na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessäa.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Seri desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir a disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagern näo prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdida;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente ern proposta das dernais propanentes;
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16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçäo provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará Para participar da etapa de apresentacão de lances verbais o autor da
proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no rnáxirno, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR POR LOTE ofertado.

16.7 Se no houver, no mInimo, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderäo os autores das 03 (três) meihores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio Para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçào de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma (mica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensäo do Prego, inclusive Para melhor avaliaçào das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitacOes do mercado, ou pela repetiçäo do Prego ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que no haja prejuizos a Administração.

18 - DA clAsslrlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçao de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaçäo das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaçäo, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 Ultimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas Para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada ern prirneiro lugar, decidindo rnotivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter meihor preço Global.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na cornparaçäo do preço obtido com os preços

atuais praticados no mercado ou com as preços ofertados em licitaçOes anteriores,
sendo que as informaçôes utilizadas na sua decisào devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, tambérn, solicitar a dernonstraço da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçäes sobre os custos,
inclusive corn apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de no apresentaço ou de insuficiência das informaçoes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso prornover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.
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19- DA vERlrlcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificaçäo de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificaçäo dos respectivos docurnentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçâo da proponente:
19.3.1 A näo apresentaço da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentaçào de documentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaçäo de documentos comprobatOrios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituiço dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidoes;
19.3.5 0 não cumprirnento dos requisitos de habilitacão; e
19.3.6 A apresentaçào de cópias desacompanhadas de originals para autenticaçào, quando

não autenticadas par tabeliào de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente
a sesso.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e ern seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadarnente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedirnentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, 0 Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisäo ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias óteis, contados a
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentaçäo das razöes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o iiorário normal de expediente, das OShOOmin as
12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes seräo intimadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerào com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisöes, assim como encaminhá-los para a autoridade cornpeténte proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçào apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
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19.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicação e a
homologaço;

19.7 A falta de manifestaçäo imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadéncia do direito de recurso e a adjudicaçäo, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentaçäo de habilitaçào da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas nâo declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizacâo da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitaço das proponentes em um ánico momento
ou, ainda, se as trabalhos não puderem ser concluIdos e/ou surgirem dóvidas que não possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sesso, registrando as
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão
em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçào de lances verbais, a suspensäo dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t8-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo Os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessäo.

20— DA HoMoLoGAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sesso püblica, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisäo, procederá a

•	 adjudicaço do objeto ao vencedor e a homologação do resultado do Pregào;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitaço pela autoridade competente, a adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para asinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
corlvocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, par igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidaménte registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçOes em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
pUblico ou privada de procuração, sempre acompanhado de original ou cOpia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário
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diretarnente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condiçao para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverà manter as mesmas
condiçôes de habilitaçäo.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçOes que, eventualrnente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, as princIpios da TeoriaGeral dos
Contratos e as disposicôes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuço contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescjsão do contrato, e autoriza a Administraçäo a convocar a

- próxima proponente, na ordem de class ificação, para assinar novo Contrato.
20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado näo assinar o contrato ou

aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçöes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem corno, deixar de cumprir com qualquer das disposiçoes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentés, na ordem de classificaço, para faz6-lo em igual
prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanta ao preço,
ou revogar a licitaçào, sem prejuIzo da cominaçào prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitaço deverà ser real izada conforme previsto no item 9 deste
edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL

22.1 Será perrnitida a alteraçâo contratual para restabelecer a relaçào que as partes -pactuaram
entre as encargos do fornecedor e a retribuição da Administraçäo PUblica para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilIbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência -de fatos imprevisiveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deveräo ser demonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes
penal idades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sabre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaraçao de inabilitação.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sabre o valor total do Contrato,ejp

descumprimento de obnigaçOes fixadas no Edital e em seus Anexos.
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23.1.3 Advertencia, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensäo
temporária do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
juridicas pelo mesrno controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sern prejuIzo das dernais corninaçOes
legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Adrninistraçäo Püblica e pessoas jurIdicas
pela rnesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarern os rnotivos deterrninantes da puniçào ou ate que seja
prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do Pregäo;
23.1:4.3 Não rnantiver a proposta, injustificadarnente;
23:1.4.4 Cornportar-se de rnodo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatório;
23.1.4.5	 Fizer declaraçâo falsa;
23.1.4.6 Corneter fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuçâo doContrato.

23.2 Comprovado irnpedimento ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Adrninistraçào Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançöes previstas no subitern 23.1 seräo aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela mais
branda e culrninando na mais severa.

23.4A sançào de impedimento de licitar e contratar corn a Adrninistracão PCiblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de rnulta prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de rnulta devero ser recolhidas no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificação, podendo a autorjdade cornpetente deterrninar seu desconto
diretarnente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAçA0 E/ou ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTÔ
24.1 A autoridade cornpetente para determinar a cthntrataçao poderá revogar a licitaçäo ern face de

razOes de interesse pOblico, derivadas de fato superveniente devidarnente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIclo
ou por provocaçäo de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundarnentado.

24.2 A anulação do procedirnento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes nâo terão direito a indenização em decorrência da anulaçäo do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprirnento do Contrato.

24.3 A comunicaçäo da anulaçao ou da revogação do procedirnento Iicitatório, deverá ser feita
pessoalrnente, ou por correspondência com aviso de recebimento, prornovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da ernpresa, a comunicacão

será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçäo, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatórJg..
contar da ültirna publicaçào.	 ç4i'
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25- FORO
25.1 As questöes decorrentes da execuçào deste Pregão que não possarn ser dirirnidas

administrativamente serào processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn excluso de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado - PR, ao primeiro dia do rnês de junho de 2016.

Pr feito do MunicIplo
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TERMO DE REFERENCIA - PREGAO PRESENCIAL N.2 077/2016

Do Objeto:
Prestação de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps
simétricos, através de uma rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra optica), corn
fornecimento de equipamentos necessários a execuçâo do serviço em regime de comodato, e
suporte técnico.

ITEM 1: Transporte de dados via Fibra Optica, corn circuito na velocidade citada, para transporte de
dados entre o Paço Municipal e outros 13 pontos, inclusos serviços de manutenção, conforme
indicados:

1. PAço MUNICIPAL, Av. Willy Barth, 2885 —Centro
2. CENTRO DE SAUDE, Rua Florianópolis, n 2 1177 — Centro
3. UASF (CLINICA DA MULHER), Rua Guarapuava n 2 2944— Centro
4. PROJETO PIA/CRAS, Rua Guarapuava n 2 2934— Centro
5. BIBLIOTECA CIDADA, Rua Guarapuava n 2 297]— Centro
6. PARQUE DE MAQUINAS, Rua Florianópolis, n 2 1249 — Centro
7. AGRICULTURA/EMATER, Rua Arapongas, n Q 2725— Centro
8. GINASIO DE ESPORTES, Avenida Willy Barth, n 9 2201
9. CMEI GOTINHA DE MEL Rua Guarapuava n 2 2930—Centro
10. CENTRO CULTURAL Avenida Willy Barth, n Q 2930 — Centro
11. INDUSTRIA E COMERCIO, Rua Curitiba, n 9 17—Centro
12. ESCOLA MUNICIPAL, Rua Paranaguá, n 9 891 — Centro
13. PRE-ESCOLA, Rua Guaira, N Q 2840 — Centro
14. POLIESPORTIVO CRISTAL, Prolongamento Avenida Willy Barth, Gleba AB, S/N2.
TETO MAXIMO MENSAL POR PONTO INSTALADO: R$ 653,00 (seiscentos e cinpuenta e três reals)

ITEM 2: Taxa de Ativaçâo para o serviço de transporte de dados, inclusos serviços de manutenção

DEMAIS CONSIDERACOES:
0 MunicIpio de Pato Bragado se reserva o direito de escolher a ordem de instalação da rede virtual,
conforrne planejarnento do Departamento de lnformática.

o objeto a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e podröes da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente as ,fino/idades que dde natura/mente se espera, conforme
determina o Cóo'igo de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregào Presencial n.2 ....../2016

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 inscrita no CNPJ/MF sob

	

corn	 sede
neste ato representada pelo(s) sócios,

Sr.	 RG	 CPF/MF_______________
residente na 	 n2_, Bairro

Cidade	 de 	 Estado
pelo presente instrumento de mandato, nomela e constitui, seu(s)

Procurador(s) 	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

	

n 2	, Bairro 
Cidade de 	 Estado 	 , a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar Os atos necessãrios
corn relaçäo a licitacäo na modalidade de Pregäo Presencial sob n 2 , usando dos
recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e demais condiçoes, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitaçào, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrern, corn ou scm reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em
especial, para esta Jicitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

	

MEMEMMMMMMOR
	 de	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEW II

(Devera ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTA(AO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 _______, emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 _________, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os

requisitos de habilitaçäo exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
F U ncão
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ANEW Ill

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Sen hores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG nfl _______, emitido pela SSP/, e do CPF nfl
DECLARA, sob penas da Lei, que no está sujeita a qualquer impedimento legal e que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expresso da verdade, firrnamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001.05
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITtJIAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 9	, por
intermedlo de scu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do
documento de identidade RG n.9 ______ emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2  DECLARA,
sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere a observSncia do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituiço Federal, ou seja, näo
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO V

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

Declaraçäo de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administracão

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. Q	 • por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 . portador(a) do docurnento de
identidade RG n. 2 _, emitido pela SSP/____ e do CPF n.2 ________, DECLARA, sob penas da
Lei, que, que näo existem impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistração
Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos a presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG IC P F
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VI

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 ....../2016

MODELO DE DECLARAçAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereço	 , por intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n. 9 . ernitido
pela SSP/_, e do CPF n. 2 

	

	 DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso)

nos termos do Artigo 39 caput, incises I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressäo da verdade, lirmarnos o presente.

______ de 	 de 2016.

Name completo e Assinatura do Representante legal
RG/CPF
Função

At Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001.05
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ANEXO VII

DEcLARAçAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitaçäo Modalidade ..............de n 2 J2016, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que näo possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangümneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
ate o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitaçäo e Pregão, che¼ do
executivo municipal ou secretàrios.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)

Av. Willy Barth, 2885- FonelFox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Porond
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ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereça comp/eto, te/efone, "fac-sim i/c" e CNPJ)

(Local), ______ de 	 de 2016.

A Comissäo de Licitação
Ref.: Pregâo Presencial n.Q

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçào de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de ............, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregäo fl. 2 077/2016,
conforme relacionado abaixo:

VALOR MENSAL POR PONTO INSTALADO: R$ .... x 14 r ....... x 12 meses = R$
VALOR GLOBAL DE All VAçA0: R$ .... x 14 = .......
Valor Global da Proposta: R$
Prazo de entrega:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluidos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitaço, tais coma, materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçäo, lucro e qualquer outra
despesa incidente sabre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificacoes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidacle igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
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ANEXO VIII
MINt/TA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. 2 .. . . . .12016

Contrato de Fornecirnento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
...........................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores e na forma

abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bragado. Estado do Paraná pessoa jurIdica de direito püblico interno,
inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e
domiciliado na Avenida Continental, n. 9 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa jurIdica de direito privado inscrita
no	 CNPJ	 sob	 n2	 ............................................. .estabelecida 	 na

.........................................................................CEP ..................................neste ato representada par seu

......Senhor ...............................................portador da Cédula de Identidade n 9 ......................... e do
CPF/MF n 9 .....................................residente e dorniciliado na ..................................CEP ......................acordam e
ajustarn 0 presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subseqOentes e
legislaçäo pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° ....../2016 e pelas clãusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observaçöes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contrataço de serviços para o fornecirnento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps sirnétricos, através de
urna rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra optica), corn fornecirnento de equiparnentos necessários a
execução do serviço em regime de cornodato, e suporte técnico.
ITEM 1: Transporte de dados via Fibra Optica, corn circuito na velocidade citada, para transporte de dados entre 0 Paço
Municipal e outros 13 pontos, conforrne indicados:

1. PA0 MUNICIPAL Av. Willy Barth, 2885 — Centro
2. CENTRO DE SAUDE, Rua Florianópolis, n 2 1177 - Centro
3. UASF (CLINICA DA MULHER), Rua Guarapuava n 2 2944 — Centro
4. PROJETO PIA/CRAS, Rua Guarapuava n 2 2934 — Centro
5. BIBLIOTECA CIDADA, Rua Guarapuava n 2 2977— Centro
6. PARQUE DE MAQUINAS, Rua Florianópolis, n 2 1249—Centro
7. AGRICULTURA/EMATER, Rua Arapongas, n 2 2725— Centro
8. GINASIO DE ESPORTES, Avenida Willy Barth, n 2 2201
9. CMEI GOTINHA DE MEL Rua Guarapuava n 2 2930— Centro
10. CENTRO CULTURAL Avenida Willy Barth, n 2 2930—Centro
11. INDLJSTRIA E COMERCIO, Rua Curitiba, n 9 17— Centro
12. ESCOLA MUNICIPAL Rua Paranaguá, n 2 891— Centro
13. PRE-ESCOLA, Rua Guaira, N 2 2840—Centro
14. POLIESPORTIVO CRISTAL Prolongarnento Avenida With' Barth, Gleba

ITEM 2: Taxa de Ativação para 0 serviço de transporte de dados, inclusos serviços de rnanutenço

a) A CONTRATANTE se reserva o direito de escolher a order-n de instalaçao da rede virtual, conforme planejamento do
Departarnento de Inforrnática. Urna vez forrnalizada a solicitaçâo, o mesmo deverá ser instalado em ate 15 (quinze)
dias, após a efetiva formalizaçao do pedido.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CI4PJ 95.719.472/0001-05
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b) 0 objeto a ser (em) fornecida(s) deverá (do) obedecer as narmas e padrôes do ABNT e INMETR0, ser de boa
qualidade e atender eficozmente àsfinalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina a Código de
Defesa do Consumidor.

c) 0 prazo de vigência do contrato de Prestaçào de Serviços sera de 12 (doze) meses, contacts da data de assinatura
do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

d) Sempre que necessário, a CONTRATADA deverà oferecer assisténcia técnica nos equiparnentos e suporte local em
ate 12 horas apOs o contato da contratante, sem custo adicional, peio periodo 0 qual rnantenha se firmado o
contrato.

e) A CONTRATADA deverá designar uma equipe de instalação corn pessoal técnico especializado de seu prOprio
quadro de funcionários, providos corn as equipamentos de segurança e outros, exigidos pela Legislação vigente.

Cláusula segunda - Dosdocurnentos aplicáveis e Fiscalizaçäo 	 -
Para efeitos obrigacionais tanto o Prego na Forma Presencial n Q 077/2016, quanta a proposta adjudicada integrarn o
presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto corn ele no conflitarem. A fiscalizaçâo deste
contrato, ficará a cargo do responsável pela Secretaria Municipal deAdrninistração - Departamento de Informática.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagarnento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contratb será de ate R$.................0 valor mensal poderà ser reajustado
anualmente, corn base no indite do INPC ou outro que 0 vier substituir. 0 pagamento serã realizado mensalmente,
sempre ate o 10 (decirno) dia 6till do més subsequente ao da prestação de serviços, mediante a apresentação de Nota
Fiscal de Prestação de Serviços, rnencionando no corpoda nota, o nümero do Processo licitatório.
a)A Nota Fiscal deverâ ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b)Na Nota Fiscal deverã constar a discriminaço dos itens, nümero da licitaçao, nümero do Contrato e outros dados que
julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nUmero do CNPJ
apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, nào se admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas
corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberaçâo do pagarnento fica condicionada a apresentaçào de Negativas de Ordern Fiscal, dernonstrando situação
regular da Empresa no cumprirnento dos encargos socials instituidos par lei;
e)0 pagamento poderà efetuado via transferéncia Bancária, corn crédito na seguinte Conta Corrente................

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigéncia de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual
poderã ser renovado caso baja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponiveis nas seguintes DotaçOes Orçarnentárias:
02.003 - Secretaria de Administração
041221050.2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.97.447 - Despesas de Teleprocessamento
02.005 - Secretaria de Educaçâo e Cultura
123611150.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.97.5743 - Despesas de Teleprocessamento
123551150.2018 - Manutenção da Educaço lnfantil
3.3.90.39.97.5744 - Despesas de Teleprocessarnento
123651150.2019 - Manutençäo das Atividades da Educaçäo Infantil - CEMEI
3.3.90.39.97.5740 - Despesäs de Teleprocessamento
02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2028 - Manutençao e Meihorias do Centro Cultural
3.3.90.39.97.5741 - Despesas de Teleprocessarnento
07.007 - Secretaria de Esportes e Lazer
278121250.2.031 - Manutenção do Centro Poliesportivo CRISTAL
3.3.90.39.97.5745 - Despesas de Teleprocessarnento
287121250.2032 - Manutenção das Atividade do Gragadinho
3.3.90.39.97.5739 - Despesas de Teleprocessarnento
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02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
154521300.2.034 - Manutenço das Atividades da Secretaria de Obras, Viaçäo e urbanismo
3.3.90.39.97.5737 - Despesas de Teleprocessamento
02.009 - Fundo Municipal de Saóde
103011450.2.040 - Manutençào das Atividades do Fundo
3.3.90.39.97.5734 - Despesas de Teleprocessamento
103011450.2048 - Manutenço da UAPSF
3.3.90.39.97.5735 - Despesas de Teleprocessamento
02.010 - Secretaria de Assisténcia Social
082431500.6004 - Manutenção das Atividades do Projeto PIA
3.3.90.39.97.5736 - Despesas de Teleprocessamento
02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
206061600.2.060 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Agricultura, pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.39.97.5738 - Despesas de Teleprocessamento
02.014 - Secretaria de Ind. Corn. Turismo e Desenvolvirnento Econômico
226611650.2.062 - Manutenção das Atividades da Secretaria
3.3.90.39.97.5742 - Despesasde Teleprocessamento

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas, e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para 0 Caso de Inadimplernento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco par
cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente com o cumprimento das obrigaçöes contratuais, par dia
consecutivo de atraso em relação a data prevista para a execução dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez
por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderà, garantida a
prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor
contratual quando par ação, omissão ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçOes
contratuais; d) suspensào do direito de participar em Iicitaçôesjunto a contratante.

Cláusula Sétirna - Da Rescisâo:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisôo administrativa
pre vista no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito pblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, as principios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de direito privado.

Cláusula Nona —Transrnissäo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, par
correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima —Casos Ornissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes oriundas do presente
Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por Si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2016.

MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE PATO
BRA GADO, ESTADO DO PARANA

PREYEITURA DO MU?'.WtK' ! 'kTO BRAGADO
PHOTOCOLO cSdAL

Protocolo

Data: !2L_QQtL4
PREGAO PRESENCIAL N°.	

ia-i

RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no Cadastro de

Pessoas Juridicas sob o no 08.930.086/0001-63, corn sede e domicilio

na Avenida Getülio Vargas, n o 1.155, Centro, neste ato representada

por seu sócio administrador RODRIGO BORGHI DA SILVA,

brasileiro, casado, empresário, RG 7.634.153-2, CPF 007.775549-

92, residente e domiciliado na João Candido Fortes, 657, Centro,

Jacarezinho-Pr, vern, respeitosamente, a presença de Vossa

Senhoria, corn fundamento no 41 §2 0 da Lei 8.666/93, IMPUGNAR 0

edital de Iicitaçâo em epIgrafe, corn base nas razOes de fato e de

direito a seguir expostas.

I - Da Tempestividade do Ato

Assim estabelece o artigo 41 da Lei 8.666/93:

Art. 41. A Adrninistraçâo nâo pode descumprir as

normas e condiçôes do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada.
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§ 29 Decairâ do direito de impugnar Os termos do edital

de licitaçâo perante a administraçâo o licitante que rião

o fizer ate o segundo dia ütil que anteceder a abertura

dos envelopes de habilitaçäo em concorrência, a

abertura dos envelopes corn as propostas em convite,

tomada de preços ou concurso, ou a realizaçäo de

leilão, as falhas ou irregularidades que viciariarn esse

edital, hipótese em que tal comunicaçào não terá efeito

de recurso.

0 parágrafo segundo do artigo 41 da Lei n o 8.666/93

determina de rnodo expresso que o licitante deve protocolar sua

impugnaçâo ao edital ate o segundo dia Otil que anteceder a abertura

do certame, isso significa que o documento pode ser apresentado

inclusive durante o transcorrer do segundo ütil anterior ao inicio da

licitaçäo. A utilizaçâo do termo "ate" nos comandos normativos em

referência traz, evidenternente, o entendirnento de que no segundo dia

anterior a abertura do certarne ainda se mostra possIvel apresentar 0

pedido de impugnaçäo ao edital eventualmente contestado.

0 Tribunal de Contas da Uniäo já acolheu tal

entendirnento. No Acórdäo n o . 1/2007 (processo Ic 014.506/2006-2) o

TCU entendeu ser tempestiva urna impugnação apresentada em

22/11/2005 (terça-feira) em face de urn pregäo que teria abertura em

24/11/2005 (quinta-feira). Do mesmo modo, através do Acórdão n°.

382/2003 (processo IC 016.538/2002-2) entendeu ser tempestiva uma

impugnaçäo apresentada em 27/9/2002 (sexta-feira) em face de uma

licitação que ocorreria em 1/10/2002 (terca-feira).

Assim, denota-se total tempestividade na

apresentação do presente i nstrumento impugnatório.

II - Dos Fatos	 I
Págiria 2 de 13
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A impugnante tomou conhecimento do instrumento

convocatório em epIgrafe e solicitou o edital para análise do certame

e da viabilidade de participação no certame.

Ocorre que, ao analisar o edital enviado foram

encontradas irregularidades que maculam Os princIpios norteadores

das licitaçOes püblicas, inviabilizando a igualdade na concorrência.

Assim, a processo licitatório Pregão Presencial

77/2016 merece ter seus termos amoldados aos princIpios e normas

que regem as licitaçôes püblicas.

E a que se pretende demonstrar.

III - Dos Direitos

A Lei n o 8.666 de 1993, ao regulamentar a artigo 37,

inciso XXI, da Constituição Federal, estabeleceu normas gerais sobre

Iicitaçöes e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços,

inclusive de publicidade, compras, alienaçOes e locaçOes no âmbito

dos Poderes da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e dos

MunicIpios.

Segundo José dos Santos Carvalho Fliho, licitação é

"o procedimento administrativo vinculado por melo

do qua] as entes da Administração POblica e aqueles

por ela controlados selecionam a melhor proposta

entre as oferecidas pelos vários interessados, com

dais objetivos - a celebraçäo de contrato, ou a

obtençäo do melhor trabalho técnico, artistico ou

cientIfico". (MANUAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO,

2001, p. 188)

A atividade de licitar decorre da necessidade de

efetivos controles procedimentais direcionados a salvaguardar as

princIpios constitucionais que fundamentam a atividade

administrativa estatal, zelando pela proteção do patrimônio e
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moralidade püblicos, visando propiciar iguals oportunidades aos que

desejam contratar corn o Poder Püblico, dentro dos padröes

estabelecidos pela Adrninistraçâo.

E o meio técnico-legal de verificação das melhores

condiçOes das obras, serviços e compras realizadas pela

administração.

Os atos contidos no processo obedecern rigidarnente

o estabelecido em Lei e nâo admitem discricionariedade na sua

realizaçâo, salvo quando a norma legal autoriza preferências técnicas

e opçöes administrativas de conveniência e oportunidade, desde que
devidamente justificadas. Nas palavras de Marçal Justen Filho, "a

administrador e o intérprete tern a dever de verificar, em cada caso,

se as so/enidades esco/hidas realizam de modo efetivo e concreto os

va/ores protegidos pelo Direito". (Comentários a Lei de Licitaçôes e

Contratos Administrativos, 2009, p.58)

Assim dispOe o artigo 3 0 , da Lei 8.666/93:

Art. 3 — A licitaçäo destina-se a garantir a

observância do princíp io ConstituCional da

isonomia, a seleçäo da p roposta mais vantajosa

para a administraçâo e a prornoção do
desenvolvirnento nacional sustentável e serã
processada e julgada em estrita conformidade corn

os princInios básiCos da lecialidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da	 probidade administrativa, g

vinculaCão ao instrumento convoCatório, do

julgamento objetivo e dos que Ihes sâo correlatos.
(grifo nosso)

A exposição das finalidades e dos princIpios

norteadores do processo licitatório, contemplados no artigo 30,
	 I

vincula-se diretamente ao artigo 37 da Constituição Federal, que
	 V
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regula toda atividade administrativa estatal, e indiretamente,
diversos dispositivos constitucionais, que dispôem sobre Os clireitos e

garantias individuals, eritre outros.

A respeito do interpretaçâo dos princIpios, explica

Marçal:

"Tais principios nâo podern ser examinados

isoladamente, aplicando-se a regra herrnenêutica de

impUcabilidade dos princIpios. Indica o inter-

relacionarnento entre princIpios, de rnodo que nâo se

interpreta e aplica urn ánico princIpio, isoladarnente.

Devern considerar-se os principios conjugadarnente e

evitar que a aplicaçâo de urn produza ineficácia de

outros." (Comentários a Lei de Licitaçöes e Contratos

Adrninistrativos, 2009, p.58)

A aplicação dos institutos principiológicos envolve

certa análise ponderativa do aplicador, comportando assirn, as

adequaçôes necessârias as circunstâncias e aos valores envolvidos na

situação concreta.

Assirn, passarnos a apontar as irregularidades no

certarne.

III.a - Do item 11.10.6

Assim dispöe o edital no referido item:

11.10.6 Declaração que possui equipe técnica

especializada e cornpatIvel corn o objeto do edital,

constando a relaçào nominal dos profissionais

habilitados a prestar Os serviços de instalação e

ativaçäo dos equiparnentos, contendo, no rnInirno 01

(urn) técnico registrado corn curso de certificação

NR-10, 01 (urn) profissional corn curso de

certificaçâo NR-35, 01 (urn) profissional corn curso

superior completo corn referenda ern Tecnologia da
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Informação, Sistemas de Inforrnação e/ou Ciência da

Corn pu ta çã o.

A exigência acima extrapola Os limites permitidos

pela Lei de Licitaçbes.

Em se tratando de requisito a ser preenchido pelos

profissionais que prestam serviços a licitante, a Estatuto da Licitaçäo,

no inciso I, do § 10 do artigo 30, estabeleceu que para fins de

cornprovaçào da capacidade técnico- prof issional, a Administraçâo

poderá exigir que a licitante comprove que possui ern seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional

de nIvel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

cornpetente, detentor de atestado de responsabilidade técnica par

execuçäo de obra ou serviço de caracterIsticas serneihantes, limitadas

estas exciusivarnente as parcelas de major relevância e valor

significativo do objeto da Iicitaçâo, vedadas as exigências de

quantidades mInirnas ou prazos rnáxirnos.

Art. 30. A docurnentaçäo relativa a qualificaçäo

técnica lirnitar-se-á a:

1 2 A comprovaçâo de aptidäo referida no inciso II

do "caput" deste artigo, no caso das Iicitaçbes

pertinentes a obras e serviços, será feita por

atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de direito

püblico ou privado, devidarnente registradas nas

entidades profissionais cornpetentes, lirnitadas as

exigências a: (Redacão dada rela Lei n o 8.883, de

1994)

I - capacitação técnico-profissional: cornprovaçâo do

licitante de possuir em seu quadro perrnanente, na

data prevista para entrega da proposta, profissional

de nIvel superior ou outro devidarnente reconhecido

pela entidade cornpetente, detentor de atestado de 	 fr
responsabilidade técnica por execuçäo de obra ou
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serviço de caracterIsticas semeihantes, limitadas

estas exciusivamente as parcelas de major relevância

e valor significativo do objeto da Iicitaçäo, vedadas

as exigéncias de quantidades mInimas ou prazos

rnáximos;

Assim, pelo comando legal pode-se perceber, de

forma clara, alguns dos limites especIficos que o fegislador impôs ao

Administrador, quando da exigéncia da comprovação técnico-

profissional pelo Jicitante.

Também a jurisprudéncia traz algumas restriçöes a

serem observadas pelo Administrador quando da fixação dos critérios

para afericào da capacidade tecnico- prof issional do licitante.

A jurisprudência do TCU vem se posicionando de

forma bastante reiterada no sentido de que näo é razoâvel exigir a

cornprovacào do vmnculo permanente entre empresa e responsável

técnico no momento de apresentacâo da proposta, admitindo, por

sua vez, mera declaracào por parte do profissional de que integrará

os quadros da licitante em eventual contrato, senão veja-se o

Acórdão n° 2.607/2011, do Plenàrio:

11 9.1.2. ausência de previsão, no edital da

Concorrência ( ... ), da possibilidade de comprovacão

da capacidade técnica do responsável pela obra por

meio de contrato regido pelo Direito Civil ou

declaraçào de que o profissional integraria o quadro

da licitante como responsável técnico, se a empresa

viesse a ser contratada, em desconformidade com os

AcOrdãos/TCU 2297/2005 e 291/2007, ambos do

Plenário."

No caso em tela, Adrninistracâo exige que a empresa

possua em seu quadro técnico permanente 01 (um) técnico

registrado corn curso de certificação NR-10, 01 (um) profissional corn
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curso de certificaçâo NR-35, 01 (urn) profissional corn curso superior

completo corn referencia em Tecnologia do Informação, Sisternas de

Inforrnação e/ou Ciência da Cornputacão.

Pois bern, a exigência de vários profissionais no

rnornento do apresentacão das propostas e dos docurnentos de

habilitação inviabilizarn a arnpla concorréncia, estando em desacordo

corn a Iegislaçäo e orientaçào jurisprudencial.

Assirn, o edital carece de legalidade por ester

revestido sob uma roupagern de direcionarnento pare empresa que

possua os três profissionais no seu quadro funcional permanente.

III.B - Do profissional corn curso superior completo corn

referenda ern Tecnologia da Inforrnação, Sisternas de

Informação e/ou Ciência da Cornputação

A referida exigência de cornprovação do profissional

acirna mencionado no item 11.10.6 do edital restringe a participaçäo

de ernpresas que possuern corno responsável técnico profissionais

corn cornpetência semeihante e ate superior ao tipo de profissional

exigido.

Ressalta-se que, conforrne explanaçäo do item

anterior, a exigência de cornprovação do quadro técnico do ernpresa

no rnornento do habilitaçäo no processo Iicitatório contraria a

jurisprudència e as normas que regern as Iicitaçöes püblicas.

No entanto, a referida exigência do profissional corn

ensino Superior em Tecnologia do Inforrnaçào, Sisternas de

Inforrnação e/ou Ciência do Cornputação, corno ünico capaz de

atender a dernanda do objeto, contraria ainda mais as regras e

norrnas para execuçâo dos serviços ern questão.

I
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No caso da empresa, ora impugnante, a mesma

possul corno seu responsável técnico, urn Engenheiro Eletricista corn

especializacão ern TelecornunicacOeS.

Em contato corn o Sr Edson Borssoi, a empresa

indagou 0 seguinte, conforrne email ern anexo:

De: "Nádia' <nadia@nicknetwork.com.br>
Em: Quarta-feira 08 de Junho de 2016 10:48,
Para: edsonpatobragado.pr.goV.br
Assunto: Esclarescimentos - Edital Pregão presencial 77

Edson, born dial

conforme nos falamos ao telefone, o edital pregão Presencial 17/2016, traz no item

destacado abaixo a seguinte exigência:

11.10.6 Declaração que possui equipe técnica especializada e compativel corn o objeto

do edital, constando a relação nominal dos profissionais habilitados a prestar os
serviços de iristalação e ativação dos equipamentos, contendo, no minirno 01 (urn)

técnico registrado corn curso de certificacão NR-10, 01 (urn) profissional corn curso de
certificaçäo NR-35, 01 (urn) profissional corn curso superior completo corn referenda

ern Tecnologia da lnforrnacão, Sisternas de lnforrnaçäo e/ou Ciencia da Computa55o.

No entanto, em consulta ao CREA sobre o objeto licitado, os profissionais corn

cornpetência para responsabilidade técnica são: engenheiro eletricista ou engenheiro

da cornputação.

1)PossuImos no nosso quadro como responsável técnico o profissional Engenheiro

Eletricista, tendo ern vista a cornpetência profissional para o desempenho da funç5o,

o mesmo poderá ser aceito na declaracão exigida?

E a resposta, absurdarnente, foi a seguinte:

De: 'Edson Borssoi" cedsonpatobragado.pr.goV.br >

Em: Quarta-feira 08 de Junho de 2016 17:45,

Para: nadia@nicknetwork.com.br
Assunto: Re: EsclarescirnentOs - Edital Pregão presencial 77

Boa tarde Nadia,
Desculpe a demora ern responder,

Lembrando que este email é apenas urn esclarecimento de dóvida, caso queira urn

documento oficial, ou efetuar algurn protocolo, deverth seguir conforrne o edital em seu	 4,
item 12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL.
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Em relaçâo a sua primeira questâo sobre Os profissionais:
0 municIpio esta licitando Prestaçäo de serviços de fornecimento de VLAN

(Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps sirnétricos, através de uma rede de fibra
optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra optica), corn fornecimento de
equipamentos necessários a execuçäo do serviço ern regime de cornodato, e suporte
técnico.

Estarnos cientes quanto as exigências do CREA quanto aos profissionais
habilitados a elaborar projetos e executar instalaçöes telefonica e de logica, porém, este
não é o objeto da licitaçào.

Como o objeto da Licitaçào no diz respeito a estrutura fIsica (rede optica).
Entendo que quando a empresa possui licença de funcionamento junto ANATEL (SCM) já
está credenciada perante o CREA em suas responsabilidades legais quanto aos
profissionais exigidos. Entendernos que para efetuar a parte estrutural - Iançamento de
cabos, projetos de compartliharnento de infraestrutura, locaco de postes elétricos - a
empresa autornaticarnente necessita e tern estes profissionais.

A exigência de pelo rnenos urn profissional corn curso superior cornpleto corn
referenda ern Tecnologia da Inforrnaçäo, Sisternas de lnforrnação e/ou Ciência da
Computacão, refere-se a garantia de competência na execução de gerenciarnento dos
serviços de VLAN (redes virtuais) e suporte técnico aos sisternas que cornpetern a rede,
sendo assim, e necessário instalar e configurar todo e qualquer software para que a rede
virtual funcione. Esta é a nossa necessidade de urn profissional na area acima citada.

Portanto, a exigência do profissional se faz necessário para que o municipio tenha
a garantia de que a ernpresa tern profissionais qualificados para atender as necessidades
acirna citada.

Pois bern, o objeto do certame é a prestação de

serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn

velocidade de 50Mbps sirnétricos, através de urna rede de

fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra optica), corn

fornecirnento de equiparnentos necessários a execução do

serviço ern regime de cornodato, e suporte técnico. Ou seja, 0

objeto principal se trata de urna rede de telecornunicaçöes Corn

serviço de VLAN, que é urn serviço de rede virtual criado dentro da

rede de fibra óptica, assirn, urn engenheiro Eletricista, corn ênfase ern

telecornunicaçOes, tern perfeita capacidade de configurar urna VLAN.

Ainda, curnpre rnencionar que, qualquer profissional

habilitado pelo órgão corno Engenheiro da Computaçâo, Engenheiro
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de Telecomuriicaçôes Cu Engenheiro Eletricista, tern capacidade para

executar o objeto ticitado pelo municIpio.

Ainda, para sanar qualquer tipo de düvida, a

empresa, conforme cápia do email em anexo, diligenciou ao CREA/PR

com a respectiva dOvida, e obteve a seguinte resposta:

De: "Rodrigo Borghi" <rodrigo@nicknetwork.com.br >
Em: Quinta-feira 09 de Junho de 2016 16:24,
Para: nadia@nicknetwork.com.br
Assurito: ENC: CREA-PR Responde 203121/2016

Mensagem original-----
De: CREA - PR [mailto:faleconosco@creapr.org.brj
Enviada em: quinta-feira, 9 de junho de 2016 00:00

Para: rodrigo@nicknetwork.com.br
Assunto: CREA-PR Responde 203121/2016

Atencão! Este e-mail nâo deve ser respondido.

Boa Tarde Sr(a). RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA 47945

Em atençao ao protocolo n 2 203121/2016, informamos que o profissional
engenheiro eletricista com atribuicoes definidas pelos artigos 82 e 92 da
Resolução do Confea n 2 218/1973 possui plenas atribuiçôes para responder
tecnicamente por atividades relacionadas a engenharia elétrica, independente
da finalidade a que se destinam.
Outras formacôes podem ser verificadas caso a caso.

Manter seu cadastro atualizado garante a agilidade em nossos atendimentos.

Atenciosamente,

ASSESSORIA DA CEEE / CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELETRICA

/
Questionamento do cliente
Boa noite! Qual o profissional ou profissionais habilitados para ser
responsthvel técnico pelo serviço descrito abaixo:
Prestação de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) com velocidade
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de 50Mbps sirnétricos, através de uma rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s
(infraestrutura de libra optica), corn fornecimento de equipamentos
necessérios a execuco do servico em regime de cornodato, e suporte técnico.
No aguardo, agradecernos!

A presente resposta visa unicarnente a responder os questionarnentos ora
trazidos, nâo servindo para ernbasamento a quesitos bra do assunto
apresentado neste protocolo.

Maiores informaçöes poderão ser obtidas através do site do CREA-PR no menu
Fale Conosco opcOes via Chat, por e-mail ou solicitacão de atendimento
telefônico, ou ainda através da Central de Informaçôes pelo telefone 0800
0410067.

0 próprio CREA/PR confirma que 0 Engenheiro

Eletricista possui capacidade e competência técnica para executar 0

objeto do processo ticitatório.

Manter a referida exigência no edital, como ünico

profissional capaz a atender a dernanda municipal, constitui séria

ofensa aos princIpios e normas que regern as licitaçôes püblicas,

podendo restar configurado o direcionamento do processo licitatório a

empresas que possuem o referido profissional no seu quadro

permanente.

0 que se busCa Corn a presente dernanda é que a

Administração Municipal insira no rol de profissionais, a possibilidade

da substituiçäo do profissional corn curso superior completo Corn

referencia em Tecnologia da Informaçäo, Sisternas de

Informação e/ou Ciëncia da Computaçäo ou de maneira

alternativa, por urn Engenheiro Eletricista, corn ênfase em

telecornunicaçöes, que possui cornpetências e capacidade

técnica superiores ao profissional exigido pelo edital.

F

IV — Dos Pedidos

Ante o exposto, requer seja conhecido a presente

Impugnaçäo e the seja atribuido efeito suspensivo, e no mérito seja
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provido para o efeito de reformar 0 instrumento convocatório,

permitindo-se que:

a) Seja suspensa abertura do certame, marcada

para 0 dia 15 de junho de 2016;

b) Seja o edital novamente publicado,

devidamente escoimado das irregularidades apontadas na presente

peça impugnatória.

Sem prejuIzo da tutela dos direitos, ora

apresentados, em juízo e posterior encaminhamento ao Tribunal de

Contas do Estado do Paraná e Ministérlo Páblico,,

Termos em que,

pede deferimento.

De Jacarezinho/PR para Pato bragado/PR, 10 de

junho de 2016.

ALE4	 '$ttEU €Qf 2 msR€(O

Rodrigo Borghi da Silva & Cia Ltda

CNPJ: 08.930.086/0001-63

Rodrigo Borghi da Silva
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INSTRUMENTO DE PROCURAcAO

OUTORGANTE: RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no Cadastro de Pessoas

Juridicas sob a n g 08.930.086/0001-63, corn sede e domicillo na Avenida GetUlto Vargas, n2

1,155, Centro, neste ato representada par seu sOda adrnnistrador RODRIGO BORGHI DA

SILVA, brasileiro, casado, empresário, RG 7.634.153-2, CPF 007.775.549-92, residente e

domiciflado na João Candido Fortes, 657, Centro, Jacarezinho-Pr.

OUTORGADA: ALAIANE NATIELI PEREZ MARECO, RG n.2 8.600.986-2, CPF n. 2 066.183.069-14,

advogada regularmente Inscrita nos quadros da OAS/PR sob o n. 2 69.768, corn escritOrio sito a

Avenida Continental, n. 9 841, Centro, no munic(pio de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948000.

PODERES: a outorgante confere a outorgada as poderes inerentes a apresentaço de
impugnaçâo ao Processo Licitatorio Pregão Presencial 77/2016, que tern par objeto: Prestaço
de serviços de fornecirnento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps sirnétricos,
através de uma rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra optica), corn

fornecirnento de equipamentos necessérios a execuço do serviço em regime de cornodato, e
suporte técnico, para, em conjunto au separadarnente, coma se presente fosse a outorgante,
defender as seus direitos e interesses, representando-o perante a Prefeitura Municipal de Pato
Bragado, Estado do Paraná.

Jacarezinho PR, em 09 de junho de 2016.

'flppRIGO BORGHI DA SILVA& CIA LTDA.

0:-.,930.08610001 -63
itOORIGO BcJRGH* 0*

SILVA & CIA. LIDA.
04,táho vwgss i*55 . C.nhlo

e.P 66400-WO JeCaffiZfllOP9
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Enc: ENC: CREA-PR Responde 203121/2016 - aIaianemarecogmaiI.com  - Gmail

GmaiL
	 Mak

De: "Rodrigo Borghi" crodh pothnicknetwork.wm br>
Em: Quinta-feira 09 de Junho de 2016 16:24,
Para: nadia(nicknetwo&com. br
Assunto: ENC: CREA-PR Responde 203121/2016

--Mensagern original—
De: CREA - PR [maiIto:faIeconosco(creaDr.ora.br1
Enviada em: quinta-feira, 9 de junho de 2016 00:00
Para: roddpocthnicknetwork.com.br
Assunto: CREA-PR Responde 203121/2016

LIII
Atenção! Este e-mail não deve ser respondido.

ESCREVER

Entrada

Corn estrela

Importante

Enviados

Rascunhos

AçAo AZUL

Mais

•

Nenhum contato do
Hangouts

Encontre alpuérn

LE

Boa Tarde Sr(a). RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA 47945

Em atençäo ao protocolo n o 203121/2016, informamos que o profissional
engenheiro eletricista corn atribuicOes definidas pelos artigos 8 0 e 90 ca
Resoluçào do Confea n° 218/1973 possui plenas atribuiçães pare responder
tecnicamente por atividades relacionadas a engenharia elétrica, independent
da finalidade a que se destinam.
Outras formaçOes podem ser verificadas caso a caso.

Manter seu cadastro atualizado garante a agilidade em nossos atendimento

Atenciosarnente,

ASSESSORIA DA CEEE / CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIP

https:/Imail.google.com/mail/LdO/Mnbox/1553bO7437OcObf6	 111



FIs. 1/8
RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ N o 08.930.086/0001-63
NONA ALTER.AçAO DE CONTRATO SOCIAL

RODRIGO BORGHI DA SILVA, brasileiro, casado corn cornunhão parcial de
bens, natural de Jacarezinho/PR, nascido em 06/1011981, empresâiio, insch-
to no CPF/MF sob o n° 007.775.549-92, portador da Cedula de Identidade
RG n° 7.634.1 53-2ISSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Getülio Var-
gas, n° 1155, Centro, na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, CEP
86400-000, e

MURILLO CUSSOLIN, brasileiro, solteiro, major, natural de Jacarezinho/PR,
nascido em 0710911983, engenheiro eletricista registrado no CREA-SC sob o
n° 2503277250, inscñto no CPF/MF sob o n° 009.047.969-65, portador da
Cédula de Identidade RG n° 7.646.127-9ISSP-PR, residente e domiciliado na.
Rua Joao Rarnatho, n° 250, Parque Alvorada, na cidade de Jacarezinho, Es-
(ado do Paranâ, CEP 86400-000,

ünicos sócios da sociedade lirnitada "RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA
LTDA EPP", corn sede e domicllio na Av. GetUlio Vargas, n° 1155, Centro, e
foro na cidade de Jacarezinho, Estado do Paranâ, CEP 86400-000, req istra-
da na JUCEPAR sob o NIRE n° 41.205.969.864, em 06/07/2007, e inscrita no
CNPJ sob n° 08.930.08610001-63, resolvem, assim, atterar o contrato social,
mediante as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIME/PA: Fica acrescentado ao objeto mercantil da sociedade, as seguintes aLl-
vidades: Serviços de comun/caçäo multimIdia - SCM e Fabricação de produtos S metal,
exceto méquinas e equipamentos.

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da alteraçao prevista na clâusula anterior, a CLAU-
SULA TERCEIRA do CONTRATO SOCIAL, passa a ter a seguinte redaçao: A sociedade terà
por objeto:

• Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industrials, sem operador (CNAE
77.39-0/99);

• Aluguel de mãquinas e equipamentos para escritôrio (CNAE 77.33-1/00);
• Atividades de moriltoramento de sistemas de segurança eletrônico (CNAE 80.20-0/01);
• Comércio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria (CNAE 46.47-8/01);
• Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comuni-

cação (CNAE 46.52-4/00);
• Comercio atacadista de equipañientos de inforrnática (CNAE 46.51-6/01);
• Comércio atacadista de materials de construçao (CNAE 46.79-6/99);
• Comércio atacadista de material elétrico (CNAE 46.73-7/00);
• Comercio atacadista de môveis e artigos de colchoaria (CNAE 46.49-4/04);
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FIs.2/8
RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ N o 08.930.086/0001-63
NONA ALTERAQAO DE CONTRATO SOCIAL

• Comercio atacadista de suprimentos para informâtica (CNAE 46.51-6102);
• Comércio varejista de materials do construçao (CNAE 47.44-0/99);
• Comércio varejista do material elétrico (CNAE 47.42-3/00);
• Comércio varejista especializado de equipamentos de lelefonia e comunicaçäo (CNAE

47.52-1100):
• Comércio varejista especializado tie equipamentos e suprimentos de infomiática (CNAE

47.51-2101);
• Construçâo de estaçOes e redes de telecomunicaØes (CNAE 42.21-9/04);
• Desenvolvimento tie programas de computador sob encomenda (CNAE 62.01-5/01);
• Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizâveis (CNAE

62.02-3100);
• Desenvolvimento e licenciamenlo de programas de cornputador não-customizàveis

(CNAE 62.03-1/00);
• Exploração de jogos eletrônicos recreativos (CNAE 93.29-8/04);
• Fabñcaçao de equipamentos de informática (CNAE 28.21-3/00);
• Fabricaçao de equipamentos transmissores de comunicaçâo, pecas e acessôrios (CNAE

26.31-1/00);
• Fabricação de estruturas metálicas (CNAE 25.11-0100);
• Fabricaçâo tie estruturas pré-moldadas do concreto arniado, em sOS e sob encomenda

(CNAE 23.30-3/01);
• Fabricaçao tie geradores de corrente continua e alternada, peças e acessôños (CNAE

27.10-4101);
• Fabricaçäo de motores elOtricos, peças e acessôrios (CNAE 27.10-4103);
• Fabricaçâo de produtos de metal, exceto máquinas e equipamentos (CNAE 25.99-3/99);
• Fabricaçao tie transforrnadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes,

peças e acess&ios (CNAE 27.10-4/02);
• Iristalaçao e manutenção elétrica (CNAE 43.21-5/00);
• Manutençâo tie estaçôes a ratios tie telecomunicacOes (CNAE 42.21-9/05);
• Montagem e desmontagem de andaimes e tie estruturas temporarias (CNAE 43.99-1/02);
• Obras de terraplenagem (CNAE 43.13-4/00);
• Operadoras de Ielevisâo por assinatura por cabo (CNAE 61.41-8/00);
• Portals, provedores de conteüdo e outros serviços tie informaçao na Internet (CNAE

63.19-4100);
• Provedores de acesso as redes de comunicaçOes (CNAE 61.90-6/01);
• Provedores tie voz sobre protocolo Internet - VOIP (CNAE 61.90-6/02);
• Reparação a manutenção tie computadores e de equipamentos peniOñcos (CNAE 95.11-

8/00):
• Reparaçao e manutençao tie equipamentos de comunicaçao (CNAE 95.12-6/00);
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RODRIGO BORGKI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ N o 08.930.08610001-63
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• Revenda de produtos e fornecimento de serviços relacionados corn atividades de teleco-
municaçaes (CNAE 61.90-6/99);

• Serviços de cornunicaçao multirnidia - SCM (CNAE 61.10-8/03);
• Serviços de redes de transporte de telecornunicacOes - SRTT (CNAE 61.10-8/02);
• Serviços de telecornunicaçOes porfio, explorados por banda larga ou estrelta (CNAE

61.10-8/99)
• Suporte tècnico, rnanutençâo e servicos em tecnologia da informaçao (CNAE 62.09-1/00);
• Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçao e services de hospedagem na

Internet (CNAE 63.11-9/00);

CLAUSULA TERCEIRA: A vista das modificaçoes ora ajustadas, consolida-se o contrato social,
tornando assim sem efeito, a parUr desta data, as clâusulas contidas no contrato primitivo, que
passam a ter as seguintes redaçOes:

DA CONSOLIDAçAO DO CONTRATO

RODRIGO BORGKI DA SILVA, brasileiro, casado corn cornunhao parcial de
bens, natural de Jacarezinho/PR, nascido em 06110/1981, empresário, inscri-
to no CPF/MF sob o n° 007.775.549-92, portador da Cédula de Identidade
RG n° 7.634.153-2ISSP-PR, residente e domiciliado na Avenida GetUlio Var-
gas, n° 1155, Centro, na cidade de Jacarezinho, Estado do ParanA, CEP
86400-000, e

MURILLO CUSSOLIN, brasileiro, solteiro, rnaior, natural de Jacarezinho/PR,
nascido em 07/0911983, engenheiro eletricista registrado no CREA-SC sob o
n° 2503277250, inscrito no CPF/MF sob o n° 009.047.969-65, portador da
Cédula de Identidade RG n° 7.646.127-9!SSP-PR, residente e domiciliado na
Rua Joâo RamalhO, n° 250, Parque Alvorada, na cidade de Jacarezinho, Es-
tado do Paranâ, CEP 86400-000,

Unicos sócios da sociedade limitada "RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA
LTDA EPP", corn sede e domicilio na Av. Getülio Vargas, n° 1155, Centro, e
foro na cidade de Jacarezinho, Estado do Paranâ, CEP 86400-000, registra-
da na .JUCEPAR sob o NIRE n° 41.205.969.864, ern 06107/2007, e inscrita no
CNPJ sob n° 08.930.086/0001-63.

CLAUSULA PRIMEIRA
DA DENOMIIVAçAO, SEDE E FORO

JUNTA COMERCIJ.L DO ESTADO DO P7RANA - SEDE
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RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ N o 08,930.08610001-63
NONA ALTERAcAO DE CONTRATO SOCIAL

A sociedade gira sob o name empresarial de "ROORIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA
EPP", e tern sede e domicilio na Av. GetUlio Vargas, n° 1155, Centro, e foro na cidade do Jaca-
rezinho, Estado do Paraná, CEP 86400-000.

CLAUSULA SEGUNDA
DO PRAZO DE DURAQAO E INICIO DAS AT! VIDADES

A sociedade iniciou suas atividades em 06 de julho de 2007, e seu prazo do duraçâo é inde-
terminado.

CLAUSULA TERGEIRA
DO OBJETO

A sociedade tern par objeto:

• Aluguel de mâquinas e equipamentos comercials e industdais, sem operador (CNAE
77.39-0/99);

• Aluguel de mAquinas e equipamentos para escritorio (CNAE 77.33-1/00);
• Atividades de monitoramento do sistemas de segurança eletrOnico (CNAE 80.20-0/01);
• Comércio atacadista de artigos do escritório e do papelaria (CNAE 46.47-8/01);
• Comércio atacadista de componentes eletronicos e equipamentos do telefonia e comuni-

cacao (CNAE 46.524100);
• Comercio atacadista do oquipamontos do informáUca (CNAE 46.51-6/01);
• Comércio atacadista de materiais de construção (CNAE 46.79-6/99);
• Comércio atacadista do material elétilco (CNAE 46.73-7/00);
• Cornercio atacadista do móveis•e artigos do coichoaria (CNAE 46.494104);
• Comércio atacadista do suprimontos para informatica (CNAE 46.51-6102);
• Comércio varejista de materiais de construção (CNAE 47.44-0/99);
• Comercio varojista do material olétrico (CNAE 47.42-3/00);
• Comércio varojista ospocializado do oquipamontos do telefonia e comunicação (CNAE

47.52-1/00);
• Comercio varojista ospocializado do oquipamontos o suprimentos de informâtica (CNAE

47.51-2101);
• Construçao de estaçOes e redes do telocomunicaçOes (CNAE 42.21-9/04);
• Desenvolvimento de programas de computador sob oncomenda (CNAE 62.01-5/01);
• Dosonvolvimonto o liconciamonto do programas do computador customizéveis (CNAE

62.02-3/00);
• Dosonvolvimonto o liconciarnonto de programas do computador nao-customizâveis

(CNAE 62.03-1/00);
• Exploracao do jogos olotrónicos recroativos (CNAE 93.29-8104);
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RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
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• Fabcaçäo de equipamentos do informâtica (CNAE 26.21-3/00);
• Fabricaço do equipamentos transmissores de comunicação, pecas e acessórios (CNAE

26.31-1/00);
• Fabrlcaçäo de estruturas metálicas (CNAE 25.11-0/00);
• Fabricaçao de estruturas pró-rnoldadas de concrete amiado, em série e sob encomenda

(CNAE 23.30-3/01);
• Fabricaçao de geradores de corrente continua e alternada, peças e acessôrios (CNAE

27.104101);
• Fabricaçao de motores elétricos, peças e acessôos (CNAE 27.104103);
• Fabricaçäo de produtos de metal, exceto máquinas e equipamentos (CNAE 25.99-3/99);
• Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semeihantes,

peças e acessôrios (CNAE 27.10-4/02);
• lnstalaçâo e rnanutenção elOtrica (CNAE 43.21-5/00);
• Manutençäo de estaçães e redes do telecornunicaçaes (CNAE 42.21-9105);
• Montagern e desmontagem de andairnes e de estruturas ternporárias (CNAE 43.99-1/02);
• Obras de terraplenagem (CNAE 43.13-4100);
• Operadoras de televisão por assinatura porcabo (CNAE 61.41-8/00);
• Portals, provedores de conteüdo e outros serviços do informação na internet (CNAE

63.19-4/00);
• Provedores de acesso as redes de cornunicaçães (CNAE 61.90-6/01);
• Provedores de voz sobre protocolo Internet- VOIP (CNAE 61.90-6/02);
• Reparacão e rnanutençâo do computadores e de equipamentos peflfericos (CNAE 95.11-

8/00);
• Reparação e manutençao de equipamentos do cornunicaçäo (CNAE 95.12-6/00);
• Revenda de produtos e fornecirnento de servlços relacionados corn atividades de teleco-

rnunicaçOes (CNAE 61.90-6/99);
• Serviços de cornunicaçao multirnidia - SCM (CNAE 61.10-8103);
• Serviços do redes de transporte de telecomunicaçães - SRTT (CNAE 61.10-8/02);
• Serviços de telecornunicacOes por fib, explorados por banda larpa ou estreita (CNAE

61.10-8/99)
• Suporte tecnico, rnanutençäo e serviços em tecnologia da informaçao (CNAE 62.09-1100);
• Tratamento de dados, provedores de serviços do aplicaçao e serviços do hospedagern na

Internet (CNAE 63.11-9/00);

CLAUSULA QUARTA
DO CAPITAL SOCIAL

0 capital social é de R$ 1.240.000,00 (urn rnilhão, duzentos e quarenta mil reals), dividido em
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RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
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1,240.000 (urn milhão, duzentas e quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do Pals, assim subsctas:

SOCIOS
	

CAPITAL:R$	 QUOTAS
1. RODRIGO BORGHI DA SILVA

	
1.231.196,00	 1.231.196	 99,29

2. MURILLO CUSSOLIN
	

8.604,00	 8.604	 0,71
TOTAlS
	

1.240.000,00	 1.240.000	 100,00

CLAUSULA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a responsabilidade de cada sôcio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariarnente pela integralização do
capital social.

CLAUSULA SEXTA
DA ABERTURA DE FILIAIS

Observadas as disposiçöes da legislação aplicável, a sociedade poderâ abrir filials ou outras
dependencias em qualquer pane do territóo nacional, a cdtého dos sOdas.

CLAUSULA SETIMA
DA INDIVISIBILIDADE E TRANSFERENCIA DE QUOTAS

As quotas são indivisiveis e näo poderao sen cedidas ou transferidas a terceiros sem o consen-
tirnento dos dernais socios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o di-
reito de preferência para a sua aquisição, se postas a venda, formalizando, se realizada a ces-
são delas, a alteração contratuél pertinente.

PARAGRAFO UNICO. Para efeito do disposto nesta clâusula, 0 soda que desejar transferir su-
as quotas deverá comunicar, por escrito, a sua intençâo aos outros sOcios, corn antecedéncia
minima de 60 (sessenta) dias.

CLAUSULA OITAVA
DO CONSELKO FISCAL

Fica estabelecido que a sociedade nao terá conseiho fiscal, conforme faculta o artigo 1.066 do
COdigo Civil (Lei n° 10.406/2002).

CLAUSULA NONA
DO FALECIMENTO OU IN TERDIçA 0 DE 500105

JUNTA CONERCIAL DO ESTDO DO PJRANA - SEDE
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FIs. 7/8
RODRIGO BOROHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ No 08.930.086/0001-63
NONA ALTERAçA0 DE CONTRATO SOCIAL

No caso do falecimento de qualquer dos sacios, a socledade poderá continuar corn os socios
remanescentes e Os herdeiros do sócio falecido, caso estes manifestem, por escdto, no prazo
de 30 (tdnta) dias,a contar da ocorrencia do ôblto, a lntençäo de nela permanecerern. Caso nao
haja interesse dos heffleiros de ingressarern na sociedade, os haveres do sOclo falecido seräo
apurados corn base em balanço especlalmente levantado pam esse firn e pagos a quern de dl-
reito, ern ate 10 (dez) parcelas, mensais, iguals e sucessivas, ou em rnaior prazo, a critérto dos
herdeiros, corrigidas monetariarnente pelo IGP-M (FGV), ou outro indice que venha substitul-lo,
vencendo-se a primeira parcela 30 (trinta) dias apOs a data do balanço.

§ 1 0. 0 sôcio que vier a ser considerado incapaz poderá permanecer na sociedade, desde que
assistido ott representado, rnediante auto&acao judicial.

§ 2°. 0 procedirnento para apuração de haveres, em outros casos ern que a sociedade se resol-
va em relaçao a urn dos sócios, sera aquele já previsto no "caput" desta cláusula.

CLAIJSULA DECIMA
DA ADM!N!STRAQAO

A adrninistração da sociedade caberá ao sOda RODRIGO BORGHI DA SILVA corn poderes e
atribuiçOes de administrador, autorizado a usar privativa e individualrnente 0 nome empresa-
al, vedado, no entanto, ern atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigacoes seja
ern favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DA DECLARAQAO DO ADMFN!STRADOR

o Administrador declara, sob as penas da lei, que nëo está impedido de exercer adrninistraçäo
de sociedade, nern por decorréncia de lei especial, nern ern virtude de condenação nas hipOte-
ses rnencionadas no art, 1.011, § 10, do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

CLAUSULA DECIMA SEQUNDA
DA PRESTAçAO DE CONTAS DOS ADM!NISTRADORES

Em atendirnento as disposiçoes dos arts. 1.020 e 1.065 do Código Civil (Lei if 10.406/2002), ao
término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justifica-
das de sua administração e procedera a elaboraçäo do inventão, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econôrnico da sociedade, quando entao será efetuada a apuraçao dos re-
sultados obedecidas as prescriçOes legais e tècnicas pertinentes a matéria.

PARAGRAFO CJNICO. Os resultados apurados poderâo, a criteria dos sOcios, ficarem ern re-
servas na sociedade ou serern incorporados ao capital social em caso de lucros, ou serern
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RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ N o 08.930.086/0001-63
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compensados corn as lucros acurnulados, advindos de exercicios anteriores, em caso de prejul-
zos, ou ainda, serern, em qualquer caso, atribuidos aos sócios, proporcionairnente as suas quo-
tas do capital.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DA APREC!A cÁO DAS CONTAS E DESIGNAçAO DE ADMIN!STR.400R

Nos quatro moses seguintes ao tèrniino do exercicio social, as sOcios deliberarão sabre as con-
tas e designaräo administrador se for o caso.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DA RETIRADA "PRO-LABORE"

Pelo exerciclo da adrninistração, o administrador terá direito a urna retirada mensal, a titulo do
"pro-labore", cujo valor serâ livremente convencionado entre todos Os sodas.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
DOS CA SOS OMISSOS

Os casos arnissos neste contrato serão resolvidos corn observância dos preceitos do Côdigo
Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispoéitivos legais aplicâveis.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
ELE!çAO DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, para qualquer açâo fundada
neste contrato, corn exclusão expressa do qualquer outro, par rnais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente instrumento em urna ünica via.

Jacarezinho/PR, 17 de setembro do 2015.

(:; R RIGO BORGHI DA SILVA

a
MURILLO CUSSOLIN

JUNTA COMERCIAI Do ESTADO Do PAnANA - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/09/2015 15:48 SOB re
20155779753.

_________ PROTOCOLO: 155779753 DE 29/09/2015. NIRE: 41205969864.

'JUNTA COMERCIALI RODRIGO BOROHI DA SliNk S CIA LTDA -

lDo*wtl Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 29/09/2015

A validade date docunento, Se impresso, fica sujeita I comprovaçAo do sua autenticidade no site
www.eznpresafacil.pr.gov.br info rniando o segointe código do verificaç&o: 2R155779753



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Alteraçâo fl. 2 001 - Edital de Licitação - Preg5o Presencial fl. 9 077/2016

Licitantes Interessados
Pregäo Presencial fl. 2 077/2016
Objeto: Prestacäo de servicos de fornecirnento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de
50Mbps sirnétricos, através de uma rede de tibia optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de tibia
optical, corn fornecirnento de equipamentos necessários a execucão do serviço em regime de
cornodato, e suporte técnico.

Assunto: AIteraco da documefltacâo exigida

o PREFEITO MUNICIPAL DE PATO BRAGADO que ao final subscreve o presente, no uso de suas
atribuiçoes legais, vem através do presente informar que, diante da lrnpugnaco protocolada,
e na busca e interesse desta rnunicipalidade em resguardar o caráter de arnpla
cornpetitividade, a qual certamente acarretará ern econornia aos cofres püblicos municipais,
que é urn dos objetivos principais quando da realização de urn processo Iicitatório, INFORMA:

o Item 11.10 - Outros documentos a serern apresentados, ern seu subitem 11.10.6, passa a
ter a seguinte redação:
"11.10.6 - Declaraçäo que possui equipe técnica especializada e cornpatIvel com o objeto do
edital, constando a relacâo nominal dos seguintes profissionais habilitados a prestar Os

serviços de instalaç5o e ativaçâo dos equiparnentos, de no mInimo 01 (urn) técnico registrado
corn curso de certificação NR-10, 01 (urn) profissional com curso de certificação NR-35, 01 (urn)
profissional corn curso superior cornpleto corn referencia em Tecnologia da lnforrnaçâo,
Sistemas de Informaçâo e/ou Ciência da Computaco, ou de maneira alternativa, por urn
profissional que possui cornpetencias e capacidade nos terrnos da Decisâo do CONFEA fl.2
0964/2002, qual seja: Engenheiros e Arquitetos (corn atribuiçOes do Decreto Lei n 2 23.569, de
1933), Engenheiros Eletricistas, (com atribuiçöes dos arts. 8 P e 92 da Resolução n2 218, de
1973), Engenheiros de Cornputação (corn as atribuiçôes da Resoluçâo n 2 380, de 1993),
Tecnólogos ern Telefonia, TecnOlogos ern Telecom unicacOes/Telefones e Redes, Tecnótogos
em Eletronica Industrial, Tecnólogos ern Instrurnentação e Controle (os TecnOlogos, conforrne
Resoluçâo 313, de 1986, poderão responsabilizar-se por instalaçôes e manutençâo de
instalaçôes telefonicas e de IOgica), Técnicos em Eletrônica e Eletrotecnica, Técnicos ern
Telecom unicaçOes (os Técnicos nos lirnites de suas atribuiçäes).

ArñiIdo Rie
Prefeito do Mu

c4n/AthQ4
CPF 034,113,979

rtelthto l&wt

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Poranó



Ref. SESSAO Plenária Ordinéria n o 1.313
DECISAO N O PL-0964/2002
PROTOCOLO CF-0025/2000 e CF-1592/2001 (Dossiê)
INTERESSADO Crea-PR

EMENTA: Consulta. Profissionais Habilitados a Elaborar e Executar Instalaçöes Telefônicas e de Lógica.

DECISAO

o Plenário do Confea, apreciando a Deliberaçäo
no 629/2002-CEP - Cornissäo de Exercicio Profissional, que trata do assunto em epigrafe, de interesse do Crea-PR,
o qual enviou consulta solicitando esciarecer quais os profissionaisque estho habilitados a elaborar projetos e
executar instalaçOes telefônica e de Iógica; considerando o disposto nas Leis n° 5194, de 24 dezembro de 1966,
Lei n o 5.524, de S de novembro de 1968 e Decreto n° 90.922, de 06 de fevereiro de 1985; considerando o disposto
nas Resoluçöes do Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, no 262, de 28 de juiho de 1979, no 278, de 27 de rnaio
de 1983, no 313, de 26 de seternbro de 1986 e n° 380, de 17 de dezembro de 1993; considerando o parecer n°
086/2000 - GA/DTe o qual define Os profissionais habilitados a responsabilizar-se tecnicamente pela elaboraço de
projetos e execuçäo de instalaçoes tetefônica e Iógica; considerando Veto dos Conseiheiros Relatores no âmbito ca
CES - Cornissão de Educaçäo do Sisterna e da CEP - Comisso do Exercicio Profissional, DECIDIU, per unanirnidade,
esciarecer ao Crea-PR que os profissionais habilitados a elaborar projetos e executar instalaçöes telefönica e de
Iógica, são: Engenheiros e Arquitetos (corn atribuiçoes do Decreto Lei n° 23569, de 1933), Engenheiros
Eletricistas, (corn atribuiçOes dos arts. 8 0 e 9 0 ca Resolução no 218, de 1973), Engenheiros de Computação (corn as
atribuiçöes ca Resoluçâo no 380, de 1993), Tecnólogos em Telefonia, Tecnólogos em Telecornunicaçöes/Telefones e
Redes, Tecnólogos ern Eletrônica Industrial, Tecnólogos em Instrumentação e Controle (as Tecnólogos, conforme
Resolução 313, de 1986, poderào responsabilizar-se por instalaçöes e rnanutenção de instalaçöes telefônicas e de
lógica), Técnicos ern Eletrônica e Eletrotécnica, Técnicos em Telecomunicaçöes (as Técnicos nos unites de suas
atribuicoes). Presidiu a Sessão o Eng. Civil WILSON LANG. Presentes Os senhores Conseiheiros Federais ALMIR
LOPES FORTES, CARLOS JULIO LEONHARDT, ELBIO GONçALvES MAICH, EVARISTO CARNEIRO DE SOUZA, JORGE
BACH AS5uMPçAO NEVES, LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA, MARIA DE NAZARETH DE SOUZA FRANCA, MARIA
LAIS DA CUNHA PEREIRA, REINALDO 

JOSE 
SABADOTTO, SANTOS DAMASCENO DE SOUZA, SERGIO LUlL

CHAUTARD e WALDIR CASSIANO RESENDE DE

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasilia, 13 DEZ 2002.

Eng. Wilson Lang
Presidente



IFiItTo de Consulta
Licitação: PREGAO 077/2016
Download de LicitaçOes

TItulo	 AçOes
02/06/2016 as 08:36 - kriesang Ltda Me
13847737000196
RUA GUAIRA
PATO BRAGADO
atendevipnet@hotmail.com
(45)3282-1000
VOLNEI KRIESANG

02/06/2016 as 08:42 - SUL AMERICANA TECNOLOGIA E
ThJFORMATICA LTDA
02639055000171
Rua General Bento Martins, 24 /903
Porto Alegre
governovoge1telecom.com
5130262006
Tatiane

02/06/2016 as 10:31 - Rodrigo borghi da Silva & Cia LIda
08930086000163

U

Avenida Getülio Vargas, 1155 Centro
Jacarezinho
adrianagrirnesnicknetwork.com.br
4335255930
Adriana Grimes
02/06/2016 as 18:24 - Thielke & Cia Ltda
03523564000105
Largo São Vicente de Paulo,1333 sala 05
Toledo

marcos@toledonet.com.br
4530553557
Marcos
02/06/2016 as 23:44 - RRS esape
03045411000191
Cajatiba 123 cj,21
São Paulo
cbotana@licitacao.com.br
1136770700
Cai o

03/06/2016 as 10:27 - Cope] Te!ecomunicaçOes S.A
04368865000166
Rua José Izidoro Biazetto, 158 - Bloco A
Curitiba
corporativo.ctecope1.com
(41)3331-3336
Carlos Alberto Bettio
03/06/2016 as 17:27 - Fernanda Rezende
61120979900
Rua Desembargador Hugo Sirnas, 1184

U

U

U

U



Curitiba
fernanda@wni.com.br
4132407627
F em and a

06/06/2016 as 09:14 - Bruno Augusto
15565514000161
Rua Oswaldo Nunes,
londrina
	 U

bruno@onixseven.com.br
4396459001
Bruno Augusto
07/06/2016 as 10:49 - Rodrigo borghi da Silva & Cia Ltda
08930086000163
Avenida Getülio Vargas, 1155 Centro
Jac are zinho
	 U

adrianagrimesnicknetwork.com.br
4335255930
Adriana Grimes

07/06/2016 as 14:35 - Opçaonet informática Ltda. - ME
05236051000130
Av. Tucunduva, 1070 - Centro
Nova Santa Rosa
	 U

tiagowopcaonet.com.br
55 45 9922-2287
Tiago Waldow

07/06/2016 as 16:11 - FastSoft Informãtica Ltda
74.073.511/0001-70
Rua 7 de Setembro, 363
Marechal CAndido Rondon

	 U
sidnei.pruinelli@gmail.com
45 3254-8861
Sidnei Pruinelli
07/06/2016 as 16:12 - FastSoft Informatica Ltda
74.073.511/0001-70
Rua 7 de Setembro, 363
Marechal Cfindido Rondon

	 LI
sidnei.pruine11igmai1.com
45 3254-8861
Sidnei Pruinelli
08/06/2016 as 11:16 - Rodrigo borghi da Silva & Cia Ltda
08930086000163
Avenida GetUlio Vargas, 1155 Centro
Jacarezinho
	 U

adrianagrimesnicknetwork.com.br
4335255930
Adriana Grimes
09/06/2016 as 16:38 - Rodrigo borgbi da Silva & Cia Ltda
08930086000163
Avenida Gethlio Vargas, 1155 Centro

	 U
Jacarezinho
adrianagrimes@nicknetwork.com.br



4335255930
Adriana Grimes

09/06/2016 as 16:57 - DIRECTINFO TECNOLOGIA EM
INFORMATICA B TELECOMUNICACOES LTDA - ME
05737212000170
AV ARTHUR THOMAS, 1617 - RODOCENTRO
LONDRINA
comercia1.direct@sercomte1.com.br
43 3377-4259
Ricardo Caiheiros

10/06/2016 as 13:49 - Rodrigo Borghi da Silva & Cia Ltda.
08930086000163
AVENIDA GETULO VARGAS
Jacarezinho
financeiro@nicknetwork.com.br
4335255930
Adriana Grimes

14/06/2016 as 15:25 - Kriesang LTDA ME
13847737000196
Rua Guaira 2695
Pato Bragado
volnei@vipnetpr.corn.bt
4599240004
Volnei

14/06/2016 as 15:25 - Kriesang LTDA ME
13847737000196
Rua Guaira 2695
Pato Bragado
volnei@vipnetpr.com.br
4599240004
Volnei

U

U

U

15/06/2016 as 10:21 - Rodrigo Borghi da Silva & Cia Ltda
08930086000163
Avenida GetUlio Vargas, 1155, centro
Jacarezinho
adrianagrimesnicknetwork.com.br
4335255930
Adriana
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PREGAO PRESENCIAL N2 077/2016
DOCUMENTOS FORA DO ENVELOPE

DATA: 15/06/2016

LICITANTE:
OPcAONET INFORMATICA LTDA-ME
AVENIDA TUCUNDUVA, 1070- CENTRO - CEP 85.930-000
NOVA SANTA ROSA/PR
CONTATO: ENG. TIAGO WALDOW - TIAGOW@OPCAONETCOMBR



REFERENTE A:
PREFETURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
PREGAO PRESENCIAL N.9 077/2016

DOCUMENTOS FORA DO ENVELOPE

1. Termo de Credenciamento (Modelo Anexo U;

2. Cópia do Contrato Social em Vigor Para comprovaçao da competência do dirigente,

proprietário, sócio ou assemeihado (outorgante, se for o caso);

3. Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçao (Modelo Anew II);

4. DecIaraço de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Modelo Anexo V);

5. Comprovaçäo Condiço ME ou EPP (Certidao da Junta Comercial);(/

1!



RG 8.093.113-1

	

c*o	

-, OPçAO TelecomOPn Sua meihor opçao em telefonia e uternetl

	

TELECOM	 Fone/Fax: +55(45 3253-2277
www.opcacnet.com.hr

REF. PREGAO PRESENCIAL N2 077/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - PR
DECLARAçA0 CONFORME MODEM DO ANEXO I

CARlA DE CREDENCIAMENTO

A empresa OPçAONET INFORMATICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n 2 05.236.051/0001-30, corn sede a
Avenida Tucunduva, 1070— Centro - CEP 85930-000 - Nova Santa Rosa/PR, neste ato representada pelo sócio, Sr.
EDER ZAMIGNAN, RG 8.093.113-1, CPF/MF 008.026.129-97, residente na Avenida Tucunduva, 1011, Centro, Nova
Santa Rosa - PR, pelo presente instrurnento de mandato, norneia e constitui, seu Procurador o Senhor TIAGO
WALDOW, RG 7.809.319-6, CPF/MF 061.396.509-41, residente na Avenida Tucunduva, 1290, Centro, Nova Santa
Rosa - PR, a quern confere arnplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar Os atos necessários
corn relaçäo a Iicitaço na rnodalidade de Pregão Presencial sob n 2 077/2016, usando dos recursos, interpô-Ios,
apresentar lances, negociar preços e dernais condiçöes, confessar, transigir, desistir, firmar comprornissos ou
acordos, receber e dar quitaçao, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn ou sern reservas de iguais
poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e ern especial, para esta Iicitaço.

'
I—

n0

EEGISIINO CIVI

Rm

L tAIt

ho

LIoIAroDE kóTA5.......fr..	 F5 B5.IVOISC - Fes.* (II) 3153-1141 I 45)11115720
--	 PALISS QflICH FISCHER-LILIAN tINdER SHun. r*h.Le* 5*41,5,. I&l.I*.r@Idn.SII,-,V*i*thK@ta54 CARTÔRIO FISCHER ftwMinA, scktelot.aOo MOM,5.nV(r5to,l7O-unm-N,*oI.,IPR

Por ser expressão da verdade, firma mos o presente. 	 -.	 .
Io	 ODNkc.9Sj.spj, Controls: Xb6g.z6LS.

•	 Consults em /ihtto w.v funamen oQm Ur
• Reconheço por SEMELHANCA a firma de EDER ZAMIGNAN.

*0004* 264242*, Dou fe.

05.236.051/0001 -3
OPQAONET INFORMATICA LTDA.

AV. TLJCUNDUVA, 1070
5930-000 - Nova Santa Rosa - Parana

J

Nova Santa Rosa-Pçna. 15 de junho de 2016- 10:21:041,.
Em Test°	 da Verdade	 - - .

A7 #trciac:79I

Nova Santa Rosa,

TIAGO WALDOW
OUTORGADO
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAçOES
CPF 061.396.509-41
RG 7.809.319-6

OpçoNet Informatica Ltda. I CNPJ 05.236051/0001-30 1 Av. Tucunduva. 1070 Centro I Nova	 I CEP85930-000



07 a - Alteração Contratual
Sociedade Limitada -

OPCAONET INFORMATICA IJTDA - ME
CNPJ/MF -05.236.051/0001-30

NIRE - 41204863817

ADIR GILBERTO MODES, brasileiro, casado sob a regime de
comunhao parcial de hens, natural de Nova Santa Rosa - Paraná,
ernpresãrio, residente e domiciliado a Rua Toledo, 378, Centro, Nova
Santa Rosa - PR, CEP - 85930-000, portador da C.I. RG 4.682.932-
8-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 772.748.499-72 e EDER
ZAMIGNAN, brasileiro, casado sob o regime de cornunhão parcial de
hens, natural de Palotina - PR, empresário, residente e domiciliado a
Av. Tucunduva, 1011, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP - 85930-
000, portador da C.I. RG n° 8.093.113-1-SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob n° 008.026.129-97, ünicos socios da ernpresa que gira
sob a .denominacão social de OPCAONET INFORMATICA LTDA -
ME, Inscrita sob o CNPJ n° 05.236.051/900130, com sede e foro a
Rua Trés de Maio, 631, Centro, Nova Santa Rosa - Paranâ, CEP -
85.930-000, corn contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paranã sob o NIRE 41204863817, em 21 de agosto de 2002 e
ultirna alteraclo sob no 20080870945 em 05 de marco de 2008,
RESOLVEM, em comum acordo, alterar e consolidar seu contratc
prirnitivo de acordo com a lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e
subsidiariamente pela lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976:
conforme as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - FILIAL: Fica criada uma Filial na cidade de PALOTINA,
Estado do PARANA, a AV. PSTPFNTJ..IMNfl^t SAL4LNLQ CNtIQ,
Complemento: Centro Comercial Generus, CEP: 895.Qr.QQQ, corn inicio de atividade em

QftI.Q1LZQk5,. e seu prazo de duração é jnckfgrm1ma 4Q, corn capital de R$ 25QQQJ.QQ (Vinte e

Cinco Mil Reais) destacado da matriz, corn o objeto social = .5JVI.cQs.P.ThkfiQN!A

FIXAcoMulAWA....-STFC. ...S VI.ç.os QE .....DEThAMPQRTE.S... . DE

mLEcQMuNIAç.Q	 V1QVEPORSbE	 ... .DE
cQMUcOs,....sRvIc 	..os..... .mLcQMuNiçAç E.so PQjRno . CQMEM.c	 KcIQ

ARUISTh.R.M.AQUI TASkQU.1'AMNTQS..MA.ThRI..PUNF.QRM

CLAUSULA SEGUNDA - Em razào das rnodificacoes ora ajustadas, os sóclos
decidern consolidar seu contrato social e posteriores alteracoes, corn a seguinte
redação:

N

Se

a

rvigo Distrital de Nova Santa Rosa
Coniarca de Mal.Cndido Rondon PR

C&tório Fischer
Autentico a presento Ecitocapia, par ser

idéntica aD original quo me foi apresentodc -eque .- -
devolvi ô porte intore.ssada. do o:e dou fe.

10 JUN. 2016

Iffoc lha

elocM	 entjAutcida
rJN78tKERFI

DALTAR LARICE SCHER Tabelia Substitute 	 0i afixado na uitirnal'LILl14N Fl CHEP MULL ER ThhoIla Substitute
Registro civil, Na:scimonlos, Casamentos, Obitos

Nova Santa Rosa - Paranâ
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OPCAONET INFORMATICA LTDA FE
CNPJ/MF - 05.236.05110001-So

NIRE -41204863817

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
OPCAONET INFORMATICA LTDA - ME

ADIR GILBERTO MODES, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens,.
natural de Nova Santa Rosa - Paraná, empresário, residente e domiciliado a Rua Toledo,
378, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP - 85930-000, portador da C.I. RU 4.682.932-
8-SSP/PR e inscrito no CPF/MF no 772.748.499-72 e EDER ZAMIGNAN, brasileiro,
casado sob o regime de comunhao parcial de bens, natural de Palotina - PR, empresãrio,
residente e domiciliado a Av.. Tucunduva, 1011, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP -
85930-000, portador da C.I. RU no 8.093.113-1-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob no
008.026.129-97.

DA DENOMINACAO SOCIAL, SEDE E FORO

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de OPCAONET
INFORMATICA LTDA - ME, corn sede e foro a Rua 3 de Maio, no 631, Centro, Nova
Santa Rosa - PR, CEP - 85.930-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAL - A Sociedadepossui uma Filial com sede e foro
no endereco da Avenida Preside/ite Kennedy, 863, Sala 06, Complemento: Centro
Comercial Generus, Centro, na Cidade de Palotina, CEP 85.950-000, no estado do
Paranã.

DO OBJETIVO SOCIAL

CLAUSULA TERCEIRA - 0 objeto social da empresa consiste em SERVIOS DE
TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC, SERVIOS DE REDES DE TRANSPORTES DE
'rELECOMUNICAçOES - SRTt, PRO VEDORES DE ACESSO A REDES DE
C0MuNICAcOES, SERVIOS DE TELECOMUNICAçÔES POR FIO e COMERCIO DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAlS DE INFORMATICA.

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSABILIDADE

CLAUSULA QUARTA - 0 capital social de R$50.000,00(cinqüenta mil reais),
dividido em 50.000,00(cinqüenta mu) quotas capital ao valor de R$ 1 ,00 (urn real) cada,
totalmente integralizado, é assim distribuido entre os sócios:

Pagina 2 de 4
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SeMço Distrital de Nova Santa Rosa
Comarca de Mat Cândido Rondon - PR
 Cartório Fischer

Autentico a presente Fotoctpia, par ser
idêntica ao original quo me tol apresentado e que---
devolvi a parte interessada, do cue dou fé.

10 JUN. 2016
L±o4ia cDuxnyLJ &4 lo eAuicida
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OPCAONET INFORMATICA LTDA .- ME
CNPJ/MF - 05.236.051/0001-30

NIRE - 41204863817

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisiveis e não podern ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quern fica assegurado, em
igualdade de condiçoes e preco, direito de preferencia para a sua aquisição se postas a.
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteracão contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sôcios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacao do capital social.

DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURACAO

CLAUSULA SETIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 26 de agosto de
2.002 e seu prazo de duracao ê indeterminado.

DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE

CLAUSULA OITAVA - A administraçáo da sociedade compete ao sOcio EDER
ZAMIGNAN, anteriormente qualificado, corn os poderes e atribuiçoes de administrador,
autorizado o uso do norne ernpresria1, vedado, no ertanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assurnir obrigácoes seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bern como onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem autorização do
outro sôcio.

DO EXERCICIO SOCIAL, LUCROS E PREJUIZOS

CLAUSULA NONA - 0 término do exercicio social é em 31 de dezernbro, onde o
administrador prestarã contas justificadas de sua administracão, procedendo a
elaboração do inventãrio, do balanco patrimonial e do balanco de resultado
econOrnico, cabendo aos sócios, na proporcão de suas quotas, os lucros ou perdas e ou
prejuizos apurados.

CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarao administradores quando for o caso.

DA REMUNERACAO DE SÔCIOS E ADMINISTRADORES

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sOcios podem de comum acordo, fixar
retirada mensal a titulo de "pro-labore", observadas as disposicaes regularnentares
pertinentes.

Pagina3de4

Serviço Distrital de Nova Santa RosaCorparca de .Mal. Cândido Rondori - PR
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Autentico a presente Fotocopia por ser
idéntica ac ortginal que me foi apresentado e que
devolvi a parte interessada, do gum dou fe.
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OPCAONET INFORMATICA LTDA
CNPJ/MF - 05.236.051/000130:

NIRE - 41204863817

DA SUCESSAO DE SOCIOS E CONTINUIDADE EMPRESARIAL

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continua suas atividades corn Os herdeiros, sucessores e o incapaz. Mao sendo.
possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sôcio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres e apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resoluçao, verificada em balanco especialmente levantado.

Paragrafo ünico - 0 mesmo procedimento e adotado ern outros casos em que a
sociedade se resolva em relacão a seu socio.

DOS DESIMPEDIMENTOS DOS ADMINISTRADORES

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - 0 Administrador declara, sob penas da lei, que
não esta impedido de exercer a administracão da sociedade, por lei especial, ou ern
virtude de condenacao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos, ou por crime falimentar,
de prevaricacão, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econornia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defea da concorréncia, contra
as relaçOes de consumo, fé püblica, ou a propriedade.

DISpOSIQOES FINAlS	 1
CLAUSULA DECIMA QUARTA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir

fechar filial ou outro estabelecimento, mediante alteraçao contratual assinada por todos
Os 5CO5.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon - Paranã, para exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes
desta alteraçao e consolidacäo de contrato.

E por estarem justos e contratados, lavrarn, datam e assinam o presente
instrumento particular de alteração e consolidacao de Contrato Social, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, obrigam-se entre todos, por si e seus herdeiros a cumpri-lo
em todos os seus termos.

Nova Santa Rosa - PR, de 08 dejaneiro de 2015.

ADIR GILBERTO MODES
RG 4.682.932-8/PR
CPF/MF 772.748.499-72

#j3 Se N11 rnLaddgNe $'t&Ros
WS Comarca de Mal. Ca- ndido tondon - PR

CartOrio Fischer
Autantico a prosente Fotocopie, por ser

idntice ao or iginal quo me foi apresentado e que
devolvi a patio interessada, do sue dou fe.

10 JUN. 2016
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OPçAO Telecom

Sua meihor opçao em te)efonia e oteroct)
Fone/Faxt +55 (85) 3253-277

TELECOM	 wwwopcoonetconr

REF. PREG•AO PRESENCIAL N 2 077/2016
PREFELTURA DO MtJNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR
DEcLARAcA0 CONFORME MODELO DO ANEXO II

DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcAO

Pelo presente instrumento, a empresa OPçAONET INFORMATICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2

05.236.051/0001-30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EDER ZAMIGNAN, portador do documento de
identidade RG n2 8.093.113-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n 9 008.026.129-97, DECLARA, sob penas da Lei, nos
termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520102, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo exigidos no
Edital do Prego acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nova Santa Rosa, 15 de junho de 2016.

CPF 008.026.129-97
RG 8.093.113-1

'05.236.051/0001-301-1
OPcAONET INFORMATICA LTDA.

AV. TUCUNDUVA, 1070
5930-000 - Nova Santa Rosa - Parana

OpçäoNet Inform ticd Ltda. I CNN O523605i/000130 1 Av, Tucunduva, 1070- Ceitro I Nova nP&a/PR ( CEP P,5930-0O1



	

AO	 OPçAO Telecom
Sua meihor opçao em telefonia e Internet!

	

- TELECOM	 Fone/Fax: #55 (C) 32S3-2277
WWw.opcaoneccr

REF. PREGAO PRESENCIAL N 9 077/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - PR
DECLARAcAO CONFORME MODELO DO ANEXO VI

DECLARAçAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA 01.)

EMPRESA DE PEQUEFMO PORTE (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa OPcAONET INFORMATICA LTDA - ME; inscrita no CNPJ n2
05.236.051/0001-30, corn endereço a Avenida Tucunduva, 1070 - Centro - CEP 85930-000 - Nova Santa Rosa/PR,
por interrnédio de seu representante legal, o Sr. EDER ZAMIGNAN, portador(a) do documento de identidade RG n2
8.093.113-1, emitido pela SSP/ PR, e do CPF fl. 2 008.026.129-97, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
MICROEMPRESA nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Cornplementar 123/2006.

Por ser expressâo da verdade, firmanios 0 presente.

Nova Santa Rosa, 15 de junhode 2016.

CPF 008.026.129-97

05.236.051I0001301-1
OPcAONET INFORMATICA LTDA

AV. TIJCUNDUVA 1070
8593000o Nova Santa Rosa - Par,aL

OpçäoNet inlormáuca Ltd a. I C!JPJ 05.236.051/000130	 Av. Tucundiiva 1070- Centro I Nova 54/1'R I CEPRS93&Qm)O
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CERTIDAO SIMPLIFICADA	 Páciina: 001/ 001
Certificamos que as informaçoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedicao.
Nome Empresarial 	 -
OPCAONET INFORMATICA LTDA - ME
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
NUmero de ldentificacao do Registro de 	 CNPJ	 Data de Arquivamento do	 Data de lnicio	 ).
Empresas - NIRE (Sede)	 Ato Constitutivo	 deAtividade
41 2 0486381-7	 05.236.05110001-30	 21108/2002	 26/08/2002
EndereçoCornpleto(Logradouro, NO  Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) IfRUA 3 DE MAIO, 631, CENTRO, NOVA SANTA ROSA, PR, 85.930-000
Objeto Social
SERVIOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC, SERVIOS DE REDES DE TRANSPORTES DE
TELECOM UNICAOES - SRTT, PROVEDORES DE ACESSO A REDES DE coMuNlcAcoEs, SERVIOS DE
TELECOM UNICAOES POR FlO E COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAlS DE

I INFORMATICA.
Capital: R$50.000,00	 Microempresa ou 	 Prazo de Duracao Ik
(CINQUENTA MIL REAlS)	 Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Capital Integralizado: R$	 50.000,00	 Microempresa
	 Indeterminado

(CINQUENTA MIL REAlS)

Sócios/Participacao no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Térnilno do
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) Espécie de SOclo Administrador	 Mandato

ADIR GILBERTO MODES	 25.000,00 SOCIO	 XXXXXXX)
772.748.499-72

EDER ZAMIGNAN	 25.000,00 SOCIO	 Administrador	 XXXXXXX>
008.026.129-97

I'llL,_ M1(.UVdUIIL0	 Situacao
Data: 26/01/2015 	 Nümero: 20150557965	 REGISTRO ATIVO
Ato: ALTERAcAO	 Status

Evento (s): ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONSOLIDAçAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
I - NIRE: 41 9 01 41 354-6	 CNPJ: 05.236.05110002-11

Endereco Completo (Logradouro, N O e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pals)
AV. PRESIDENTE KENNEDY, 863 - SALA N O 06, CENTRO, PALOTINA, PR, 85.950-000, BRASIL

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 08 de junho de 2016
16(426238-5

IIIIIIll III VII lI MIII
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

I!

1
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KRIESANG LTDA ME	 r
Rua Guaira, 2695— lONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 - Centro - Pato Bragado - PR

CNPJ: 13.847.737/0001-9611: 9056454800
vipnet@vipnetpr.com.br

INTERNET

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregào Presencial fl. 2 077/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa KRIESANG LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob n 2 13.847.737/0001-96, corn sede

a RUA GUA1RA, 2695, neste ato representada pelo(s) sOcios, Sr. VOLNEI KRIESANG RG
13.405.645.2 CPF/MF 023.028.849.90 residente na RUA CEARA n 2 513, Bairro ESPIGAO,
Cidade de MARECHAL CANDIDO RONDON Estado PARANA pelo presente instrurnento de
mandato, nomeia e constitul, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) VOLNEI KRIESANG RG
13.405.645.2 CPF/MF 023.028.849-90 residente na Rua CEARA n 2 513, Bairro ESPIGAO,
Cidade de MARECHAL CANDIDO RONDON Estado PARANA , a quern confere(m) amplos
poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn reIaço
a licitaço na modalidade de Pregâo Presencial sob n2 077/2016, usando dos recursos,
interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e demais condiçOes, confessar, transigir,
desistir, firrnar comprornissos ou acordos, receber e dar quitacão, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, corn ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
born, firme e valioso, e em especial, para esta licitaço.

Pato Bragado,15 de Junho de 2016.

/IZI H.7 / Vi Krtesang
RG:13.405.645.2,4"CPF:023.028.84990

Sócio Proprietárior1384773710001 -96'

KRJESANGLTDA.ME

Rita Guaira, 2695- Centro

L	 -'

4



KRIESANG LTDA ME	 r
Rua Guaira, 2695— FONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 - Centro - Pato Bragado - PR

CNN: 13.847.737/0001-96 If: 9056454800
vipnet@vipnetpr.com.br

INTERNET

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.
Prego Presencial n. 2 077/2016.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE I-IABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa KRIESANG LTDA ME, inscrita no CNPJ n.9
13.847.737/0001-96, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) VOLNEI KRIESANG,
portador(a) do documento de identidade RG n. 2 13.405.645.2, emitido pela SSP/PR, e do
CPF n. 2 023.028.849-90, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da
Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por ser expresso da verdade, firrriarnos o presente.

Pato Bragado,15 de Junho de 2016.

4CP:023.028.849-90
ei Kriesang

RG:13.405.645.2
SOcio ProprietáriOr1384773710001 46Im

KR1E&AP4G LYDA •

I-



KRIESANG LT'DA ME
Rua Guaira, 2695— FONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 -Centro

CNPJ: 13.847.737/0001-96 I.E: 9056454800
vipnet@vipnetpr.com.br

fr
don

Pato Bragado - PR

VIPNE
INTERNET

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial fl. 2 077/2016.

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a enipresa KRIESANG LTDA ME, inscrita no CNPJ n.9
13.847.737/0001-96, corn endereço RUA GUA1RA 2695, por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) VOLNEI KRIESANG, portador(a) do docurnento de identidade
RG fl. 2 13.405.645.2, emitido pela SSP/PR, e do CPF ri. 2 023.028.849-90, DECLARA, sob
penas da Lei, que se enquadra corno SIMPLES NACIONAL (microernpresa ou empresa de
pequeno porte, conforme o caso) nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei
Complernentar 123/2006.

Por ser expresso da verdade, firrnarnos o presente.

Pato Bragado,15 de Junho de 2016.

&t(	 v9Kei Kriesang
RG :13.405.645.2 / CPF:03.028.849-90

SOcio Proprietãrio

r1 .847.73710001 -9&
KRIESANG LTDA•ME

Rua GamIn, 2695 - Centro

L 8594ao00-fatoBragado-PR J
^ 4*	
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T1I
THIELKE

Testem u n has:
dkun flokk/

leiva Maria Theobald
RG: 3'A61.484-8 5SF PRI

SCirlel Dietrich de Souza
RG: 4.186.671-3 SSP PR

SEDASSARI & THIELKE LTDA ME
TERCEIRA ALTERAçAO CONTRATUALCNPJ: 13.847.737/0001-96

NIRE: 41207096302

Cláusula Décima Segunda: Os sôcios poderâo, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de 'pro labore", observadas as disposicöes regulamentares pertinentes.

Clausula Decima Terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sOcio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado corn base na situaçäo patrimonial da sociedade, a data
da resolucâo, verificada em balanço especialrnente levantado.

Paragrafo ünico - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçäo a seu socio.

Clausula Décima Quarta: 0 administrador declara, sob as penas da lei, de que não estä
impedido de exercer a administracão da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, cu por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de
prevaricacäo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relaçOes de consumo, fe pUblica, ou a propriedade.

Clâusula Decima Quinta: Fica eleito o foro da Comarca de Toledo - Paraná para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

4
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assinam o presente instruyiento em 04E por estarem assim just
vias.

Toledo/PR, 07 de Maio de 2013.

ltrx C i ^4a-
FATIMA CHEILA SEDASSARI THIELKE

T41
IVAN! KRIESANG

cERriricc 0 REGISTRO EM: 03/06/20
SOB NUMERO: 20132865742
Protocolo: 13/266574-2, DE,!i2O13
;41 2 0709630 2
LTDA -

sEcRETARIO GERAL

4



SEDASSARI & THIELKE LTDA ME
TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL

CNPJ: 13.847.737/0001 -96
NIRE: 41207096302

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a name empresarial KRIESANG LTDA ME.

Clausula Segunda: A sociedade tern a sua sede na Rua Guaira n°. 2695,Centro, Cep
85948-000 - Pato Bragado PR

Cláusula Terceira: 0 Capital Social de R$ 50.000,00 (cinq(Jenta mil reais), divididos em
50.000 (cinquenta mu) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, totalmente
integralizados em moeda corrente do Pals 1 pelos sOcios:

Clausula Quarta: 0 objeto é: Prestaçao de serviço de provedor de acessoà internet;.
Comércio varejista de máquinas e materials de informática; Servicos de consertos
em equipamentos de informática; Servicos de Comunicação Multimidia - SCM;
Serviços de Telecom unicaçOes por Flo e Provedores de Acesso as redes del
comunicaçôes.

Clâusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Junho de 2011 e seu
prazo de duraçao e indeterminado.

Clausula Sexta: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidascz
terceiros sem o consentirnento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade cc
condiçOes e preço direito de preferéncia para a sua aquisição se pastas a venda i
forrnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Clausula Setima: A responsabilidade de cada sOcio e restrita ao valor de suas quotas,
mas todas respondem solidariamente pela integralizaçäo do capital social.

Clausula Oitava: A adrninistraçao da sociedade cabera aa socio VOLNEI KRIESANG
que representará a sociedade individualmente, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, cam a poder e atribuição de administrador, autorizado a usa do name
empresarial, vedado, no entanto, ern atividades estranhas aa interesse social ou assumir
obrigaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern coma onerar ou
alienar bens imôveis da sociedade, sem autorização do outro sácio.

Cláusula Nona: Ao termino da cada exercicio social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de suas adrninistraçOes, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econömico,
cabendo aos sócios, na proporçâo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes 20 término do exercicio social, os sOcios
deliberarão sabre as contas e designarao adrninistrador(es) quando for a caso.

Cláusula Décima Primeira: A sociedade poderé a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependencia, mediante alteraçao contratual assinada por todos os sôcios. 

d3
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RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

RODRIGO SORGHI DA SILVA, brasileiro, kWj
comunhäo parcial de bens, empresário, nI44fr
Jacarezinho, Estado do Paraná, portador da cébuli d
identidade RG. N O 7.634.153-2 SSP/PR e inscrito no CPF(MF)
sob o NO 007.775.549-92, residente e domiciliado na Rua Joo
Ramalho, 250 - bairro Jardim Alvorada - CEP 86400-000,
municIplo de Jacarezinho, Estado d . ?áraná ; e

NADIA JAQUELINE CUSSOUN,? brasileira, casada sob
comunhào parcial de bens, empresária, natural de Cambará,
Estado do Paranã, portador da cédula de ideritidade RG. NO
7.646.123-6 SSP/PR e inscrito no CPF(MF) sob o NO
025.096.439-24, residente e domiciliado na Rua João
Ramalho, N O 250 - bairro Jardim Alvorada - CEP 86400-000,
municiplo de Jacarezinho, Estado do Paraná; igual

resolvem, por este instrumento particular denominado
Contrato Social,. constituir uma sodedade empresaria limitada,
mediante as seguintes clausulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade glrará sob o nome empreariat RODRIGO
BORGHI DA SILVA & CIA LTDA e teré sede e foro nesta cidadede Jacarezinho,
Estado do Paraná, a Rua Pirapó, N°. 38 - Parque Bela Vista - CEP 86400-000.

CLAUSULA SEGUNDA

A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir fihiais e outros
estabelecimentos, no pals, por deliberação dos sócios.

CLAUSULA TERCEIRA

Seu objeto social será PROVEDOR DE ACESSO As REDES DE
corviuNIcAcOEs (Cnae 6190-6/01) e COMERCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA (Cnae 4751-2/00).

CLAUSULA QUARTA

0 capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reals), dividido
em 20.000 quotas de R$ 1,00 (Hum real), cada uma, subscritas e integralizadas,
neste ato, em moéda corrente do Pals, pelos sOcios:



RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

DA SILVA	 10.000
CUSSOUN	 10.000

As quotas da sodedade so indivisIveis e nâo poderâo ser
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento dQs demais sócios, cabendo
em Igualdade de condiçôes e preço, 0 direito de preferência ao sócio que queira
adquiri-las. 0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas,
deverá manifestar sua lntencAo por escrito ao(s) outro(s) soda(s), asslstindo a
este(s) o prazo de 30 (trinta) dias para que possa(m) exercer 0 direito de
preferência, ou, ainda, optar pela dissolucâo da soclédade antes mesmo da cessão
ou transferência das cotas.

CLAUSULA SEXTA

A responsabilidade dos sOcios é limitada a importância total do
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralizacão do capital
social.

CLAUSULA SETIMA

A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro na
Junta Comercial do Estado do Paraná e. seu prazo de duracão é por tempo
indetemiinado.

CLAUSULA OITAVA

A administração da sociedade caberá ao sOcio RODRIGO
BORGHI DA SILVA corn as poderes e atribuicäes de administrador, autorlzado a
usa do name empresarial, vedado, no entanto, ern atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bern coma onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem
autorlzacão do outra sOda.

CLAUSULA NONA

0 pro-labore do(s) administrador(es) seräo fixados de comum
acordo entre Os sOcios, obedecidos as limites legais da legislaçäo do imposto tie
renda.

CLAUSULA DECIMA

I



RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

No dia 31 de dezembro de cada ano
procederá ao levantamento do balanço patrimonial, de result
apurados Os resultados do exerciclo, após as deduçôes previstas
das reservas que forem consideradas necessãrias, Os. lucros
distribuldos e suportados pelos socios, proporcionalmente as
social que detiverem.

o administrador
3do econômico e,
em lei e formacão
e prejuizos serào
quotas do capital

Nos quatro meses seguintes ao término do exercIcio social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de
quaisquer dos sócios será realizado em 30 (trinta) dias da ocorréncia, urn balanço
especial. Convindo ao(s) sócio(s) remanescente(s) e concordando 0(s) herdeiros,
será lavrado termo de alteraçâo contratual corn a inclusão deste(s).

Caso nâo venha(m) o(s) herdeiros(s) a integrar a sociedade,
este(s) receberá(o) seus haveres em moeda corrente, apurados ate a data do
impedirnento ou falecimento, em 10 (dez) prestaçôes mensais e sucessivas,
cortigidas monetariamente pelo IGP-M (FGV), ou outro indice que o venha
substituir, vencendo-se a primeira pamela após 30 (trinta) dias da data do balanço
especial.

Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 180
(cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, com o que, näo
recornposta, continuará o rnesmo corn todo o ativo e passivo na forma de firma
individual ou extinta.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

Os sOcios declaram, sob as penas da Lei, que no estão
incursos em quáisquer crimes previstos em Lei ou restriçôes legais, que possam
Impedi-los de exercer atividades empresarials.

Os casos omissos serão resolVidos pS aplicacão dos
dispositivos do CódIgb Civil brasileiro e, subsidiariarnente, pela Lei das Sociedades
Anônimas, sem prejuizo das disposicoes supervenientes.

bAusbu DECIMA TERCEIRA

Declaram Os sécios sob as penas da Lei, que a empresa se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DECIMA QUARTA

el



RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

Fica eleito o Foro da Cornarca de Jacarezinho, estfb
Paranã, para Os procedimentos judiclais referentes a este Instrument- de Ce6trato
Social, corn expressa renáncia a quatquer outro, par mais especial ou privilegiado
que seja ou venha a ser.

E por estarem assirn, justos e contratados, os sódos obrigam-
se a cumprir o presente contrato, na presença de duas testemunhas, assinando-o
em trés vias de igual teor para os regulates efeitos tie direfto.

JacarezinhofPR, 27 tie junho 2007.

4odkJo BORGHI DA SILVA

naQ
NADIA JAQU

AdaIgisiSOUZa Barbosa'	 P;edda S. Oliveira
CPF - 853.466.599-00	 CPF - 005.645.959-93

C



FIs. 1/8
RODRIGO BORGHI PA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ No 08.930.086/0001-63
NONA ALTER.AçAO DE CONTRATO SOCIAL

RODRIGO BORGHI PA SILVA, brasileiro, casado corn comunhao parcial de
bens, natural de Jacamzinho/PR, nascido em 0611011981, empresáo, inscri-
to no CPF/MF sob o n° 007.775.549-92, portador da Cédula de Identidade
RG n° 7.634.153-2ISSP-PR, residente e domiciliado na Avenida GetUlia Var-
gas, n° 1155, Centro, na cidade de Jacarezinho, Estado do Paranâ, CEP
86400-000, e

MURILLO CUSSOLIN, bras Veiro, solteiro, major, natural de Jacarezinho/PR,
nascido em 0710911983, engenheiro eletricista registrado no CREA-SC sob o
n° 2503277250, inscto no CPF/MF sob o n o 009.047.969-65, portador da
Cedula de Identidade RG n° 7.646.127.9ISSP-PR, residente e domiciliado na.
Rua João Ramalho, no 250, Parque Alvorada, na cidade de Jacarezinho, Es-
tado do Paranâ, CEP 86400-000,

Unicos socios da sociedade limitada 'RODRIGO BORGHI PA SILVA & CIA
LTDA EPP", corn sede e domicitlo na Av. GetCilio Vargas, n° 1155, Centro, e
foro na cidade de Jacarezinho, Eslado do Paranâ, CEP 66400-000, registra-
da na JIJCEPAR sob o NIRE n° 41.205.969.864, em 0610712007, e inscrita no
CNPJ sob n° 08.930.08610001-63, resolvem, assim, alterar o contrato social,
mediante as cláusulas seguintes:

CLAUSE/LA PRIMEIRA: Flea acrescentado ao objeto mercantil da sociedade, as seguintes ati-
vidades: Serviços de comunicaçào mu/timidia - SCM e Fabricaçao de produtos de metal,
erceto mâquinas e equipamentos,

CLALISULA SEGUNDA: Em decorrencia da alteração prevista na clâusula anterior, a CLAU-
SIJLA TERCEIRA do CONTRATO SOCIAL, passa a ter a seguinte redaçao: A sociedade terâ
por objeto:

• Aluguel de mâquinas e equipamentos comercials e industrials, sem operador (CNAE
77.39-0199);

• Aluguel de rnâquinas e equipamentos para escritórlo (CNAE 77.33-1/00);
• Atividades de monitorarnento de sistemas de segurança eletrônico (CNAE 80.20-0101);
• Comèrcio atacadista de artigos de escritóho e de papelaria (CNAE 46.47-8/01);
• Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comuni-

cacao (CNAE 46.52-4/00);
• Comèrcio atacadista de equipartientos de informâtica (CNAE 46.51-6/01);
• Comércio atacadista de materials de construção (CNAE 46.79-6/99);
• Comércio atacadista de material elétrico (CNAE 46.73-7/00);
• Comèrcio atacadista de môveis e artigos de coichoaria (CNAE 46.49-4/04);

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEPE

CERTIFICO 0 REQISTRO EM 29/09/2015 15:48 SOB N'

_ 	
20155779753.
PROTOCOLO: 155779753 DE 29/09/2015. NXRE: 41205969 64.

JUNTA COMERCIAL	 RODRIGO UORGI!I DA SILVA & CIA LTDA - B??
00 PARANX

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 29/09/2015

A validade deste documento, Be inpresso, flea sujeita A conprovaç&o de sue autenticidade no site
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As. 2/8
RODRIGO BORCHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPIJ No 08.930.086/0001-63
NONA ALTERAçAO DE CONTRATO SOCIAL

• Comércio atacadista de suprimentos para informâtica (CNAE 46.51-6/02);
• ComOrcio varejista de matehais de construção (CNAE 47.44-0199);
• Coniércio varejista de material elethco (CNAE 47.42-3100);
• Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e cornunicação (CNAE

47.52-1100);
• Cornércio varejista especializado de equiparnentos e suprimentos de inforniática (CNAE

47.51-2101);
• Construçâo de estaçOes e redes de telecornunicaçOes (CNAE 42.21-9/04);
• Desenvolvimento de prograrnas de computador sob encomenda (CNAE 62.01-5/01);
• Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizãveis (CNAE

62.02-3/00);
• Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador näo-custornizâveis

(CNAE 62.03-1/00);
• Exploração de jogos eletrOnicos recreativos (CNAE 93.29-8/04);
• Fabdcaçäo de equipamentos de informatica (CNAE 26.211-3/00);
• Fabhcaçao de equipamentos transmissores de comunicação, pages e acessOrios (CNAE

26.31-1/00);
• Fabhcaçäo de estruturas rnetâlicas (CNAE 25.11-0/00);
• Fabhcação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

(CNAE 23.30-3/01);
• Fabricaçâo de geradores de corrente continua e alternada, peças e acessórios (CNAE

27.10-4101);
• Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios (CNAE 2710-4/03);
• Fabhcaçäo de produtos de metal, exceto máquinas e equiparnentos (CNAE 25.99-3/99);
• Fabricação de transfarniadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes,

peças e acessórios (CNAE 27.10-4/02);
• lnstalação e manutençäo elétrica (CNAE 43.21-5/00);
• Manutenção de estaçOes e redes de telecomunicaçOes (CNAE 42.21-9/05);
• Montagem e desmontagem de andaimes e de estruturas temporahas (CNAE 43.99-1/02);
• Obras de terraplenagem (CNAE 43,13-4100);
• Operadoras de televisäo por assinatura por cabo (CNAE 61.41-8/00);
• Portals, provedores de conteüdo e outros serviços de inforrnaçao na Internet (CNAE

63.19-4100);
• Provedores de acesso as redes de comunicaçôes (CNAE 61.90-6101);
• Provedores de voz sabre protocolo internet - VOIP (CNAE 61.90-6102);
• Reparacão e manutençào de computadores e de equipamentos periléricos (CNAE 95.11-

8/00);
• Reparaçao $ manutençao de equipamentos de comunicaçao (CNAE 95.12-6/00);

V
JUNTA COMERCIAL

DO PARM4

JUNTA CONERCIAL DO ESTADO DO PARMIA

CERTIFICO 0 RRGISTRO EM 29/09/2015 15:48
20155779753.
PROTOCOLO: 155779753 DE 29/09/2015, NIRE:
RODRIGO DOROHI DA SILVA & CIA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 29/09/2015
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FIs. 3/8
RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LIDA EPP
CNPJ N o 08.930.086/0001-63
NONA ALTERAcAO DE CONTRATO SOCIAL

• Revenda de produtos e fornecimento de serviços relacionados corn atividades de teleco-
municaçOes (CNAE 61.90-6/99);

• Serviços de cornunicaçào multimidia - SCM (CNAE 61.10-8/03);
• Serviços de redes de transporte de telecomunicaçOes - SRTT (CNAE 61.10-8/02);
• Serviços de telecornunicaçOes porflo, explorados por banda larga ou estreita (CNAE

61.10-8/99)
• Suporte técnico, manutençAo e setviços em tecnologia da infomiaçao (CNAE 62.09-1/00);
• Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçao e serviços de hospedagern na

internet (CNAE 63.11-9100);

CLAUSULA TERCEIRA: A vista das modificaçOes ora ajustadas, consolida-se o contrato social,
tomando assim sem efeito, a partir desta data, as clâusulas contidas no contrato primitivo, que
passarn a ter as seguintes redacOes:

DA C0NS0LIDAçA0 DO CONTRATO
RODRIGO BORGHI DA SILVA, brasileiro, casado corn cornunhâo partial de
bens, natural de Jacarezinho/PR, nascido ern 0611 0/1981, ernpresâdo, inscri-
to no CPF/MF sob o n o 007.775.549-92, portador da Cédula de Identidade
RG no 7.634.153-2ISSP-PR, residente e domiciliado na Avenida GetUlio Var-
gas, no 1155, Centro, na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, CEP
86400-000, e

MURILLO CUSSOLIN, brasileiro, solteiro, malor, natural de Jacarezinho/PR,
nascido em 07109/1983, engenheiro eletricista registrado no CREA-SC sob o
no 2503277250, inscrito no CPF/MF sob o n o 009.047.969-65, portador da
Cédula de Identidade RG no 7.646.127-9/SSP-PR, residente e domiciliado na
Rua João RamalhO, no 250, Parque Alvorada, na cidade de Jacarezinho, Es-
tado do Paraná, CEP 86400-000,

Unicos sôcios da sociedade limitada "RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA
LTDA EPP", corn sede e dornicilio na Av. Getülio Vargas, n o 1155, Centro, e
foro na cidade de Jacarezinho,Estado do Paraná, CEP 86400-000, registra-
dana JUCEPAR sob o NI RE no 41.205.969.864, ern 0610712007, e inscrita no
CNPJ sob no 08.930.08610001-63.

CLAUSULA PRIME/RA
DA DENOMINAQAO, SEDE E FORO

V
JUNt4 cOMERCL4L

DO PARANX

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/09/2015 15,48 SOB N'
20155779753.
PROTOCOLO; 155779753 DE 29/09/2015. NIRE: 412059698
RODRIGO BORGR I DA SILVA & CIA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 29/09/2015

A validade deste documento, Be intpresso, fica sujeita & aonprovaçRo de sua autenticidade no site
www.ertpresafacil.pr.gov.br infornando 0 seguinte cddigo de verificaçào, PR155779753



FIs. 4/8
RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ No 08.930.086/0001-63
NONA ALTERAcA0 OF CONTRATO SOCIAL

A sociedade gira sob o nome empresarial do "RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA
EPP", e tern sede e domicllio na Av. GetUiio Vargas, n° 1155. Centro, e foro na cidade de .Jaca-
rezinho, Estado do Paraná, CEP 86400-000.

CLAUSULA SEGUNDA
DO PRAZO DE DURAQAO E INIOJO DAS AT! V!DADES

A sociedade iniciou suas atividades em 06 de juiho de 2007, e seu prazo de duraçâo é inde-
terminado.

CLAUSULA TERCEIRA
DO OBJETO

A sociedade tern por objeto:

• Atuguel de máquinas e equiparnentos comercials e industrials, sern operador (CNAE
77.39-0199);

• Aluguel de maquinas e equipamentos para escrltódo (CNAE 77.33-1(00);
• Atividades de rnonitoramento do sistemas de segurança eletrOnico (CNAE 80.20-0/01);
• Comémio atacadista de artigos de eschtôrio e de papelaria (CNAE 46.47-8/01);
• Comércio atacadista do comporientes e(etrônicos e equipamentos de telefonia e comuni-

caçäo (CNAE 46.52-4/00);
• Cornercio atacadista do equipameritos de informaUca (CNAE 46.51-6101);
• Comèrcio atacadista de materials do construção (CNAE 46.79-6199);
• Comércio atacadista do material elétilco (CNAE 46.73-7100);
• Comercio atacadista do rnOvois•e artigos de coTchoaria (CNAE 46.494/04);
• Cornércio atacadista de suprimentos para inforrnatica (CNAE 46.51-6102);
• Comércio varejista do materials de construçâo (CNAE 47.44-0/99);
• Comèrcio varojista do material eletrico (CNAE 47.42-3/00);
• Comèrcio varejista ospocializado do equipamentos de telefonia e comunicag5o (CNAE

47.52-1100);
• Comèrcio varejista ospocializado do equiparnontos e suprirnentos do informâtica (CNAE

47.51-2101);
• Construçäo do estaçOos e rodes de tolecornunicaçOes (CNAE 42.21-9/04);
• Desonvolvirnento de prograrnas de computador sob encornenda (CNAE 62.01-5/01);
• DesenvoMmonto e liconciamento do programas de computador custornizáveis (CNAE

62.02.3100);
• Desenvolvimento e liconciarnonto de prograrnas do computador riao-customiz.aveis

(CNAE 62.03-1100);
• Exploraçao do jogos olotrOnicos recroativos (CNAE 93.29-8/04);

JUNTA COMERCLAL
DO PARAMX

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARI.RA - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/09/2015 15;48 SOB N°
20155779753.
PROTOCOLO: 155779753 DE 29/09/2015. MIRE; 4120596 64.
RODRIGO BORCHI DA SILVA R CIA LUDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 29/09/2015

A validade deste docunento, se impresso, fine sujeita & COIAprOV&ç&O dS sue autentiCidade no site
www.einpresalacil.pr.gov.br inforinando a seguinte código de verifiCaç&o: PR155779753



As. 5/8
RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ No 08.930.086/0001-63
NONA ALTERAQAO DE CONTRATO SOCIAL

• Fabricação de equipamentos do informática (CNAE 26.21-3/00);
• Fabcação de equiparnentos transrnlssores de cornunicaçao, peças e acessôrios (CNAE

26.31-1/00);
• Fabricação do estruturas metálicas (CNAE 25.11-0/00):
• Fabricaçao de estruturas pre-moldadas de concreto arniado, em série e sob encomenda

(CNAE 23.30-3/01);
• Fabrlcaçao de geradores de corrente continua e altemada, peças e acessóños (CNAE

27.104/01);
• Fabcaçâo do motores elétricos, peças e acessorios (CNAE 27,104/03);
• Fabricaçäo do produtos de metal, excoto rnàquinas e equipamentos (CNAE 25.99-3/99);
• Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes,

peças e acessôos (CNAE 27.10-4/02);
• Instalação e manutengão elétrica (CNAE 43.21-5/00);
• Manutenção de estaçOes e redes do tolocomunicaçOes (CNAE 42.21-9105);
• Montagem e desmontagem de andaimes e de estruturas tomporaas (CNAE 43.99-1/02);
• Was de terraplenagem (CNAE 43.13-4/00);
• Operadoras de televisão por assinatura por cabo (CNAE 61.41-8100);
• Portais, provedores de contoUdo e outros serviços do informaçâo na internet (CNAE

63.194/00);
• Provedores de acesso as redes de comunicaçOes (CNAE 61.90-6/01);
• Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP (CNAE 61.90-6/02);
• Reparaçäo e manutençâo de computadores ode equiparnentos perifécos (CNAE 95.11-

8/00);
• Reparaçäo e manutençao de equipamontos do comunicação (CNAE 95.12-6/00);
• Revenda de produtos e fornecirnento de servlços relacionados corn atividades de toloco-

municaçoes (CNAE 61.90-6/99);
• Serviços de comunicaçào multimidia - SCM (CNAE 61.10-8/03);
• Serviços de redes de transporte de telecomunicaçães - SRTT (CNAE 61.10-8/02);
• Serviços de telecomunicacOes por fib, explorados por banda larga ou estreita (CNAE

61.10-8/99)
• Suporte técnico, manutençao e serviços em tecnologia da informaçao (CNAE 62.09-1/00);
• Tratamento de dados, provedores de servlços de aplicaçâo e serviços de hospedagern na

internet (CNAE 63.11-9100);

CLA LiSt/LA QUARTA
DO CAPITAL SOCIAL

0 capital social é de R$ 1.240.000,00 (um milhâo, duzentos e quarenta mil reals), dividido em

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - BEDS

CERTIFICO 0 RESISTED EM 29/09/2015 15:48 SOB N'
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FIs. 6/8
RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ N o 08.930.08610001-63
NONA ALTERAQAO DE CONTRATO SOCIAL

1.240.000 (urn milhão, duzentas e quarenta mu) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada urna,
integratizadas em moeda corrente do Pals, assim subschtas:

QUOTAS
	1.231.196	 99,29

	

6.604	 0,71

	

1.240.000	 100,00

SOCIOS	 CAPITAL:R$
1. RODRIGO BORGHI DA SILVA 	 1.231.196,00
2. MURILLO CUSSOLIN	 6.504,00

TOTAlS	 1.240.000,00

CLAUSULA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

Nos termos do art. 1.052 do Côdigo Civil (Let n o 10.406)2002), a responsabilidade de cada sOclo
e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLAUSULA SEXtet
DA ABERTURA DE FILIAIS

Observadas as disposiçOes da legislaçào aplicâvel, a sociedade poderé abrir filiais ou outras
dependencias em qualquer parte do territôo nacionat, a critério dos socios.

CLAUSULA SETIMA
DA INDIVISIBILIDADE E TRANSFERENCIA DE QUOTAS

As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transfehdas a terceiros sem o consen-
tirnento dos dernais socios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condtçOes e preço, o di-
reito de preferéncia para a sua aquisição, se postas 3 venda, formalizando, se realizada a ces-
são delas, a alteraçâo contratuat pertinente.

PARAGRAFO (JNICO. Para efeito do disposto nesta clâusula, o sacio qua desejar transferir su-
as quotas deverâ comunicar, por escrito, a sua intenção aos outros sócios, corn antecedéncia
minima de 60 (sessenta) dias.

CLAUSUL4 OITAVA
DO CONSELKO FISCAL

Fica estabelecido que a sociedade não tera conselho fiscal, conforme faculta o artigo 1.066 do
COdigo Civil (Lei n° 10.406/2002).

CLAUSULA NONA
DO FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIOS

I,

JuF.rrA COMERCL4L
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO pAanqA - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/09/2015 15:48 208 N°
20155779753.
PROTOCOLO: 155779753 08 29/09/2015. NIBS: 41205969864.
RODRIGO BORGMX DA SILVA & CIA LTDA - EPP
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FIs. 7/8
RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ No 08.930.056/0001-63
NONA ALTERAçAO DE CONTRATO SOCIAL

No caso do falecimento de qualquer dos sácios, a socledade podera continuar corn os sócios
remanescentes 8 05 herdeiros do sOcio falscido, caso estes manifestern, por escto, no prazo
de 30 (trinta) dias,a contarda ocorréncia do ôbo, a Intençao de nela permanecerem. Caso não
haja interesse dos herdeiros de ingressarern na sociedade, Os haveres do sôcio falecido serâo
apurados corn base ern balanço especialmente levantado para esse firn e pagos a quem de dl-
reito, em ate 10 (dez) parcelas, mensais, iguals e sucessivas, ou em major prazo, a cdtèño dos
herdeiros, conigidas monetariarnente pelo IGP-M (FGV), ou outro indice que venha substitul-lo,
vencendo-se a phmeira parcela 30 (tnta) dias apôs a data do balanço.

§ 1 0. 0 socio que vier a ser considerado incapaz poderá permanecer na sociedade, desde que
assIsdo ou representado, mediante autoiização judicial.

§ 20. 0 procedirnento para apuraçâo de haveres, em outros casos em que a sociedade se resol-
va em relaçao a urn dos sôcios, sera aquele já previsto no "caput" desta clausula.

CL.AUSULA DECIMA
DA ADM!N!STRAQAO

A administraçao da sociedade caberá ao soda RODRIGO BORGHI DA SILVA corn poderes e
atribuicUes de administrador, autorizado a usar privativa e individualmente o nome empresah-
a!, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir oMgacOes seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DA DECL4RA AO DO ADMINISTRADOR

O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer administraçäo
de sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóte-
ses mencionadas no art. 1.011, § 1 0, do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

CL.4USULA DECIMA SEGUNDA
DA pRESTAçAO DE CONTAS DOS ADM1NISTRADORES

Em atendimento as disposicOes dos arts. 1.020 e 1.065 do Codigo Civil (Lei n o 10.406/2002), ao
término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o adrninistrador prestará contas justifica-
das de sua adrninistração e procederé a elaboraçäo do lnventarlo, do balanco patrimonial e do
balanço de resultado econOmico da sociedade, quando entao seré efetuada a apuraçäo dos re-
sultados obedecidas as prescriçOes legais e técnicas pertinentes a matea.

PARAGR.AFO (JNICO. Os resultados apurados poderao, a criterio dos sOdas, ficarem em re-
servas na sociedade ou serem incorporados ao capital social em caso de lucros, ou serem

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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FIs. 8/8
RODRIGO BOROHI DA SILVA & CIA LTDA EPP
CNPJ No 08.930.086/0001-63
NONA ALTERAcA0 DE CONTRATO SOCIAL

compensados corn as lucros acurnulados, advindos de exercicios antedores, em caso do prejui-
zos, ou ainda, serern, ern qualquer caso, atribuidos aos socios, proporcionalmente as suas quo-
tas de capital.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DA APRECIA cÁo DAS CONTAS E DEs!GNAçA0 DE ADMIN!STRADOR

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sodas deliberarâo sabre as con-
tas e dosignarão administrador so for o caso.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DA RETIRADA "PRO-LABORE"

Polo exercicio da administraçäo, o administrador terâ direito a uma reUrada mensal, a titulo de
"pro-labore", cujo valor será livrernente convencionado entre todos os sOcios.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos corn observância dos preceitos do Côdigo
Civil (Lei no 10.406/2002) ode outros dispoéitivos legais aplicaveis.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
ELEI9A000F0R0

Fica eleito a bra da Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, para qualquer acão fundada
neste contrato, corn exclusão expressa do qualquer outro, par mais privilegiado qua seja.

E par estarem assim, justos e contratados, assinarn a presente instrumento em uma (mica via.

Jacarezinho/PR, 17 de setembro de 2015.

(:; R RIGO BORGHI DA SILVA

MURILLO CUSS OLIN

JUNTA C0MERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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CERTIDAO SIMPUFICADA 	
Páqina: 001/ 002Certificamos que as informacoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentesna data da sua expediçao.

Nome Empresarial
RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA - EPP
NatUrezajuridica: SOCIEDADEEMPRESAR UMITADA	 -
NUmero de Identificaçao do Registro de
Empresas - NIRE (Sede) 	 CNPJ	 Data de Arquivamento do	 Data de lnicio

Ato Cons titutjvo	 de Ativjdade41 2 0596986-4	 08.930.08610001.63	 0610712007	 06/07/2007Endereço Completo (Logradouro, N O e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 	 -AVENIDA GETULIO VARGAS, 1155, CENTRO, JACAREZINHO, PR, 86.400-000
Objeto Social
Aluguel de máqu,nas e equipamentos comerojais e industriajs, sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos paraescritorio; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Comércio atacadista de artigos de

I escritório e de papelaria; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e e quipamentos de telefonia e comunicaçao;Cornércjo atacadista de equipamentos de informática; Comércjo atacadista de materials de construçao; Comércjo
atacadista de material elétrico; Comércjo atacadjsta de móveis e artigos de coichoaria; Comércio atacadista de
suprimeritos para informãtica; Comércio varejista de materlais de construcao; Comércio varejista de material elétrico;Cornercjo varejista especjaljzado de equiparnentos de telefonia e cornunicacao; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informatica; Construcao de estaçes e redes de telecomunicacoes; Desenvolvimento de
programas de computador sob encomenda; Desenvolvimento e licenciamento de prograrnas de computadorcustom izáves; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizaveis; Exploracao dejogoseletronicos recreativos; Fabricaçao de equipamentos de informatica; Fabricacao de e quipamentos transrnissores decomunicacao, pecas e acessórios; Fabricaçao de estruturas rnetalicas; Fabricaçao de estruturas pré-moldadas deconcreto armado, em série e sob encomencja; Fabricaçao de geradores de corrente continua e alternada, peças e
acessorios; Fabricacao de motores elétricos, pecas e acessorjos; Fabricaçao de produtos de metal, exceto mâquinas eequipaflS; Fabricaçao de transformadores indutores, conversores, Sincronizadores e semeihantes, peças e
acessorios; Instalacao e manutençao elétrica; Manutençao de estacoes e redes de telecomunicacoes; Montagem edesmontagem de andaimes e de estruturas temporarjas; Obras de terraplenagem; Operadoras de televisäo por
assinatura por cabo; Portals, provedores de conteCjdo e de informacao na internet; Provedores de acesso 

as redes decomunicaçoes; Provedores de voz sobre protocolo internet 4 VOIP; Reparacão e manutencao de computadores e de
equipamentos periféricos; Reparaçao e manutençao de equiparnentos de cornunicacao; Revenda de produtos e
fornecimento de serviços relacionados corn atividades de telecomunicacoes; Serviços de comunicacão multirnidiaSCM; Serviços de redes de transporte de telecomunicacoes Z. SRTT; Serviços de telecomunicacoes por fio, exploradosI por banda larga ou estreita; Suporte técnico, manutençao e serviços em tecnologia da informacao, e Tratamento de
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet.
Capital: R$	 1,240.000,00	

Microempresa ou	 Prazo de Duracao(UM MILHAO DUZENTOS E QUARENTA MIL REAlS) 	 Empresa de Pegueno Porte
(Lei n° 123/2006)

Capital Integralizado: R$	 1.240.000,00	 Empresa de pequeno Porte 	 Indeterminado
(UM MILHAO DUZENTOS E QUARENTA MIL REAlS)

SOcios/Participao no Capital/Es

	

pecie de Socio/Admj n jstradorflermino do Mandato 	 Término do

	

ICPF ouCNPj	
Partic,pacao no capital (Rj) Es p je tie SOda Mnhjnistrador	 MndatoRODRIGO BORGHI DA SILVA

	

007.775.549-92	
1.231.19600 SOCIO	 Admjnjstrador	 XXXXXXXXXX -

	

MURLLO CIJSSOLIN	
8.804,00 SOCIO	 XXXXXXXXXX009.047.969.65

	

161247642.6
	 JACAREZINHO - PR, 04 de abril de 2016
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.4	 Continuação	 CERTIDAO SIMPLIFICADA	 Paqina 002! 002

Certificamos que as informaçoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedicao.
NomeEmpresarial

:	 RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA - EPP
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Nümero de Identificaçao do Registro de 	 CNPJ
Empresas - NIRE (Sede) 	 .
412 0596986- 	 -	 08.930.086/0001-63

Ultimo Arquivamento 	 Situacao
Data: 29/09/2015 	 Nümero: 20155779753 	 REGISTROATIVO
Ato: ALTERAcAO, 1	 Status

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX

JACAREZINHO- PR, O4deabrjlde2ol6
161247642-6

IIIIIIOIllIO II IIIIHO III

UBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL
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ANEXO VI

Prefeitura do MuriicIpio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregâo Presencial fl. 0 077/2016.

DECLARAcAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQLJENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)

Pelo presente instrurnento, a empresa Rodrigo Borghi da Silva & Cia
Ltda, inscrita no CNPJ fl. 0 08.930.086/0001-63, corn endereço na
Avenida Getülio Vargas, 1155, Centro, Jacarezinho/PR, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Rodrigo Borghi da Silva,
portador do docurnento de identidade RG n.° 7.634.153-2, emitido pela
SESP/PR, e do CPF fl. 0 007.775.549-92, DECLARA, sob penas da Lei, que
se enquadra como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 30
caput, incisos I e II da Lei Complernentar 123/2006.

Por ser expressâo da verdade, firmarnos o presente.

Jacarezinho, 15 de junho 2016.

rigo Borghi da Silva & Cia Ltda.
CNP3: 08.930.086/0001-63

Rodrigo Borghi da Silva
Diretor - Administrativo

RG: 7.634.153-2
CPF: 007.775.549-92

08.930.0861000143
RODRIGO BORGHI DA

SILVA & CIA. LIDA.
Av GetUI.oWrgas 1155.Contvo
CEP 86400-000 Jacawinho.PR,1
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ANEXO II

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregâo Presencial fl.0 077/2016.

DEcLARAcA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABIUTAcAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Rodrigo Borghi da Silva & Cia
Ltda., inscrita no CNPJ fl. 0 08.930.086/0001-63, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Rodrigo Borghi da Silva, portador do
documento de identidade RG ri. 0 7.634.153-2, emitido pela SESP/PR, e do
CPF fl. 0 007.775.549-92, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 40, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os
requisitos de habilitaçâo exigidos no Edital do Pregào acima mencionado.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

Jacarezinho, 15 de junho 2016.

hi 11
rfgo Borghi da Silva & Cia Ltda.
CNP): 08.930.086/0001-63

Rodrigo Borghi da Silva
Diretor — Administrativo

RG: 7.634.153-2
CPF: 007.775.549-92

os.93O.0?h22tA
goDRIGO I"SILVAS A L1V

155ce'°
CEp W400-Wo J^a	

d



PREGAO PRESENCIAL N Q 077/2016
ENVELOPE N Q 1 - PROPOSTA DE PREOS

DATA: 15/06/2016

'05.236.051/0001-3C
OPçAONET INFORMATICA LTDA.

AV, TUCUNDUVA, 1070
85930-000 - Nova Santa Rosa - ParanáL	 J

LICITANTE:
OPcAONET INFORMATICA LTDA-ME
AVENIDA TUCUNDUVA, 1070- CENTRO - CEP 85.930-000
NOVA SANTA ROSA/PR
CONTATO: ENG. TIAGO WALDOW - TIAGOW@OPCAONET.COM.BR



REFERENTE A:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
PREGAO PRESENCIAL N. 2 077/2015

DOCUMENTOS PROPOSTA

ITENS DA PROPOSTA

1. Proposta de Preços (Modeto Anexo VII);

2. Atestado de Visita Técnica.
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OPcAoNET INFORMAI1CA LTDA.

AV. TUCUNDUVA, 1070
5930-000 - Nova Santa Rosa -Parana

-J

o OP^AO Telecom

Sua mehoropçao em tejefonia e int e r net!
ax: +55(45) 3253-2277TELECOM	

Fone/Fwww.opcaonot.co .mb,

PROPOSTA DE PREOS

PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL: OPcAONET INFORMATICA LTDA. - ME —CNPJ 05.236.051/0001-30

ENDEREçO: AV. TUCUNDUVA, 1070— CENTRO - CEP 85930-000 - NOVA SANTA ROSA/PR
FONE/FAX: 45 3253-2277

A Comissâo de Licitaçâo,

REF. PREGAO PRESENCIAL N2 077/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecimento
de "Presto çdo de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps sirnétricos, através de
uma rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra optica), corn fornecirnento de equiparnentos
necessários a execuçâo do serviço em regime de comodato, e suporte técnico", nos termos do Objeto da Licitaço,
modalidade Pregão n. 2 077/2016, conforme relacionado abaixo:

VALOR MENSAL POR PONTO INSTALADO: R$ 575,00 x 14 = R$ 8.050,00 x 12 meses = R$ 96.600,00
VALOR GLOBAL DE ATIVAcA0: R$ 610.00 x 14 = R$ 8.540,00

Valor Global da Proposta: R$ 105.140,00 (cento e cinco mil, cento e quarenta reals)

Prazo de entrega: em ate 15 (quinze) dias, após a efetiva formalizaçao do pedido.
Prazo de validade: 60 dias.

Dados Bancérios: Banco do Brasil, AG 4506-3, CC 22.786-2

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluidos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do
objeto desta licitacâo, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mo de
obra, encargos socials, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre o objeto desta licitaço.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realizaçâo dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nova Santa Rosa, 15 de junho de 2016.

OpçaoNet Informatica Ltcla. I CNN 05.236051/0001-30 1 Av. Tucunduva 1070- Centro I Nova Santa Rosa/PR I CEP 85930-000



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL N.2 077/2016

OBJETO: Prestação de serviços de fornecirnento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade
de 50Mbps sirnétricos, através de urna rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura
de fibra optica), corn fornecimento de equiparnentos necessários a execução do serviço
em regime de comodato, e suporte técnico.

Atestarnos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação - PREGAO
PRESENCIAL Nft 077/2016, que a empresa OPcAONET INFORMATICA LTDA, pessoa
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ N. 2 05.236.051\0001-30, com sede na
Avenida Tucunduva, n° 1070, centro, MunicIpio de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná,
representada neste ato pelo responsavel técnico Sr. Tiago Waldow, CPF: 061.396.509-
41, realizou visita técnica junto aos locais de prestação do serviço, conforme objeto do
edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 10 de junho de 2016.

Majtf%ii F. de Oliveira
CPF: 041.098.009-94
	

" CPF: 059.672.779-86
Colaborador Profissional de Sistemas

	
(or Profissional de Sistemas

Sec. Mun. de Administração
	 Sec. Mun. de Administração

OPAONET INFORMATICA LTDA
Tiago Waldow.

CPF: 061.396.509-41

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Porana
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PREFEfrURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
CQMISSAO PERMANENTE DE L!cITAçAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.207712016
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Rua Guaira, 2695 — FONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 - Centro - Pato Bragado -
KRIESANG LTDA ME	 FA

CNPJ: 13.847.737/0001-96 1.E: 9056454800
vipnet@vipnetpr.com.br

INTERNET
15 de Junho de 2016, Pato Bragado - Pr.

Proposta de Preços
A
Comissâo de Licitacão
Ref.: PREGAO PRESENCIAL n2 077/2016

Prezados Senhores:

Apresentarnos e submeternos a apreciaco de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa 80 fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps sirnétricos, através de uma
rede de fibra Optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra Optica), corn fornecirnento de equiparnentos
necessários a execução do serviço em regime de cornodato, e suporte técnico, nos termos do Objeto da
Licitaçäo, Modalidade Prego fl. 2 077/2016 conforrne relacionado a baixo:

Item
Transporte de dados via Fibra Optica, corn circuito in velocidade citada, para transporte
de dados entre o Paço Municipal e outros 13 pontos, inclusos serviços de rnanutençäo,
conforme indicados:
1.PAçO MUNICIPAL Av. Willy Barth, 2885— Centro
2.CENTRO OF SAUDE, Rua Florianópolis, n 2 1177 —Centro
3.UASF (CLINICA DA MULHER), Rua Guarapuava n 2 2944 — Centro
4.PROJETO PIA/CRAS, Rua Guarapuava n 2 2934 — Centro
5.BIBLIOTECA CIDADA, Rua Guarapuava n Q 2977— Centro
6.PARQUE DE MAQUINAS, Rua Florianópolis, n 2 1249— Centro
7.AGRICULTURA/EMATER, Rua Arapongas, n 2 2725— Centro

01	 8. GINASIO DE ESPORTES, Avenida Willy Barth, r1 2 2201
9.CMEI GOTINHA DE MEL Rua Guarapuava n 2 2930 — Centro
10.CENTRO CULTURAL Avenida Willy Barth, n 9 2930— Centro
11.INDUSTRIA F COMERCIO, Rua Curitiba, n 2 17— Centro
12.ESCOLA MUNICIPAL Rua Paranaguá, n 2 891 — Centro
13. PRE-ESCOLA, Rua Guaira, N2 2840 — Centro
14.POLIESPORTIVO CRISTAL Prolongarnento Avenida Willy Barth, Gleba AB, S/NQ.
VALOR MENSAL POR PONTO UNTARIO INSTALADO: R$ 600,00 (Seiscentos reais).
VALOR GLOBAL ITEM 01: VALOR MENSAL POR PONTO INSTALADO: R$ 600,00 x 14 =
RS 8.400,00 x 12 = R$ 100.800,00 (Cern rniI e oltocentos reals).
Taxa de Ativação para 0 servico de transporte de dados, inclusos serviços de
rnanutencâo.

02
	 VALOR UNITARIO POR ATIVAçAO: R$ 590,OC

	 S e noventa real:
VALOR GLOBAL ITEM 02: VALOR GLOBAL DE

	 R$590,00x14
8.260,00 (Olto mil e duzentos e sessenta

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA..........................................................................................R$: 109.060,00

r	 (Cento e nove mill  sessenta reals).

13.06447.737/0001-96'
SAN 	 -ME

Rita/afrVa,^%S -Centm
L 869484)00 -agado - PR

s



KRIESANG LTDA ME
Rua Guaira, 2695— FONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 - Centro - Pain Bragado -

CNPJ: 13.847.737/0001-96 LE: 9056454800
vipnet@vipnetpr.com.br	 '%#IPbIE

INTERNET

o prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos.
o prazo de entrega e instalaç3o dos equipamentos é de ate 15 dias.
Dados bancários: Banco: Sicredi, agência 715, conta corrente 25784-2.

Declaramos que, em nossos preços, estho incluidos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega das mercadorias tais como materiais, apareihos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administracao, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçôes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual au superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

"I /4
Volnei Kriesang

RG: 13.405.645.2 /F: 023.028.849-90
Sócio Proprietário

r138-17.73710001 -9 
KRIESAPW LTDA-ME

Rue Guaira, 2695- Centro
L 85948-000 -fato Bragado - PR j



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL N. 2 077/2016

OBJETO: Prestaçao de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade
de 50Mbps simétricos, através de uma rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura
de fibra optica), corn fornecimento de equipamentos necessários a execuçäo do serviço
em regime de comodato, e suporte técnico.

Atestarnos, para os devidos fins, que em curnprimento ao Edital de Licitaçao - PREGAO
PRESENCIAL N.2 077/2016, que a empresa KRIESANG LTDA ME, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ n 9 13.847.737.0001-96, corn sede na Rua Guaira, n°
2695, centro, rnunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, representada neste ato pelo
Socio Proprietarjo Sr. Volnei Kriesang, CPF: 023.028.849-90, realizou visita técnica junto
aos locais de prestaçäo do serviço, conforme objeto do edital de Licitaçao acima
especificado.

Pato Bragado - PR, em 08 de junho de 2016.

CPF: 041.098.009-94
Colaboi-ador Profissional de Sistemas
Sec. Mun. de Administracao

Ma' on F. d Oliveira
/' CPF: 059.672.779-36

Colaborailor Profissional de Sistemas
Sec. Mun. de Administracao

0ME

CPF: 0	 It

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó
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RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LIDA.
CNN: 08.930.086/0001-63	 INSCRIçAO ESTADUAL: 90476876-64
REPRESENTANTE: RODRIGO BORGHI DA SILVA
AVENIDA GETULIO VARGAS, 1155- CENTRO
JACAREZINHO — PR - CEP: 86400-000
TELEFONES: (43) 3525-5930 / 9932-0320/0800-6435930
RODRIGO BORGHI DA SILVA — SOCIO ADMINI5TRADOR
RG: 7634153-2 CPF 007.775.549-92
EMPRESA BENEFICIARIA DA [El COMPLEMENTAR N Q 123/2006

JACAREZINHO, 05/07/2013

A Cornissão de Licitação
MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná.

Ref.: PREGAO PRESENCIAL N. 2077/2016.

Prezados Sen hores:
Apresentamos e submetemos a opreciação de Vossos Senhorios nossa proposta de preços re/at/va ao fornecimento
de Prestação de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps sirnétricos, waves de
urna rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra optica), corn fornecirnento de equiparnentos
necessários a execuçâo do serviço em regime de comodato, e suporte técnico, nos termos do Objeto do Licitaçdo,
modal/dade Pregâo n. 9 07712016, conforme relacionado abaixo:

ITEM 2: Taxa de Ativação para o serviço de transporte de dados, inclusos serviços de ma
VALOR POR ATIVAAO: R$ 190 ) 00 (Cento e noventa reals)

VALOR MENSAL POR PONTO INS TALADO: R$ 520,00x 14 = R$ 7280,00x 12 meses = R$ 87.3 60,00.
VALOR GLOBAL DE AT/VA çAO: AS 190,00x 14 = AS 2.660,00.
Valor Global do Proposta: R$ 90.020,00 (Noventa mile vinte reals)
Prazo de entrega: Coriforme Edita/.
Prazo de va/idade do proposta, 60 (sessenta) dias, a con tar do dio do sessöo de recebimento e aberturo dos
envelopes.
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Dodos Bancários: BANCO DO BRASIL —AGE: 0100-7— C/C: 31707-1
Declaramos que, em nossos preços, estáo incluidas todos as custos diretos e indiretas para a perfeita entrega do
objeta desta licitaçôo, tais coma materials, apare/hos, equipamentos e autros fornecimentas pertinentes, mao de
abra, encargos saciais, administra cáo, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre a abjeto desta licitaçáa.
No entrega do objeto ora licitada, observaremos rigorosamente as espec,ficaçoes dos normas tecnicas ou qua/quer
outra que garanta a qualidade igual au superior, assuminda desde já, a integral respo abilidade pela perfeita
rea/izaçãa dos trabalhas.
Atenciosamente,

INATURA RESPONSA VEt LEGAL DA EMPRESA
Name Camp/eta: ROOk/GO BOAGHI DA SILVA

Cargo / Fun cáo: SOCIO ADMIN/STRADOR
RODRIGO BORGI4I DA

SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 08.930.08610001

Avenida GetOUO VargaS. 1155 -CentrO
CEP: 86400100	 JacarezIflt%O PR

kG: 7.634.153-2 SSP/PR
Te/efone: 43 9951-8835

E-mail: rodrigonicknetwork.com.br

th>'
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(160 BORGHI E CIA LTDA
odrigo Borghi da Silva
CPF: 007.775.549-92

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL N. 9 077/2016

OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade
de 50Mbps simétricos, através de uma rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura
de fibra optica), corn fornecirnento de equipamentos necessários a execuçäo do serviço
em regime de cornodato, e suporte técnico.

Atestamos, para Os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitaçäo - PREGAG
PRESENCIAL N. 9 077/2016, que a empresa RODRIGO BORGHI E CIA LTDA, pessoa
jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ N. 2 08.930.086\0001-63, corn sede na
Avenida Getulio Vargas, n° 1155, centro, MunicIpio de Jacarezinho, Estado do Parana',
representada neste ato pelo Proprietario Sr. Rodrigo Borghi da Silva, CPF: 007.775.549-
92, realizou visita técnica junto aos locais de prestaçäo do serviço, conforme objeto do
edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 13 de junho de 2016.

a..	 M	 e ZOI?veZira--^:3
CPF: 041.098.009-94 

	
CPF: 059.672.779-86

Colaborador Profissional de Sistemas
	

Calabar dor Profissional de Sistemas
Sec. Mun. de Administraçào	 Sec. Mun. de Administração

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrctgado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado. - Paraná
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PREFEITURA DO MUNICf PlO DE PAW BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcOES

PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.° 077/2016 	 -'--

DATA DE ABERTURA: 15/06/2016 - 1-JORARIC: 1010MIN
ENVELOPE N.°01-"PROPOSTA'•
EMPRESA: Rodrigo Borghi da Silva & Cia Ltda.
CNPJ: 08.930.086/0001-63
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KRIESANG LTDA - ME
tWA GUAIRA, 2695 (45) 3282.1000- CENTRO - PATO BRAGADO - PR

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LJcITAçA0
PREGAQ,NAFORMA PRESENCIALN° 077/2016
DATA DA ABERTURA 15/06/2016 - HORARIO 14h I  OMIN
ENYELOPEQJ - "PROPOSTA"

MIøttTUM 00 MUNICft'!') !'E "&TO BRAGADO
pUOTOCLc G.,.hL

9otoccln Na:

Data:.—	 L cc / A
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paranã

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N. 029/2015

4;

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: KRIESANG LTDA - ME

p.
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade corn o
Artigo 51 da Lei Federal n. 2 8.666/93, de 21/06/93, corn alteraçoes introduzidas pela
Lei Federal fl.2 8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob nft 15 .78, de
07 de agosto de 2015!

RESOLVE:

'tET1FICAR que a EMPRESA KRIESANG LIDA- ME, com sede na Rua Guaira, n. 2 2695,
centro, Pato Bragado - PR, CEP n 2 85.948-000, inscrita no CNPJ n. Q 13.904.808/0001-
45, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste
MunicIpio, corn o ramo de Prestaçäo de serviços de provedor de acesso a internet;
comércio varejista de mdquinas e materials de informatica; serviços de consertos em
equipamentos de informática; serviços de comunicaçâo multimIdia - SCM; serviços de
te!ecomunicaçôes por fib e provedores de acesso as redes de cop unica çöes, podendo
participar de licitaçöes que este Executivo Municipal venha realiza. Esse Certificado
näo .dispensa & Licitante de a presentar as Certidôes negativas exig idas no Edital
corresponderite.

Este Certificado terá validade de 01 (urn) ano, coRtados a partir da emissäo do
presente,

Pato Bragado, em 10•degosto de 2015. 'a

LU4
4	 4.

ALBERTO ROSINSKI,
Presidente do Comissäo Permanente tie

Az Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr4gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parono



vp 
Receita Federal

Comprovante de Inscriçâo e de Situaçâo Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de tdentificaçào da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergOncia, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

ELA

KRIESANG

47.51-2-01 -

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
^AO I 	 COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE
-96	 I 2010612011

slTuAçAo CADASTRAL

A - ME
:cIMENT0(NOME DE FANTASIA)

O DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL
nércic varolista esDecializado do equipamentos e suprimentos do informâtica

61.90-6-01 - Provodores do acesso as rodes do comunicaçöes
95.11-8-00 - Reparaçao e manutenção do cornputadores ode equipanientos periféricos
61.10-8-03 - Sorviços do comunicagão multirnidia - SCM
61.10-8-99 - Servicos do telocomunicaqöos por fio näo especificados antoriormento

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO

RGUAIRA	 2695

CEPBAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF

85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

ENDEREçO ELETRONICO 	 TELEFONE
(45) 3282-1000

DATA DASITUAçAD CADASTRAL
20/06/2011

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB no i	 de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 0710612016 as 10:27:44 (data e hora de Brasilia). 	 Página: ui
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CAXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 13847737/0001-96
Razão Social: KRIESANG LTDA ME
Nome Fantasia:VIPNET
Endereço:	 RUA GUAIRA 2695 I CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o

	
)

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirà de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçOes corn o FGTS.

Validade: 04/06/2016 a 03/07/2016

Certificação Nümero: 2016060402104659863760

Inforrnação obtida em 07/06/2016, as 11:44:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretarja da Receita Federal do Brasil
Procuradorja.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA bE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA
ATIVA DA UNJAO

Nome: KRIESANG LTDA -ME
CNPJ: 13.847.737/0001-96

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nAo constam
pendéncias em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscdçOes em Divida Ativa da UniAo junto A Procuradoña-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e vélida para o estabelecimento matriz e suas fihais e, no caso de ente federativo, pam
todos as Orgäos e fundos pUblicos da administraçao direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parAgrafo Unico do art. 11 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitacao desta certidAo esté condicionada A verificaco de sua autenticidade na Internet, nos
endereços .c http://www.receita.fazencja.gov.br> ou <http ://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

 emitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1
Emitida As 08:18:47 do dia 09/06/2016 <horn e data -de Brasilia>.
VAlida ate 06/1212016.
Codigo de controle da certidAo: D75B.C56B.809E.EBFB
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

751, de 02/10/2014.
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PARANA
GOVERNO DO ESrADO

S.crflrIa U,Faz.nd.

Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaço da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N O 014779709-54

Certidão fornecida para a CNFJ/MF: 13.847.737/0001-96
Name: KRIESANG LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venharn a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendéncias em nome do contribuinte acirna identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos as estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributäria e näo tributéria, bern coma ao descumprimento de obrigacOes tributérias acessOrias.

Valida ate 0511012016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pégina I de I
Emitido vie Internet POblice (0710612016 14:17:04)



Municiplo do Pato Bragado - PR
Secretaria de FinEnças
Departamento de Tributaçao Municipal

CERTIDADNEGATIVADE DESITOS'.

.(NADACQNStA)

CERTIDAO NR
	

466/2016

0 Municipio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributacao e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nào constarn débitos Tributários e Mao Tributérios ate a presente data da emissao
desta Certidao, em nome de:
Contribuinte: KRIESANG LTDA - ME
CPF/CNP .J: 13.847.737/0001-96

Fica reservado a direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados par meio de lancamentos anuais 	 e/oufiscalizaçoes.

Esta certidao tern validade de 90 dias após sua emissâo

Pato Bragado em, 09 de Junho de 2016

Nümero de Autenticidade: 	 62185400062185

Mvnicipió de 04o Braäado - Ru. Willy Barth, 2885- Pató Bragadá Paranâ- BraSH - Telefone453282-1355
ClIP,): 95.?19.47210001-05
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PODER JUDICT2&RTO
JtJSTIçA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRAB.ALHISTAS

Nome: XRIESANG LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.847.737/0001-96
Certidao n°: 55961505/2016
Expedicao: 10/06/2016, as 08:34:35

Validade: 06/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçao.

Certifica-se que KRXESANG LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 13.847.737/0001-96, NAO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhjstas.

Certidao emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolucao Administratjva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estAo atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçAo.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relacao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidao condiciona-se a verificacao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http: // www.tst.jus.br ).

 ernitida gratuitamente.

INFORNAçA0 IMPORTMITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados
necessários a identificacao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacoes
estabelecidas em sentença condenatoria transitada ern julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a
ernolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante 0 Ministério Püblico do
Trabaiho ou Cornissão de Conciliacao Prévia.

Dñvidas e sugestoes cndL@tst.i. jus br



KRIESANG LTDA ME
Rua Guaira, 2695— FONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 -Centro - Pato Braga do - PR

CNPJ: 13.847.737/0001-96 LE: 9056454800
vipnet@vipnetpr.com.br

INTERNET

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregâo Presencial fl.2 077/2016.

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUIAO FEDERAL

Prezados Senhores:

KRIESANG LTDA ME, inscrita no CNPJ n. 2 13.847.737/0001-96,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) VOLNEI KRIESANG, portador(a) do
documento de identidade RG n. 2 13.405.645.2, ernitido pela SSP/PR, e do CPF fl.2

023.028.849-90, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6 2, do artigo 27, da Lei n2

6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da
Constituicào Federal, ou seja, no mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabaiho ou em servico perigosos ou insalubres, näo
mantendo ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiço
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado,15 de Junho de 2016.

41 Kriesang
RG:13.405.645.2 / CPF:023.028.849-90

Sócio Proprietário

KRIESANG LTDA.

Rua Guafra, 2695 - Contra
1.. .B-000 -Edo Bragacio-PR 

.1a



KRIESANG LTDA ME
Rua Gualra, 2695— lONE: (45)3282-1000-85.948-000- Centro - Pato Bragado - PR

CNPJ: 13.847.737/0001-96 IF: 9056454800
vipnet@vipnetpr.com.br

INtERNET

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregâo Presencial fl. 2 077/2016.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistração

Prezados Senhores:

KRIESANG LTDA ME, inscrita no CNPJ ri. 2 13.847.737/0001-96, por intermédio de
seu representante legal, o Sr.(a) VOLNEI KRIESANG, portador(a) do docuniento de
identidade RG fl. 2 13.405.645.2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 023.028.849-90,
DECLARA, sob penas da Lei, que no existem impedimentos legais para licitar ou contratar
corn a Adrninistraco Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firrnarnos o presente.

Pato Bragado,15 de Junho de 2016.

4//,,	 ei Kriesang
RG:13.4028.849-90

Sócio ProprietáriO

r1 3-847.737/0001.9 6'
KR#ESANG LTDA - ME

Rua Guaira, 2895 .
L 8594&000 ..p* 13raa-jo - PR

a



KRIESANG LTDA ME	 Ib Lit
Rua Guaira, 2695— FONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 - Centro - Pato Bragado - PR

CNPJ: 13.847.737/0001-96 LE: 9056454800
vipnet@vipnetpr.com.br

INTERNET

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregâo Presencial n. 2 077 /2016.

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa KRIESANG LTDA ME, inscrita no CNPJ n.2
13.847.737/0001-96, por interrnédio de seu representante legal, a Sr.(a) VOLNEI KRIESANG,
-portador(a) do docurnerito de identidade RG n.913.405.645.2, ernitido pela SSP/PR, e do
CPF n. 2 023.028.849-90, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedirnento legal e que no fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o
Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado,15 de Junho de 2016.

iIZ(	 ,/oinei Kriesang
RG:13.405.645.2 / CPF:023.028.849-90

SOda Proprietário

13,847.737/0001-9'
KRIESANG LTDIA - ME

Rua Guaira, 2695- Centro
85948-000 -fato Bragado - PR j—	 ' a



Rua Guaira, 2695 - CentroL 85848-000 -fatoBragacjo - PR
a

KRIESANG LTDA ME X3 Utr
Pato Bragado - PR

VIPNET
INTERNET

Rua Guaira, 2695— FONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 - Centro
CNPJ: 13.847.737/0001-96 LE: 9056454800

vipnet@viprietpr.corn.br

DECLARAcAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente KRIESANG LIDA ME, participante da Licitaço Modalidade PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL de n 2 077/2016, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que no possui
em seu quadro social, servidores rnunicipais ou detentores de parentesco consanguIneo, em linha reta ou
colateral ou por afinidade ate o terceiro grau corn servidor municipal rnernbro cia Comissão de Licitaço e
Prego, chefe do executivo municipal ou secrethrios.

Pato Bragado,15 de Junho de 2016.

/' loze
[	 )4Inei Kriesang

RG:13.405.645.2 I CPf:023.028.849-90
Sócio Proprietário

r1 3-847.737/0001.9
KRESANc LTDA-ME
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KRIESANG LTDA ME	 dO
Rua Guaira, 2695— FONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 - Centro - Pato Bragado - PR

CNPJ: 13847737/0001-96 LE: 9056454800
vIpnet@vjpnetpr.com.br

INTERNET

OECLARAcAO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TECNICA

A
Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n 2 077/2016,

Declararnos sob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente
processo Iicitatorio Pregao Presencial n 2077/2016, em cumprirl-lento ao instrurnento
convocatórjo, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este
certarne possui(ern) vmnculo corn nossa empresa, e que 0(5) responsável(is) técnico(s)
detentor(es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica será(âo) 0(5) responsavel(is) em
todas as fases deste procedimento Iicitatorjo ate a conclusâo do objeto do contrato, não
sendo substituIdo(s), salvo casos de força major, e mediante prévia concordâncja do
Municipio, apresentando para tal fim, o acervo do novo profissional a ser incluldo, que
deverá possuir igual ou superior quaIificaço corn reIaço ao anterior, bern como as
dernais cornprovacoes, dos seguintes profissionais:

- Sóeio Proprietário, Volnei Kriesang, Bacharel Sistemas de Informçao.	 -

- Aux. Técnico de Rede, Alex Sandro Böhm, NR1O, NR35, Projeto de Redes FTT,

-Aux. Técnico de Rede, Alexandre Molina Pelegrini, NR1O, NR35.

- Aux. Técnico de Rede, Carlos Eduardo Brochier, NR35.

Aux. Técnico de Rede, Rodrigo Michel Spicker, NR35, Projeto de Redes FTTx.

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

Pato Bragado, em 15 de Junho de 2016.

Voinei Kriesang
RG:13.405.645,2 /

Sócio Proprietário

13.847.737/0001,9 _1

KR1E8ApJ LTOA - ME

Rua GusIm 2695- Centm
L 85948a000 -fato Bragso - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N. W!7i6 - PREGAO PRESENCIAL N. 9 077/2016
Ata da sesso de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitaçäo, em
atendimento ao Edital de Licitaçào - Pregäo, na forma Presencial 077/2016, que tern como objeto a
Prestação de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps sirnétricos,
através de uma rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s, corn fornecirnento de equiparnentos necessários a
execuçäo do serviço em regime de cornodato, e suporte técnico.

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, as catorze horas e dez rninutos, nas
dependências da sala da secretaria de adrninistração, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado
do Paranà, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o
Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente corn as integrantes da equipe de apoio,
para abrirern, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bern coma a habilitação e adjudicaçäo
do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL fl. 2 077/2016, o qual tern como
objeto a Prestação de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) com velocidade de 50Mbps
simétricos, através de urna rede de fibra optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra optica), com
fornecirnento de equiparnentos necessários a execuçäo do serviço em regime de comodato, e suporte
técnico, conforme descrito no Objeto da Licitação em EpIgrafe. 0 resumo do Edital foi amplamente
divulgado no Diário oficiat do MunicIpio, Jornal 0 Presente e site do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Diversas ernpresas baixararn o edital no site do Municipio, conforrne demonstra o relatôrio em
anexo. Destas, 03 (trés) empresas protocolaram os envelopes em tempo habit, conforme previsto no
Edital, tratando-se das seguintes: Kriesang Ltda - ME: Rodri go Borghi da Silva & Cia Ltda; e Opcâonet
lnformática Ltda - ME. Aberta a sessäo deste Pregäo, o pregoeiro deu as boas vindas a todos Os
presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante,
nenhum outro docurnento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. 0
Pregoeiro solicitou a apresentaçäo dos documentos de Credenciamento das licitantes participantes, cujas
empresas estavam assim representadas: Kriesang Ltda - ME, neste ato representado e credenciado pelo
socio o senhor Volnei Kriesang; Rodrigo Borghi da Silva & Cia Ltda, neste ato representado e credenciado
pelo sócio o senhor Rodrigo Borghi da Silva; e Opçâonet Informática Ltda - ME, neste ato representado e
credenciado pelo procurador o senhor Tiago Watdow. Em seguida, o Pregoeiro soticitou aos credenciados,
para apresentarem a Declaração de que cumprern plenamente as requisitos de habilitaçäo, as quais
foram prontamente apresentadas. Ainda, apresentaram a Declaração de enquadramento de Micro e
Pequena Empresa, conforme o caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n. 9 01, com a
respectiva proposta de preço apresentada pelas Licitantes, onde foi lido em voz alta, o valor Global
cotado para a prestaçào dos serviços citados no objeto desta Licitaçào, considerando-se vencedora a
Licitante que obtiver o menor preço global, sendo: tJcitante Kriesang Ltda - ME, cotou preço para
fornecimento de todos os itens citados no objeto desta Licitaçäo, ao valor global de R$ 109.060,00 (cento
e nove mil e sessenta reais); Rodrigo Borghi da Silva & Cia Ltda, cotou preço para fornecimento de todos
as itens citados no objeto desta Licitação, ao valor global de R$ 90.020,00 (noventa mil e vinte reais); e
Opçãonet lnformatica Ltda - ME, que igualmente cotou preço para fornecimento de todos os itens
citados no objeto desta Licitação, ao valor global de R$ 105.140,00 (cento e cinco mil cento e quarenta
reais). As propostas foram passadas para os representantes presentes, para a devida verificação e rubrica.
Após isso, foi aberto espaço para manifestaçôes, com relaçào a proposta de preços. Nenhum
questionamento foi apontado. Diante disso, a pregoeiro atesta que as propostas atenderam as requisitos
minimos previstos no Editat e foram declaradas habilitadas no processo, quanta as Proposta de Preços.
Após esta fase, o pregoeiro motivou os credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase de lances

At Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

verbais, visaliuo melhorar o preço para contratação dos serviços citados no objeto da licitação em pauta.
Os representantes credenciados das Licitantes manifestaram interesse em Lance, conforme demonstrado
na Tabela em anexo. Por isso 0 menor valor global final apresentado foi pela Licitante Kriesang Ltda -
ME, ao valor global final de R$ 3.000,00 (três mil reais). Esta nova proposta foi aceita pelo Pregoeiro,
como Valor global final do certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 2 02, contendo a
documentaçao para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram analisados e
rubricados. Os documentos apresentados pela licitante estavam conforme solicitado no item 11 do Edital.
Portanto, considerando a proposta válida bem como os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO
CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME, a Licitante Kriesang Ltda - ME, ao valor
global de R$ 3.000,00 (trés mil reais). Após isto, o senhor Rodrigo Borghi da Silva, manifestou-se com
relaçâo ao valor resultante após a fase de lances, o mesmo solicitou que após a conclusão dos trabalhos
gostaria de realizar uma variaçäo, encerramos esta reunio e sesso as catorze horas e quarenta e seis
minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissão presentes Näo houve pedido de interposiçào
de recurso.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



KRIESANG LTDA ME
Rua Guafra, 2695— F0NE: (45)3282-1000 - 85.948-000 - Centro - Pato Bragado - PR

CNPJ: 13847.737/0001-96 1.E: 9056454800
vipnetvipnetpr.combr

15 de Junho de 2016, Pato Bragado - Pr.

A

	 Proposta de Precos

Comissao de Licitaçâo
Ref.: PREGAO PRESENCIAL n Q 077/2016

Prezados Sen bores:

Apresentamos e submeternos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de VLAN (Rede Virtual) corn velocidade de 50Mbps simétricos, através de urna
rede de fibra Optica de 2.5 GHZ/s (infraestrutura de fibra Optica), corn fornecimento de equipamentos
necessários a execução do serviço em regime de cornodato, e suporte técnico, nos termos do Objeto da
Licitaçâo, Modalidade Prego n. 2 077/2016 conforrne relacionado a baixo:

Item

Transporte de dados via Fibra Optica, corn circuito na velocidade citada, para transporte
de dados entre o Paço Municipal e outros 13 pontos, inclusos serviços de manutenção,
conforme indicados:
1. pAço MUNICIPAL, Av. Willy Barth, 2885— Centro
2. CENTRO DESAUDE, Rua Florianópolis, n 9 1177—Centro
3. UASF (CLINICA DA MULHER), Rua Guarapuava n Q 2944 — Centro
4. PROJETO PIA/CRAS, Rua Guarapuava n 2 2934— Centro
5. BIBLIOTECA CIDADA, Rua Guarapuava n 2 2977— Centro
6. PARQUE DE MAQUINAS, Rua Florianópolis, n 2 1249— Centro
7.AGRICULTURA/EMATER, Rua Arapongas, n 2 2725 — Centro

01	 8. GINASIO DE ESPORTES, Avenida Willy Barth, n 2 2201
9. CMEI GOTINI-IA DE MEL, Rua Guarapuava n 9 2930—Centro
10.CENTRO CULTURAL, Avenida Willy Barth, n 2 2930— Centro
11.INDUSTRIA E COMERCID, Rua Curitiba, n 2 17— Centro
12.ESCOLA MUNICIPAL Rua Paranaguâ, n 2 891 — Centro
13.PRE-ESCOLA, Rua Guaira, N2 2840 — Centro
14.POLIESPORTIVO CRISTAL Prolongamento Avenida Willy Barth, Gleba AB, S/N2.
VALOR MENSAL POR PONTO UNTARIO INSTALADO: R$ 17,80 (dezessete reals e
oltenta centavos).	 l	 la 9.4
VALOR GLOBAL ITEM 01: VALOR MENSAL POR PONTO INSTALADO: R$ 17,80 x 14 =
R$ 249,2 x 12 = R$2990,40
Taxa de Ativação para o serviço de transporte de dados, inclusos serviços de
manutençäo.

02	 VALOR LJNITARIO POR ATIVAçAO: R$0,70 (setenta centavos).
VALOR GLOBAL ITEM 02: VALOR GLOBAL DE ATIVAçA0: R$ 0,70 x 14 = R$ 9,80 nove
reals e oltenta centavos.

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA ......... -----fl."a47"73r7lQOfJ...

- Cent'
35945-C® ato Br390 - PR j



KRIESANG LTDA ME
Rua Guaira, 2695 - FONE: (45)3282-1000 - 85.948-000 - Centro - Pato Bragado - PR

CNPJ: 13.847.737/0001-96 I.E 9056454800
vipnet@vipnetpr.com.br

o prazo de vandade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos.
o prazo de entrega e instaIaço dos equipamentos é de ate 15 dias.
Dados bancários: Banco: Sicredi, agência 715, conta corrente 25784-2.

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluidos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega das mercadorias tais como materials, apareihos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mo de obra, encargos sociais, administraç3o, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita reaIizaço dos trabaihos.

Atenciosamente,

(V -	 114	 Volnei Kriesang
RG: 13.405.645.2 / eFi: 023.028.849-90

Sócio Proprietário

13.847.737/0001
KRIE$ANG LTDA-

Rija Guafta, 26S5- CenUa

L 8594&-OQO -fato Bragado - PR - r
' a
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSLJNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregâo Presencial fl. 2 077/2016

PARECER FINAL

RELATORIO

Retornam para parecer as Autos de Processo LicitatOrio n 077/2016.

Verificamos que houve a publicação dos avisos no Diário Eletrônico do MunicIpio
de 01/06/2016, Imprensa Escrita - Jamal 0 Presente de 03/06/2016 e Diário Eletrônico do TCE/PR de
01/06/2016, restando assim atendido o princfpio da ampla publicidade dos atos püblicos.

No dia e hora designados para a sessão püblica, verificou-se que 03 (trés)
interessadas haviam protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Aberta a sessão no dia 15 de junho de 2016, as 1010, conforme anotado na Ata
105/2016, foi solicitado as documentos das empresas participantes para fins de credenciamento,
cujas credenclais foram validadas, estando assim aptas as suas representaçoes na sessão.

Houve o enquadramento das Micro e/ou Pequenas Empresas.

A propostas inicialmente apresentadas encontravam-se dentro dos limites
previamente estabelecidos, passando-se assim para a fase de lances, na qual houve apresentação de
novas propostas, conforme consta do presente processo, cujo valor final fol aceito pelo Pregoeiro.

Passou-se em seguida para a abertura e análise dos clocumentos constantes do
envelope de nUmero 02 (dois) da empresa vencedora, as quais foram verificados e rubricados,
restando assim habilitada.

Assim, restou declarada vencedora a empresa KRIESANG LTDA - ME, conforme
parecer e Julgamento. Houve ainda a adjudicação par pane do Pregoeiro. Nâo houve a intenc3o de
apresentaçao de recurso.

Assim, opinamos pela Homologaçâo do presente processo, frente ao
cumprimento das normas. E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 15 de

Af&z29.724
Procurador J rIdic4 - Portaria 07812015

fl48fr.. I A. 1

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobmagado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 9 077/2016.
OBJETO: lnfraestrutura de fibra optica, em 14 (catorze) pontos.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critérlo de Julgarnento citado no Edital de Licitaçäo - PREGAO PRESENCIAL n. 2 077/2016,
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntarnente corn a equipe de apoio apresenta a proposta
apresentada pela ernpresa Kriesang Ltda - ME, ao valor global final de R$ 3.000,00 (três mil reais), corno
a de menor prep para prestação dos serviços do objeto deste Eclital. Declararnos ainda, que esta
proponente atendeu todos Os critérios previstos no Edital de Licitação ern pauta.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES - PREGAO PRESENCIAL N. 9 077/2016
OBJETO: Infraestrutura tie fibra optica, em 14 (catorze) pontos.

LICITANTE
	

20. LANCE	 I 21.9 LANCE
	

22.2 LANCE
	

23.2 LANCE
Ltda - ME
	

R$ 3.70(

	

RS 3.77(
	

Declina

tl
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL Nft 077/2016.
OBJETO: lnfraestrutura de fibra optica, em 14 (catorze) pontos.

Em atenção as atribuiçoes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraçao a providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataçäo da
empresa Kriesang Ltda - ME, ao valor global final de R$ 3.000,00 (três mil reais), para prestacão dos
serviços citados no objeto da licitaçäo em pauta, nos termos do Parecer JurIdico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 15 de junho de 2016.

P efeito do unic(pio

Mull
NO mARIO OV'CIP' -

Ni iA

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Ecix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragddo - Paraná
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